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Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

44807
630

26/07/2021 20:25 Petição Petição

46252
711

26/07/2021 20:25 LRF X SANCOOL Segunda lista de credores-RV Documento de Comprovação

46252
724

26/07/2021 20:25 RESUMO 2ª LISTA Outros Documentos

46252
727

26/07/2021 20:25 1ª X 2ª LISTA - SANCCOL Outros Documentos

46252
730

26/07/2021 20:25 1ª X 2ª LISTA - COMPARATIVO Outros Documentos

45484
263

14/07/2021 18:10 Petição Petição

45756
296

14/07/2021 17:18 Fazenda Nacional - Intimar recuperanda a apresentar
relatório e solução para passivo fiscal

Petição

45755
483

14/07/2021 16:58 Petição BB comunicação agravo Petição

45755
487

14/07/2021 16:58 Juntada de AI na origem pelo BB Comunicações

45755
491

14/07/2021 16:58 Agravo de Instrumento BB x Sanccol Informações Prestadas



45682
482

13/07/2021 16:30 Decisão Decisão

45661
383

13/07/2021 09:15 Petição Petição

45661
387

13/07/2021 09:15 Sanccol - Pedido Tutela de Urgencia Outros Documentos

45661
391

13/07/2021 09:15 1. Petição Execução Safra Documento de Comprovação

45661
392

13/07/2021 09:15 Extrato Execução Safra x Sanccol Documento de Comprovação

45383
176

06/07/2021 15:27 Decisão Decisão

45336
447

05/07/2021 16:03 Petição Petição

45337
010

05/07/2021 16:03 REITERAÇÃO Habilitação Recuperação Judicial e
impugnação credito e participação AGC SANCCOL
SANEAMEN

Comunicações

45337
019

05/07/2021 16:03 Procuracao_Bandeira e Associados Procuração

45337
022

05/07/2021 16:03 RELAÇÃO TIRULOS SANCCOL 1405 Documento de Comprovação

45337
024

05/07/2021 16:03 SANCCOL 1.0 Documento de Comprovação

45337
026

05/07/2021 16:03 SANCCOL 1.1 Documento de Comprovação

45301
551

05/07/2021 09:43 Decisão Decisão

45207
904

01/07/2021 15:11 Petição Juntada Custas Petição

45207
906

01/07/2021 15:11 Sanccol - Juntada Custas 3 parcela - 2021 Outros Documentos

45207
911

01/07/2021 15:11 GuiaCustas Sanccol 3 parcela Documento de Comprovação

45207
913

01/07/2021 15:11 Comprovante pagamento 3 parcela Documento de Comprovação

45169
638

30/06/2021 21:06 Petição Petição

45169
646

30/06/2021 21:06 habilitacao.gan Outros Documentos

45170
249

30/06/2021 21:06 Doc. 1 - Procuração e Atos Constitutivos - Banco
Safra S.A

Procuração

44938
583

24/06/2021 12:38 Carta Carta

44937
651

24/06/2021 12:17 Mandado Mandado

44937
650

24/06/2021 12:17 Mandado Mandado

44937
649

24/06/2021 12:17 Mandado Mandado

44937
098

24/06/2021 12:17 Mandado Mandado

44937
096

24/06/2021 12:17 Mandado Mandado

44935
612

24/06/2021 12:03 Certidão Certidão

44934
183

24/06/2021 11:31 Mandado Mandado

44926
316

24/06/2021 09:36 Requisição ou Resposta entre instâncias Requisição ou Resposta entre instâncias

44924
981

24/06/2021 09:35 Requisição ou Resposta entre instâncias Requisição ou Resposta entre instâncias

44924
982

24/06/2021 09:35 0808595-29.2021.8.15.0000 Comunicações

44821
009

23/06/2021 18:00 Despacho Despacho

44885
235

23/06/2021 10:05 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

44885
241

23/06/2021 10:05 Certidão Habilitação de Crédito Trabalhista João
Silvestre

Documento de Comprovação



44885
246

23/06/2021 10:05 Procuração CTPS e CPF Procuração

44883
978

23/06/2021 09:52 Plano de Recuperação Judicial Petição

44883
985

23/06/2021 09:52 PETIÇÃO Juntada PRJ Informações Prestadas

44883
993

23/06/2021 09:52 1. PRJ Outros Documentos

44883
998

23/06/2021 09:52 2. Laudo Economico Financeiro - Sanccol Outros Documentos

44884
403

23/06/2021 09:52 3. Laudo de Avaliação - Máquinas e Veículos Outros Documentos

44884
405

23/06/2021 09:52 4. Laudo de Avaliação - Galpão Sanccol Outros Documentos

44884
407

23/06/2021 09:52 5. Laudo de Avaliação - Sede Sanccol Outros Documentos

44862
337

22/06/2021 18:01 Diligência Diligência

44862
339

22/06/2021 18:01 cagepa Devolução de Mandado

44854
473

22/06/2021 15:48 Petição Petição

44855
011

22/06/2021 15:48 Saida (5) Documento de Comprovação

44836
249

22/06/2021 11:23 Petição Petição

44814
792

22/06/2021 07:10 Certidão Certidão



 

Petição em pdf. segue anexa.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

MISTA DE CABEDELO/PB 

 

 

 

 

Processo n. 0801401-16.2021.8.15.0731 

 

LRF – LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, FALÊNCIA E 

CONSULTORIA LTDA, na condição de administradora judicial nomeada por este 

Juízo (ID  41881669), por intermédio de sua representante legal ao final assinada, 

vem, respeitosamente, perante V. Exa, nos autos do pedido de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, processo tombado sob o nº em epígrafe, requerida por SANCCOL 

SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA, vêm, respeitosamente, à 

presença de V. Exa., em cumprimento ao Artigo 7º, §2º da Lei 11.101/2005, 

requererem, tempestivamente, a juntada da RELAÇÃO DE CREDORES (SEGUNDA 

LISTA), cujo rol segue anexado à presente. 

  

I – CONSIDERAÇÕES RELEVANTES 

 

Consigne-se, desde já, que, tendo em vista a fase administrativa, a relação de 

credores que ora se apresenta, foi elaborada com base nas informações e 

requerimentos lançados pelos credores e pela própria Recuperanda, tudo enviado a 

esta Administradora, datadas e assinadas nas vias entregues e devolvidas ou 

respondidas por e-mail. 

 

Vale dizer que, ao todo, foram analisadas 66 (Sessenta e seis) manifestações, 

entre divergências administrativas e habilitações, conforme quadro resumo: 
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Desta feita, em cumprimento ao dispositivo legal acima mencionado, informa 

esta Administradora que os documentos que fundamentaram a elaboração da segunda 

lista, encontram-se à disposição das pessoas listadas no Artigo 8º, da Lei 11.101/2005, 

no escritório localizado na Rua Padre Carapuceiro, n. 78, Sala 1101, Empresarial 

Carlos Pena Filho, dentro do horário comercial (09:00h/12:00h e 14:00h/18:00h), 

mediante prévio agendamento. 

 

Os endereços eletrônicos para contato bem assim os números de telefones são 

os seguintes, respectivamente: 

 

Direto dos Administradores:  

 

• natalia.pimentel@lrflideres.com.br (81) 994223324; 

 

Apoio: 

• arthur.nebias@lrflideres.com.br (81) 994223324; 

• LRF – Líderes (escritório) (81) 30494334. 

 

II – CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS FINAIS: 

 

 Por tudo o quanto foi exposto, requer esta Administradora Judicial, 

dando-se prosseguimento à Recuperação Judicial, a expedição do edital de que trata o 

Artigo 7º, §2º da Lei 11.101/2005, bem como a publicação do edital contendo o aviso 

de recebimento do Plano de recuperação judicial (ID 44883978 ao ID 4484407), nos 

termos do Artigo 53, p.u da LRF. 
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Termos em que, 

P. Deferimento. 

Recife, 26 de Julho de 2021. 

 

Natália Pimentel Lopes 

OAB/PE 30.920 
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SANCCOL - SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA
RESUMO DA 2ª LISTA DE CREDORES

Classe Qtd. Valor Qtd. Valor Qtd. Valor Qtd. Valor
CLASSE I -               -                   -               -               153               1.354.498,30           153               1.354.498,30      
CLASSE III 9                  7.391.979,58    21                 35.683,03     22                 7.213.593,79           52                 14.641.256,40    
CLASSE IV 7                  233.068,13       29                 74.140,00     7                  78.546,70                43                 385.754,83         
TOTAL 16                7.625.047,71  50                109.823,03  182              8.646.638,79          248              16.381.509,53  

MANTER O VALOR DA 1ª LISTA TOTALDIVERGÊNCIA HABILITAÇÃO
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SANCCOL - SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA
RESUMO DA 1ª X 2ª LISTA DE CREDORES

Classe Qtd. Valor Qtd. Valor Qtd. Valor
CLASSE I 153      1.354.498,30        -     -                   153      1.354.498,30        
CLASSE III 31        15.809.455,09      21      1.168.198,69-    52        14.641.256,40      
CLASSE IV 14        264.635,00          29      121.119,83      43        385.754,83          
TOTAL 198     17.428.588,39    50      1.047.078,86-  248     16.381.509,53    

1ª LISTA 2ª LISTAALTERAÇÕES
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SANCCOL - SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA
RELAÇÃO SINTÉTICA DE CREDORES (1ª x 2ª LISTA)
CLASSE: TRABALHISTA 153                   -                             153                   

1.354.498,30    -                            1.354.498,30    
CREDOR MOEDA 1ª LISTA ALTERAÇÃO 2ª LISTA STATUS

ADELSON FERREIRA DA SILVA R$ 12.578,02          -                             12.578,02          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ADEMIR BATISTA DA SILVA R$ 8.295,14            -                             8.295,14            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ADSON DA SILVA ARRUDA R$ 3.031,49            -                             3.031,49            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ALDO FALCAO DA SILVA FILHO R$ 7.697,65            -                             7.697,65            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ALESON DAS NEVES R$ 5.024,62            -                             5.024,62            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ALESSANDRO DE FREITAS R$ 7.294,62            -                             7.294,62            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ALEX SANDRO NUNES FERREIRA R$ 2.747,11            -                             2.747,11            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ALICIA ALEXANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA R$ 3.901,67            -                             3.901,67            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ALIRIO FERNANDES BARRETO JUNIOR R$ 111.647,06        -                             111.647,06        MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ALISON ILKER OLIVEIRA PINHEIRO R$ 1.025,75            -                             1.025,75            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ALUISIO CORSINO DA SILVA JUNIOR                                       R$ 10.686,48          -                             10.686,48          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ALYSSON MACENA DE SOUZA R$ 3.149,03            -                             3.149,03            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ALYSSON RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA R$ 2.844,04            -                             2.844,04            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ANDRE NASCIMENTO DOS SANTOS R$ 3.643,57            -                             3.643,57            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ANGELO NASCIMENTO DOS SANTOS R$ 32.258,72          -                             32.258,72          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ANTONIO HENRIQUE DA SILVA QUEIROZ R$ 4.951,84            -                             4.951,84            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ANTONIO MORAIS DA SILVA R$ 20.470,44          -                             20.470,44          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ANTONIO SERGIO DIAS MOTA R$ 6.255,72            -                             6.255,72            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ANTONIO SOARES DE BARROS R$ 5.553,92            -                             5.553,92            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ARMANDO RAFAEL DA SILVA R$ 8.494,21            -                             8.494,21            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
AUCELIO PEREIRA ALVES R$ 5.208,87            -                             5.208,87            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
BRUNO DE OLIVEIRA DIAS R$ 5.993,42            -                             5.993,42            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
CARLOS ANTONIO RAMOS R$ 3.764,19            -                             3.764,19            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
CARLOS HENRIQUE DA SILVA R$ 5.899,11            -                             5.899,11            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
CASSIANO BELO DA SILVA R$ 4.740,03            -                             4.740,03            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
CICERO GOMES DA SILVA R$ 7.214,75            -                             7.214,75            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
CLAUDIO ANTONIO DA SILVA R$ 4.054,38            -                             4.054,38            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
DANIEL ALVES DOS SANTOS R$ 2.609,95            -                             2.609,95            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
DANIEL DE SOUSA MOURA R$ 11.443,26          -                             11.443,26          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
DANIEL SILVA DE OLIVEIRA R$ 3.589,88            -                             3.589,88            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
DANIELSON PEREIRA DA SILVA R$ 4.908,66            -                             4.908,66            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
DANILO LIMA DA SILVA R$ 3.088,04            -                             3.088,04            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
DAVID BRUNNO DA SILVA SOARES R$ 16.650,46          -                             16.650,46          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
DINALCI DOS SANTOS GONCALVES R$ 11.166,11          -                             11.166,11          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
DIOGO DA SILVA GOMES R$ 1.025,75            -                             1.025,75            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
DOMENICA BRITO DE MELO R$ 276,00               -                             276,00               MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
DORALICE HONORATO DOS SANTOS                                          R$ 9.196,41            -                             9.196,41            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
EDIVALDO DE LIMA RAMOS ALVES R$ 2.911,95            -                             2.911,95            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
EDIVALDO OLIVEIRA DA SILVA R$ 3.571,70            -                             3.571,70            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
EDMILSON RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR R$ 5.798,80            -                             5.798,80            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
EDSON CARLOS AVELINO DA SILVA R$ 2.936,87            -                             2.936,87            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
EDVALDO QUEIROZ COSTA R$ 9.328,70            -                             9.328,70            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ELIESIO DANTAS DA SILVA R$ 1.025,75            -                             1.025,75            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
EMANUEL CARLOS FERNANDES DE MEDEIROS R$ 7.688,19            -                             7.688,19            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ERIC GRISI LIRA R$ 86.936,70          -                             86.936,70          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
EURIVAN DE SOUSA OLIVEIRA R$ 2.686,30            -                             2.686,30            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
EVANDRO ARAUJO DA SILVA R$ 7.252,31            -                             7.252,31            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
EVERALDO FELIX DA SILVA R$ 7.453,22            -                             7.453,22            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
EVERALDO SOARES DOS SANTOS R$ 3.643,59            -                             3.643,59            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
EVERTON DA SILVA FRANCA R$ 5.094,47            -                             5.094,47            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
FABIO ANDERSON SIPRIANO DA SILVA R$ 6.678,04            -                             6.678,04            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
FELIPE DA SILVA MEIRELES R$ 5.313,51            -                             5.313,51            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
FERNANDO FERNANDES BONAVIDES                                          R$ 8.002,63            -                             8.002,63            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
FERNANDO RAMOS DE AQUINO R$ 5.275,85            -                             5.275,85            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
FLAVIANO FERNANDES DE SOUSA R$ 2.304,72            -                             2.304,72            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
FRANCEVALDO PEREIRA NUNES R$ 4.239,47            -                             4.239,47            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES DE SOUSA R$ 6.117,27            -                             6.117,27            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS R$ 3.065,39            -                             3.065,39            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
FRANCISCO DE ASSIS EVANGELISTA ALVES R$ 6.949,94            -                             6.949,94            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
FRANCISCO DE ASSIS JUNIOR                                             R$ 6.367,50            -                             6.367,50            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
FRANCISCO MOTA DA SILVA JUNIOR R$ 6.718,23            -                             6.718,23            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
FRANCISCO XAVIER DA CRUZ R$ 18.059,04          -                             18.059,04          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
GENILSON HERNIQUE DA SILVA R$ 10.384,37          -                             10.384,37          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
GEORGE WANDERLEY PETRUCCI R$ 117.103,11        -                             117.103,11        MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
GERALDO HERCULANO SOARES R$ 20.153,19          -                             20.153,19          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
GILBERTO GENTIL ROCHA R$ 11.559,36          -                             11.559,36          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
GILBERTO RODRIGUES DA ROCHA R$ 14.751,99          -                             14.751,99          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
GILVAN DA SILVA MEIRELES R$ 3.527,04            -                             3.527,04            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
GILVANDRO JOSE LUIS R$ 4.250,07            -                             4.250,07            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
GILVANDRO PEREIRA DOS SANTOS R$ 3.046,59            -                             3.046,59            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
HELIO JOSE CAVALCANTI R$ 10.312,25          -                             10.312,25          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
IEUDO CRUZ DA SILVA R$ 7.060,74            -                             7.060,74            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ILDEMAR MORAES DOS SANTOS NASCIMENTO R$ 2.996,56            -                             2.996,56            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
IVAN GOMES RIBEIRO R$ 4.166,16            -                             4.166,16            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
IVANILDO JORGE LUIZ R$ 3.887,84            -                             3.887,84            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
IVANILDO SILVA DE ALMEIDA R$ 6.156,40            -                             6.156,40            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JAILSON DE OLIVEIRA LACERDA R$ 2.729,83            -                             2.729,83            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOAO BARBOSA DA SILVA                                                 R$ 3.894,58            -                             3.894,58            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOAO BATISTA DA SILVA R$ 5.593,75            -                             5.593,75            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOAO FERREIRA DA SILVA R$ 3.174,77            -                             3.174,77            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOAO SILVESTRE DA SILVA JUNIOR R$ 3.398,09            -                             3.398,09            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSE ANTONIO DE MELO SOARES R$ 3.223,30            -                             3.223,30            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSE CARLOS ALMEIDA VICENTE R$ 6.185,76            -                             6.185,76            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSE DA CONCEICAO R$ 4.369,75            -                             4.369,75            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSE DE ARAUJO ALICRIM                                                R$ 14.261,80          -                             14.261,80          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSE JANDERSON ALMEIDA DE MATOS R$ 9.265,51            -                             9.265,51            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSE MARCOS RIBEIRO DE LIMA R$ 3.008,72            -                             3.008,72            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSE MAXIMO DA SILVA R$ 14.147,66          -                             14.147,66          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
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SANCCOL - SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA
RELAÇÃO SINTÉTICA DE CREDORES (1ª x 2ª LISTA)
CLASSE: TRABALHISTA 153                   -                             153                   

1.354.498,30    -                            1.354.498,30    
CREDOR MOEDA 1ª LISTA ALTERAÇÃO 2ª LISTA STATUS

JOSE NASCIMENTO DA SILVA R$ 8.008,97            -                             8.008,97            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSE PEDRO DOS SANTOS R$ 6.697,06            -                             6.697,06            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSE ROBERTO PEREIRA GOMES R$ 12.704,84          -                             12.704,84          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSE RODRIGUES COSTA R$ 11.271,70          -                             11.271,70          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSE SERAFIM DA SILVA                                                 R$ 7.087,28            -                             7.087,28            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSE SEVERINO DE FRANCA R$ 3.399,70            -                             3.399,70            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSE VIEIRA R$ 6.006,62            -                             6.006,62            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSENILDO ANTONIO FLORENCO R$ 5.065,76            -                             5.065,76            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSENILDO LIMA DA SILVA R$ 7.511,38            -                             7.511,38            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO R$ 3.154,75            -                             3.154,75            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSINALDO JOSE DE SOUZA R$ 5.243,29            -                             5.243,29            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSIVAL DO NASCIMENTO DE QUEIROZ R$ 3.106,47            -                             3.106,47            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JULIO FRANCISCO RIBEIRO R$ 3.518,87            -                             3.518,87            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
KELISSON CLAUDIO DA SILVA VENTURA R$ 3.056,36            -                             3.056,36            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
LAVINNYA ARAUJO DA SILVA R$ 4.215,54            -                             4.215,54            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
LUAN RODRIGUES ESTRELA R$ 1.025,75            -                             1.025,75            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
LUCIO MAURICIO DO NASCIMENTO R$ 5.292,01            -                             5.292,01            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
LUIS CARLOS GONCALVES DA SILVA R$ 3.098,08            -                             3.098,08            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
LUIZ CARDOSO DOS SANTOS FILHO R$ 17.866,91          -                             17.866,91          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
LUIZ MONTEIRO DA SILVA R$ 7.649,67            -                             7.649,67            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
MAILSON JOSE DA CONCEICAO R$ 3.027,38            -                             3.027,38            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
MANOEL AMARO DA COSTA NETO R$ 6.030,24            -                             6.030,24            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
MANOEL DA SILVA OLIVEIRA R$ 4.447,76            -                             4.447,76            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
MARIANO NUNES DE LISBOA R$ 6.786,97            -                             6.786,97            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
MARINALDO SELERINO DA SILVA R$ 4.527,05            -                             4.527,05            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
MASSIONEL DA SILVA ALVES R$ 4.213,32            -                             4.213,32            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
MATEUS FELIX TEOTONIO R$ 2.204,05            -                             2.204,05            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
MATHEUS ABRANTES BARBOSA DE OLIVEIRA R$ 37.635,10          -                             37.635,10          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
MATUZALEM DA SILVA R$ 3.316,68            -                             3.316,68            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
NAPOLEAO DE SOUZA FRAGOSO R$ 28.381,99          -                             28.381,99          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
NATANAEL BATISTA DOS SANTOS R$ 3.042,05            -                             3.042,05            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ODAIR JOSE DA SILVA R$ 3.460,48            -                             3.460,48            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
PATRICIO RODRIGUES DANTAS R$ 1.025,75            -                             1.025,75            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
PAULO SERGIO ROGERIO BATISTA JUNIOR R$ 3.831,31            -                             3.831,31            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
PEDRO PAULO SOUZA DE SANTANA R$ 5.739,50            -                             5.739,50            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
PETRONIO ELOI SOARES R$ 2.090,98            -                             2.090,98            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
RAFAEL VIEIRA DA SILVA CORREIA R$ 58.619,94          -                             58.619,94          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
RAIMUNDO FERREIRA NETO R$ 1.761,55            -                             1.761,55            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
REGINALDO DE ARAUJO COSTA R$ 18.150,30          -                             18.150,30          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
RENATO ANDRADE NASCIMENTO R$ 2.445,60            -                             2.445,60            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
RENATO DOMINGOS DA SILVA R$ 4.381,68            -                             4.381,68            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
RICARDO SOARES DA SILVA R$ 2.660,75            -                             2.660,75            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ROBERTO DE OLIVEIRA DIAS R$ 4.480,75            -                             4.480,75            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ROBSON SILVA DE SOUSA R$ 4.255,26            -                             4.255,26            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ROGERIO ROMULO DA SILVA R$ 8.155,47            -                             8.155,47            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
RONILDO DA SILVA SANTOS R$ 7.311,80            -                             7.311,80            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ROSINALDO MENDES DA SILVA R$ 4.519,41            -                             4.519,41            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
SALUSTIANO DE SOUSA LIMA NETO R$ 9.234,86            -                             9.234,86            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
SAMUEL LUIZ DA SILVA NETO R$ 6.348,60            -                             6.348,60            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
SANMIR AFONSO DOS REIS SILVA R$ 23.777,82          -                             23.777,82          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
SEVERINO RODRIGUES DA SILVA R$ 7.749,07            -                             7.749,07            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
URUBATAN DO NASCIMENTO SILVA R$ 5.361,23            -                             5.361,23            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
VALDECI PEDRO DA ROCHA                                                R$ 12.991,85          -                             12.991,85          MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
VALDENICE FRANCISCA DA SILVA R$ 2.968,70            -                             2.968,70            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
VANDELITO ELIAS CANDIDO R$ 6.441,27            -                             6.441,27            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
VANDELSON FERREIRA DA SILVA                                           R$ 5.654,64            -                             5.654,64            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
VANDERSON CARVALHO DA SILVA R$ 4.349,09            -                             4.349,09            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
VINICIO CARLOS ALVES DE ARAUJO R$ 1.025,75            -                             1.025,75            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
WALISON OLIVEIRA BATISTA R$ 5.071,83            -                             5.071,83            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
WANDER LUIS DOS SANTOS R$ 3.591,78            -                             3.591,78            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
WANDERLEY FRANCISCO DA SILVA R$ 3.320,77            -                             3.320,77            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
WBIRATAN DE MENEZES BATISTA                                           R$ 6.141,79            -                             6.141,79            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
WILLIAN NAIRON BARROS BEZERRA R$ 3.321,58            -                             3.321,58            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
YURE BERNARDO DA SILVA R$ 3.123,88            -                             3.123,88            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ZILDEILSON CASSEMIRO DA SILVA R$ 2.129,96            -                             2.129,96            MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
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SANCCOL - SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA
RELAÇÃO SINTÉTICA DE CREDORES (1ª x 2ª LISTA)
CLASSE: QUIROGRAFÁRIO 31                      21                           52                      

15.809.455,09  1.168.198,69-          14.641.256,40  
CREDOR MOEDA 1ª LISTA ALTERAÇÃO 2ª LISTA STATUS

ALUMIFER ALUMINIO E FERRO LTDA. R$ 2.198,00             -                           2.198,00             MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
ARCELORMITTAL BRASIL SA R$ -                      386,01                     386,01                HABILITAÇÃO
ASF COMERCIO DE FERRO E FERRAG. LTDA R$ -                      1.279,42                  1.279,42             HABILITAÇÃO
ASFALTOS NORDESTE LTDA R$ 41.980,40           41.820,90                83.801,30           DIVERGÊNCIA
BANCO BRADESCO S.A R$ 353.651,46         -                           353.651,46         MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
BANCO DAYCOVAL S.A R$ 1.111.590,46      -                           1.111.590,46      MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
BANCO DO BRASIL S.A R$ 3.606.557,17      -                           3.606.557,17      MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
BANCO SAFRA S.A R$ 2.552.548,10      466.965,43-              2.085.582,67      DIVERGÊNCIA
BANCO SANTANDER S.A R$ 2.420.482,69      470.280,08-              1.950.202,61      DIVERGÊNCIA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 3.467.507,14      442.249,21-              3.025.257,93      DIVERGÊNCIA
CAMPINENSE TRANSP. DE CARGAS LTDA R$ -                      170,81                     170,81                HABILITAÇÃO
COMERCIAL E IMPORT. PNEUS LTDA R$ -                      1.143,00                  1.143,00             HABILITAÇÃO
COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTOS - SICRED R$ 1.724.251,98      -                           1.724.251,98      MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
DANIEL DA SILVA ALVES R$ 1.750,00             -                           1.750,00             MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
EVERTON DA SILVA FRANCA R$ -                      6.500,00                  6.500,00             HABILITAÇÃO
EXTRACAO DE AREIA SAO MIGUEL LTDA. R$ 2.730,01             54.832,98                57.562,99           DIVERGÊNCIA
FAUSTINO JOAQUIM DA COSTA NETO R$ 6.659,60             -                           6.659,60             MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
GAGLIARDI DISTRIB. DE LUBRIF. LTDA. R$ 5.590,00             -                           5.590,00             MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
GRANFER - IMPORT. E DIST. DE FERRAGENS LTDA R$ -                      346,50                     346,50                HABILITAÇÃO
HC PNEUS S.A. R$ 1.593,33             -                           1.593,33             MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
IMBIRIBEIRA DIESEL COMERCIO LTDA R$ -                      520,00                     520,00                HABILITAÇÃO
INDUSTRIA POWER MAIS LTDA R$ -                      350,00                     350,00                HABILITAÇÃO
JAIME T. MOURA R$ 101.768,90         70.619,80                172.388,70         DIVERGÊNCIA
JAYROHN KENEDY DO NASCIMENTO R$ -                      2.182,00                  2.182,00             HABILITAÇÃO
JMA COM. MAT. ELETR. E FERRAG. LTDA R$ 1.586,97             -                           1.586,97             MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
LOCALIZA RENT A CAR S/A R$ -                      9.799,34                  9.799,34             HABILITAÇÃO
LOJAO DUFERRO LTDA R$ -                      217,30                     217,30                HABILITAÇÃO
LUBNORD COMERCIO DE LUBRIFICANTES DO NORDESTE LTDA R$ 3.665,62             1.016,70                  4.682,32             DIVERGÊNCIA
MG VIDROS AUTOMOTIVOS LTDA R$ -                      425,00                     425,00                HABILITAÇÃO
NAPOLEAO DE SOUZA FRAGOSO R$ 2.658,80             -                           2.658,80             MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
NEWSEDAN COMERCIO DE VEICULOS LTDA R$ -                      1.826,14                  1.826,14             HABILITAÇÃO
O VAREJAO DAS PECAS LTDA. R$ 1.063,33             -                           1.063,33             MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
OLIVEIRA COM.MAT.ELETRICO E DE CONST.LTDA R$ -                      122,90                     122,90                HABILITAÇÃO
OXISOLDAS COMERCIO DE OXIGENIO LTDA. R$ 1.145,00             -                           1.145,00             MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
PARELHAS GAS (CABEDELO) R$ -                      3.795,68                  3.795,68             HABILITAÇÃO
PBGAS- COMPANHIA PARAIBANA DE GAS R$ 12.536,26           -                           12.536,26           MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
PERNAMBUCO PARTS COM E IMP LTDA R$ 1.388,68             4.868,72                  6.257,40             DIVERGÊNCIA
POSTO PAPALEGUAS I I COM.COMB. LTDA R$ 976,25                -                           976,25                MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
POSTO PAPALEGUAS III COM DE COMB E DERIV R$ 1.967,56             -                           1.967,56             MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
PROJECTA - MATERIAL DE CONST. LTDA R$ -                      484,53                     484,53                HABILITAÇÃO
RECH IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA R$ -                      633,18                     633,18                HABILITAÇÃO
REDIESEL RECIFE AUTODIESEL LTDA R$ -                      248,02                     248,02                HABILITAÇÃO
RICAMBI COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES R$ 3.789,76             2.453,90                  6.243,66             DIVERGÊNCIA
RICARDO BEUTTENMULLE R$ 297.364,28         -                           297.364,28         MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
RODRIGO GARCIA DE ARAUJO R$ 8.003,90             -                           8.003,90             MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
SENAI - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM R$ 2.002,59             -                           2.002,59             MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
SINDICATO DA IND. DA CONST. CIVIL DE J. R$ -                      399,20                     399,20                HABILITAÇÃO
SINDICATO TRAB NA IND DA CONST E DO MOB R$ -                      4.000,00                  4.000,00             HABILITAÇÃO
TMLOC LOCACOES E SERVICOS LTDA R$ 5.700,00             -                           5.700,00             MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
TRES CORACOES ALIMENTOS LTDA R$ -                      854,00                     854,00                HABILITAÇÃO
UNIDAS S/A R$ 63.446,85           -                           63.446,85           MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
UNIDAS VEICULOS E SERVICOS R$ 1.300,00             -                           1.300,00             MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
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SANCCOL - SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA
RELAÇÃO SINTÉTICA DE CREDORES (1ª x 2ª LISTA)
CLASSE: ME OU EPP 14                      29                            43                   

264.635,00        121.119,83             385.754,83     
CREDOR MOEDA 1ª LISTA ALTERAÇÃO 2ª LISTA STATUS

A L MADEIRAS LTDA - ME R$ -                     2.464,00                  2.464,00         HABILITAÇÃO
ARNOBIO FIRMINO DA SILVA E CIA. LTDA EPP R$ -                     200,04                     200,04            HABILITAÇÃO
ARQUIARTE- SERV. AUXIL. DA ARQUIT. LTDA - ME R$ -                     135,57                     135,57            HABILITAÇÃO
ATLANTICO PETROLEO LTDA-ME R$ -                     1.211,35                  1.211,35         HABILITAÇÃO
AUCLEIDE BATISTA DE OLIVEIRA - ME R$ -                     3.903,21                  3.903,21         HABILITAÇÃO
AUTO POSTO CRISTO COMB. LTDA - ME R$ -                     23.031,91                23.031,91       HABILITAÇÃO
AUTO POSTO DE COMB. MONSENHOR MAGNO LTDA - ME R$ -                     4.050,32                  4.050,32         HABILITAÇÃO
CASA DO BORRACHEIRO LTDA ME R$ -                     300,00                     300,00            HABILITAÇÃO
CEREALISTA FARIAS LTDA-EPP R$ 33.095,00          27.310,00                60.405,00       DIVERGÊNCIA
COMERCIAL DE ALIM. E BEB. RABELO LTDA - EPP R$ -                     2.976,80                  2.976,80         HABILITAÇÃO
DL SERVICOS AUTOMOTIVOS EIRELI-ME R$ -                     462,00                     462,00            HABILITAÇÃO
DORE MEDICINA LABORATORIAL E SERVICOS LTDA - ME R$ -                     460,00                     460,00            HABILITAÇÃO
E. MOURA EPP R$ 3.158,97            427,03                     3.586,00         DIVERGÊNCIA
ELCEMY COMERCIO DE MADEIRAS LTDA ME R$ 1.470,00            1.360,00                  2.830,00         DIVERGÊNCIA
EMERSON FERNANDO FERREIRA - ME R$ 1.590,00            -                          1.590,00         MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
EVANDERSON FARIAS DA SILVA -ME R$ 3.392,00            -                          3.392,00         MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
FORTE PNEUS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME R$ 4.651,18            700,00                     5.351,18         DIVERGÊNCIA
FRANCILENE SALDANHA FERNANDES GURJAO - ME R$ -                     11.000,00                11.000,00       HABILITAÇÃO
G C DO AMARAL SERTANIA - ME R$ -                     532,38                     532,38            HABILITAÇÃO
GM COM.PROD.HIGIENIZ.PROF.LTDA - ME R$ -                     1.885,19                  1.885,19         HABILITAÇÃO
JOSE ANTONIO DA SILVA - ME R$ -                     4.708,54                  4.708,54         HABILITAÇÃO
JOSE ARIMATEIA DESTERRO MEDEIROS - ME R$ -                     1.757,88                  1.757,88         HABILITAÇÃO
JOSE HILTON MATIAS DE AMORIM - ME R$ 57.314,70          -                          57.314,70       MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSENILSON DAMIAO DE SOUSA 05599301435 -GRUPO DAMIAO R$ 10.550,00          -                          10.550,00       MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
JOSINALDO GOMES DA SILVA - ME R$ -                     700,00                     700,00            HABILITAÇÃO
JXF AUTO PECAS LTDA - ME R$ -                     955,68                     955,68            HABILITAÇÃO
LILIANE CARVALHO DE BRITO - ME R$ 137.527,82        16.180,13                153.707,95     DIVERGÊNCIA
LOQFACIL - EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO EIRELI - ME R$ -                     200,00                     200,00            HABILITAÇÃO
M3 LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME R$ 1.500,00            -                          1.500,00         MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
MP COMERC.MATER.CONSTRUCAO LTDA - EPP R$ 1.400,00            -                          1.400,00         MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
OSCAR DIAS DA SILVA NETO R$ -                     5.203,00                  5.203,00         HABILITAÇÃO
PECAS E ACESSÓRIO O CARRETAO LTDA - ME R$ -                     590,72                     590,72            HABILITAÇÃO
PETRUCCI E PADILHA SERVICO DE TECNOLOGIA - ME R$ -                     3.000,00                  3.000,00         HABILITAÇÃO
PLANALTO AUTO DIESEL LTDA ME R$ 4.880,00            350,00                     5.230,00         DIVERGÊNCIA
RECIFE PECAS PARA TRATORES LTDA - ME R$ -                     900,00                     900,00            HABILITAÇÃO
ROSEVALTER RODRIGUES ALCANTARA R$ -                     1.000,00                  1.000,00         HABILITAÇÃO
RR PECAS E SERVICOS LTDA. - EPP R$ -                     766,66                     766,66            HABILITAÇÃO
SEGURA COMERCIO DE EQUIPAMENTO DE PROTEC - EPP R$ -                     112,00                     112,00            HABILITAÇÃO
SÓ TRATORES COM.PECAS E IMPLEM. AGRIC. LTDA EPP R$ -                     712,75                     712,75            HABILITAÇÃO
UNIVERSO PARTS IMPORT. EXPORT. E COMERCIO DE PECAS AUTOMOT. LTDA EPP R$ -                     600,00                     600,00            HABILITAÇÃO
VENANCIO COM. DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - EPP R$ 1.305,33            652,67                     1.958,00         DIVERGÊNCIA
VILLA MARE APART HOTEL LTDA - ME R$ 2.800,00            -                          2.800,00         MANTER O VALOR DA 1ª LISTA
WALBER MENEZES TAVARES - ME R$ -                     320,00                     320,00            HABILITAÇÃO
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SANCCOL - SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA
RESUMO DA 1ª X 2ª LISTA DE CREDORES

Classe Qtd. Valor Qtd. Valor Qtd. Valor
CLASSE I 153      1.354.498,30       -                -                               153      1.354.498,30       
CLASSE III 31        15.809.455,09     21                 1.168.198,69-               52        14.641.256,40     
CLASSE IV 14        264.635,00          29                 121.119,83                  43        385.754,83          
TOTAL 198     17.428.588,39     50                1.047.078,86-               248     16.381.509,53     

1ª LISTA 2ª LISTAINCLUSÕES / ALTERAÇÕES
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EXMO (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO

    

Processo n 0801401-16.2021.8.15.0731

A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, já devidamente qualificada nos autos em
epígrafe, vem, através de seu Procurador, ao final assinado, atestar ciência da decisão retro.  

João Pessoa, 08 de julho de 2021.

Eduardo Henrique Videres de Albuquerque
Procurador do Estado
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DE

CABEDELO, ESTADO DE ALAGOAS 

 

 

PROCESSO Nº 0801401-16.2021.8.15.0731

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RECUPERANDA: SANCOOL SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

 

 

A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL, por seu procurador que ao final subscreve,

nos autos da ação em epígrafe, vem, perante V. Exa., para dizer e ao final requerer o que se

segue:

 

A Fazenda Nacional foi intimada do despacho de id. 44821009 “para fim de que

informem, no prazo de 10 dias considerando as alterações impostas pela Lei nº 14.112/2020, o

relatório do seu passivo fiscal, desta feita a ser realizada na pessoa do Procurador da Fazenda

Nacional.”

 

Posteriormente, sobreveio a decisão de id. 45383176, que suspendeu o

processamento da recuperação judicial em atenção à decisão no AGTR

0808595-29.2021.8.15.0000.

 

Com efeito, a Fazenda Nacional já apresentou, nestes autos, a relação de débitos

da empresa recuperanda inscritos em dívida Ativa da União, os quais se encontram,

atualmente parcelados, tendo informado também que a mesma empresa possui

pendências na Receita Federal do Brasil (RFB), uma vez que não foi possível expedir a

(id. 43479028).certidão de regularidade fiscal 
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Na ocasião, a União deixou de apresentar o relatório das pendências mantidas

pela interessada perante a RFB, uma vez que resguardadas por sigilo fiscal.

 

Em seguida, a Administrador Judicial manifestou-se pela intimação das devedoras

, a fim de que informem, no prazo de 10 (dez) dias, considerando as alterações impostas pela

Lei 14.112/2020, o relatório do seu passivo fiscal” (id. 43479029) (Destacou-se)

 Conclusão

 

Assim sendo, considerando a proposição da Administradora Judicial de id.

43479029, a União requer, no caso de retomado o processamento da recuperação

judicial, que a empresa recuperanda seja intimada para apresentar relatório completo do

seu passivo fiscal, incluindo eventuais débitos mantidos perante a RFB, bem assim se

manifeste sobre a solução dos citados débitos à luz das modalidades de negociação da

Lei nº 14.112/2020, enumeradas na petição de id. 43479028.

 

Recife, 14 de julho de 2021.

 

Altina Fabiane de Oliveira Brito

Procuradora da Fazenda Nacional
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA 

COMARCA DE CABEDELO (PB) 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0801401-16.2021.8.15.0731 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista da 

União, com sede em SBS – Setor Bancário Sul, Ed. Sede III, CEP 70073-901, 

Brasília (DF), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/001-91, por seu advogado 

que esta subscreve, procuração nos autos, vem noticiar a interposição de Agravo de 

Instrumento em face do decisum ID 44579091. 

 

   Por oportuno, vem informar que o Banco do Brasil já tomou 

todas as medidas para o cumprimento da decisão agravada. 

  

   Junta-se a cópia da petição do Agravo de Instrumento e requer, 

ainda, que seja exercido o juízo de retratação previsto no art. 1.018, §1º, do CPC, se 

assim o entender, comunicando tal fato ao Relator do Agravo de Instrumento. 

 

 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

João Pessoa (PB), 14 de julho de 2021. 

 

Daviallyson de Brito Capistrano 

  OAB/PB 12.833 

 

Num. 45755487 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DAVIALLYSON DE BRITO CAPISTRANO - 14/07/2021 16:58:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071416584387000000043478581
Número do documento: 21071416584387000000043478581



 

14/07/2021

Número: 0810210-54.2021.8.15.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 Órgão julgador colegiado: 4ª Câmara Cível 
 Órgão julgador: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira 

 Última distribuição : 14/07/2021 

 Valor da causa: R$ 17.428.588,39 

 Processo referência: 0801401-16.2021.8.15.0731 

 Assuntos: Revogação de atos praticados em prejuízo de credores e da massa 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

Banco do Brasil (AGRAVANTE) FRANCISCO HELIOMAR DE MACEDO JUNIOR

(ADVOGADO)

DAVIALLYSON DE BRITO CAPISTRANO (ADVOGADO)

SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO

LTDA (AGRAVADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

11664
445

13/07/2021 17:18 Agravo de Instrumento BB Documento de Comprovação de
Interposição de Agravo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista da 

União, com sede em SBS – Setor Bancário Sul, Ed. Sede III, CEP 70073-901, 

Brasília (DF), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/001-91, por seu advogado 

que esta subscreve, constituído conforme instrumento de procuração anexo (doc. 01), 

com endereço para intimações e notificações processuais na sua Assessoria 

Jurídica Regional na Paraíba – AJURE, instalada na Praça 1817, nº 129, 9º andar, 

Centro, CEP 58.013-010, nesta Capital, CEP 58.013-010, vem à presença de Vossa 

Excelência, no prazo legal, interpor 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO, 

 

com base no art. 1.015, I, e seguintes do Código de Processo Civil de 2015. 

 

2.   Requer o processamento do recurso na forma regimental e, ao 

final, seja-lhe dado provimento para REVOGAR a decisão de ID 44579091 do 

processo referência, cujo teor determinou que a instituição financeira ora Agravante 

se abstenha de fazer quaisquer retenções de valores, depósitos e direitos decorrentes 

dos contratos de prestação de serviço firmados pela Recuperanda, especialmente em 

razão da cessão constituída na CCB 436.201.416, para fins de autopagamento,  sob 

pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  

3.   O Magistrado a quo entendeu que a garantia prestada (trava 

bancária) no referido contrato não se trata de cessão fiduciária de direitos creditórios, 
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prevista no art. 66-B da Lei 4.728/65, mas de cessão simples do Código Civil, o qual 

deve se sujeitar aos efeitos da recuperação judicial, já que a cessão simples constante 

no contrato em análise foi realizada a título de garantia, diferente do que ocorre na 

cessão fiduciária, em que se opera a transferência de titularidade do crédito cedido 

antes do ajuizamento da recuperação judicial. 

4.   Para fins de aferição da tempestividade da medida, o Agravante 

informa que da decisão em questão, proferida pelo Juízo da 2ª Vara Mista de 

Cabedelo, restou intimado em 18/06/2021 (juntada do AR aos autos), iniciando-se a 

contagem do prazo recursal em 21/06/2021, com término em 14/07/2021, 

considerando os dias 23/06/2021 a 25/06/2021, sem expediente forense, na forma do 

ATO CONJUNTO Nº 007/2020 TJPB/MPPB/DPE-PB (doc. 02), nos termos do art. 

1.003, § 5º, e art. 219, ambos do CPC/2015. 

5.   Requer, desde já, que o(a) eminente relator(a) conceda efeito 

suspensivo ao presente recurso, na forma dos artigos 1.019, inciso I, do código de 

processo civil, suspendendo os efeitos da decisão agravada até o julgamento definitivo 

do presente agravo, em face dos relevantes motivos adiante discorridos. 

6.   Anexa a guia comprobatória do pagamento do preparo do 

recurso (doc. 03) e informa que instrui o presente agravo com os documentos que 

entende importantes ao desfecho do recurso, conforme §5º do art. 1.017 do 

CPC/2015, já que os autos do processo principal são eletrônicos.   

7.   DECLARA o advogado subscritor, sob as penas da lei e à sua 

inteira e exclusiva responsabilidade, que todas as cópias componentes do Instrumento 

em anexo são autênticas do processo principal. 

 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

João Pessoa (PB), 13 de julho de 2021. 

 

Daviallyson de Brito Capistrano 

  OAB/PB 12.833  
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NOME E ENDEREÇO DOS ADVOGADOS DAS PARTES 

 

AGRAVANTE – Daviallyson de Brito Capistrano, OAB/PB 12.833 e Francisco 

Heliomar de Macedo Júnior, OAB/PB 26.915-B – ambos com escritório na Praça 

1817, 9º andar – Centro – João Pessoa (PB) – CEP 58.013-010. 

 

AGRAVADO – Tiago de Farias Lins, OAB/PE nº 25.023, com endereço profissional 

na Avenida Gov. Agamenon Magalhães, nº 2939, Sala n. 804, Espinheiro, Recife/PE, 

CEP 52.020-000. 

 

RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

Agravante: Banco do Brasil S/A 

Agravado: SANCCOL – Saneamento Construção e Comércio LTDA 

Origem: 2ª Vara Mista de Cabedelo (PB) 

Processo: Recuperação Judicial nº 0801401-16.2021.8.15.0731 

 

Egrégia Câmara, 

 

 Douto Relator. 

 

   O presente recurso está sendo interposto com o fito de ser 

reformada r. decisão ID 44579091 do processo referência (doc. 04), cujo teor 

determinou que a instituição financeira ora Agravante se abstenha de fazer quaisquer 

retenções de valores, depósitos e direitos decorrentes dos contratos de prestação de 

serviço firmados pela Recuperanda, especialmente em razão da cessão constituída na 

CCB 436.201.416, para fins de autopagamento,  sob pena de multa diária de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais).  

 

1 – DO SUMÁRIO DOS FATOS 

 

  Trata-se de Ação de Recuperação Judicial proposta pela empresa 

Saneamento Construção e Comércio LTDA, com deferimento disponibilizado em 

05.05.2021 no DJe pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Mista da Comarca de Cabedelo-

PB.  
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  Posteriormente, em 14.06.2021, a Recuperanda, ora Agravada, 

peticionou (doc. 05) requerendo a descaracterização e ineficácia da cessão fiduciária 

de direitos creditórios outrora ajustada com o Banco Agravante, formalizada por 

intermédio de Cédula de Crédito Bancário 436.201.416, pleiteando, com isso, a 

devolução dos valores bloqueados em função da trava bancária e, por fim, a vedação 

de novos bloqueios. 

 

  Para justificar o petitório, a Agravada alega que que a garantia prestada 

no referido contrato se trata de mera trava de domicilio bancário do crédito decorrente 

de contrato da Recuperanda, constituída por cessão simples, ou seja, cessão do 

Código Civil, não havendo discussão quanto à sujeição de tal crédito aos efeitos da 

recuperação judicial. 

 

  Assevera que “em que pese a existência de trava de domicilio 

bancário prevista na CCB 436.201.416, é de se perceber que NÃO se trata de 

cessão fiduciária de direitos creditórios, prevista no art. 66-B da Lei 4.728/65, 

mas de cessão simples do Código Civil, inequivocamente sujeita aos efeitos da 

recuperação judicial.” 

 

  Por fim, noticia que o Banco Agravante, na condição de depositário dos 

direitos creditórios cedidos, até o dia 14/06/2021 possuía R$ 460.269,60 de recebíveis 

(diretos creditórios) bloqueados em conta vinculada. 

 

  Conforme restará demonstrado a seguir, os fatos relatados pela 

Agravada destoam da realidade efetivamente pactuada, como consta no instrumento 

contratual celebrado. 

 

  Diante disso, à vista da complexidade da transação, bem como dos 

valores vultosos financiados e dos diversos interesses envolvidos, impende explicitar, 

desde já, que a presente operação possui fluxo próprio, com procedimentos 

específicos previamente ajustados entre as partes. 

 

  O pleito apresentado pela Recuperanda não só desconsiderou as 

disposições contratuais ajustadas, mas, também, deturpou e alterou a realidade 

contratual efetivamente evidenciada na cédula de crédito bancário emitida. 
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  Com isso, o presente recurso tem o condão de demonstrar o equívoco 

perpetrado pela decisão agravada ao acolher a pretensão da empresa Agravada para 

deferir a quebra da trava bancária, apesar de não haver decidido acerca da legalidade 

e validade da cessão fiduciária constituída no contrato. 

 

DO FATO NOVO – EFEITO SUSPENSSIVO NO PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL – AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0808595-

29.2021.8.15.0000. 

 

  Sucede que, após o deferimento do processamento da recuperação 

judicial, o Credor Banco Safra S/A, interpôs o Agravo de Instrumento nº 0808595-

29.2021.8.15.0000, suscitando, em síntese, a necessidade de realização de perícia 

prévia para avaliar a viabilidade da recuperação judicial. 

 

O Exmo. Desembargador Relator concedeu efeito suspensivo ao 

referido agravo de instrumento, “determinando a suspensão da eficácia da Decisão 

agravada, bem como o prosseguimento do procedimento da recuperação 

judicial até o julgamento do presente Agravo ou ulterior deliberação.” (doc. 06). 

 

Tal fato vem amparar pedido sucessivo ao Eminente Desembargador 

Relator do Agravo de Instrumento para tornar nulo o decisum ora atacado e restaurar a 

garantia contratual consistente na trava bancária regularmente contratada. 

 

 

2 – DA DECISÃO AGRAVADA 

 

  Nesse diapasão a decisão fustigada restou vazada nos seguintes 

termos: 

 

(...) Consta dos autos que o relacionamento contratual da 
Recuperada com o Credor Banco do Brasil S/A está fundado na 
Cédula de Crédito Bancário CCB 436.201.416 o qual estabelece 
trava de domicilio bancário para depósito da receita oriunda de 
contrato de prestação de serviços nº 0139/2019, firmado entre a 
Recuperanda e a CAGEPA, referente a execução das obras 
remanescentes do contrato n. 113/2013, na Conta Corrente nº 
7.450.404-5 do Banco do Brasil. 
Todavia, verifica-se que, de fato, a garantia prestada no referido 
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contrato não se trata de cessão fiduciária de direitos creditórios, 
prevista no art. 66-B da Lei 4.728/65, mas de cessão simples do 
Código Civil, o qual deve se sujeitar aos efeitos da recuperação 
judicial, já que a cessão simples constante no contrato em 
análise foi realizada a título de garantia, diferente do que ocorre 
na cessão fiduciária, em que se opera a transferência de 
titularidade do crédito cedido antes do ajuizamento da 
recuperação judicial. 
(...) 
Ora, o credor Banco do Brasil está retendo substancial 
faturamento da empresa – no valor de R$ 460.269,60 
(quatrocentos e sessenta mil, duzentos e sessenta e nove reais 
e sessenta centavos), situação que vem causando significativo 
impacto na operação da Recuperanda, podendo ensejar graves 
prejuízos à continuidade atividade empresarial. 
Desta forma, a imposição de trava bancária sobre o faturamento 
a receber da empresa, aliada à existência de um passivo que, 
tudo indica, seria superior ao ativo, expõe, por completo, a 
situação de falência da empresa que se pretende recuperar. 
(...) 
Entretanto, no presente momento e em sede de cognição 
sumária, a abstenção da retenção de valores pelo Banco do 
Brasil, bem como a devolução destes até a data do pedido de 
recuperação judicial se justifica para, além de se evitar o 
enriquecimento ilícito e garantir o sucesso deste processo de 
recuperação judicial, dada a essencialidade que se revestem os 
recursos decorrentes do faturamento da Recuperanda. 
 
 

  Apesar da percuciência da decisão guerreada, os fundamentos 

aduzidos pelo Juízo a quo, de que a trava bancária poderia ensejar graves prejuízos 

capacidade financeira da Recuperanda, não justifica a concessão da medida de 

urgência deferida nos termos do art. 300 do CPC, por não atendimento dos requisitos 

legais exigidos. 

 

  Além disso, a decisão destoa da natureza contratual do negócio 

fiduciário entabulado entre as partes (Banco e Recuperanda), contrariando, com isso, 

a mens legis da Lei nº 11.101/2005 que atribui aos créditos decorrentes da cessão 

fiduciária de títulos de crédito a não submissão ao concurso recuperacional, em razão 

do Princípio da Redução do Custo do Crédito, nos termos do art. 49, § 3º, da LRF. 

 

  Importante consignar, de logo, que o Princípio da Redução do Custo do 

Crédito no Brasil consta expressamente no Relatório da Comissão de Assuntos 

Econômicos sobre o PLC nº 71, de 2003, oriundo do PL nº 4.376, de 1993, que 

originaram a Lei nº 11.101/2005, nos seguintes termos: 
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(...) é necessário conferir segurança jurídica aos detentores de 
capital, com preservação das garantias e normas precisas sobre 
a ordem de classificação de créditos na falência, a fim de que se 
incentive a aplicação de recursos financeiros a custo menor nas 
atividades produtivas, com o objetivo de estimular o crescimento 
econômico. 

 

  Com isso, conclui-se, desde já, que a inspiração do legislador para a 

exclusão dos credores detentores de garantia fiduciária, no âmbito do concurso na 

Recuperação Judicial, decorre do disposto no artigo 170 da Constituição Federal, que 

tutela, como princípios da ordem econômica, o direito de propriedade (propriedade 

fiduciária) e a sua função social (estimular o crescimento econômico), além, é claro, da 

redução dos spreads, resultando na diminuição dos juros e no fomento do crédito. 

 

  Nesses termos, acerca da exceção prevista no art. 49 da LRF, 

consoante apontado acima, imperioso destacar a doutrina de Marcos Andrey1: 

 

Em todos os negócios mencionados no artigo (sic), todavia, os 
respectivos credores são proprietários do bem que os garante, 
razão pela qual a lei optou por excluí-los da sujeição o plano sob 
pena de enfraquecimento da garantia e, consequentemente, do 
aumento do risco do negócio com inevitável influência nas taxas 
de juros (spreads). 

 

  Estabelecidas estas premissas, nas quais, em apertada síntese, 

posicionou-se a cessão fiduciária de direitos creditórios no mercado financeiro, a 

decisão agravada, insensível a tais aspectos, entendeu por inativar a trava bancária 

decorrente da cessão fiduciária legalmente constituída entres as partes, contrariando 

também o disposto no art. 300 do CPC eis que inexistente à probabilidade do direito 

nesse sentido. 

 

3 – DO NÃO ATENDIMENTOS AOS REQUISITOS DO ART. 300 DO CPC 

 

  Importante destacar inicialmente que a concessão da tutela de urgência 

se pautou num juízo de cognição sumária:  “Entretanto, no presente momento e em 

sede de cognição sumária, a abstenção da retenção de valores pelo Banco do 

 
1 ANDREY, Marcos. Comentários aos artigos 48 e 49. In: LUCCA, Newton de; SIMÃO FILHO, 
Adalberto. Comentários à nova lei de recuperação de empresas e de falências. São Paulo: 
Quartier Latin, 2005, pp. 210-237. 
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Brasil, bem como a devolução destes até a data do pedido de recuperação 

judicial se justifica para, além de se evitar o enriquecimento ilícito e garantir o 

sucesso deste processo de recuperação judicial, dada a essencialidade que se 

revestem os recursos decorrentes do faturamento da Recuperanda.” 

 

Justamente em razão da conclusão esposada, é que não poderia o 

magistrado conceder a tutela de urgência, nos moldes do art. 300 do CPC. 

 

  A decisão discutida concedeu a tutela de urgência considerando que a 

garantia ofertada pela recuperanda é decorrente de cessão simples. Ocorre que, 

conforme será demonstrado adiante, a cessão de direitos creditórios deve ser 

examinada segundo os cânones e princípios jurídicos de Direito Econômico, em que 

prevalece a ideia de eficácia técnica sobre a justiça. 

 

Como instituto de Direito Econômico, o negócio fiduciário ou a “venda 

para garantir”, em suas duas principais espécies – a alienação fiduciária em garantia e 

a cessão fiduciária em garantia – tem por escopo atender, com eficácia e rapidez, às 

novas exigências criadas por um mundo em avassaladora transformação, o que 

embasa a sua exclusão dos efeitos de recuperação judicial  

   

  Ocorre que para concessão da tutela de urgência pleiteada, dois 

requisitos devem ser atendidos; i) probabilidade do direito; e, ii) perigo de dano ou 

risco ao resultado útil do processo. 

 

  Apesar de fundamentada a decisão quanto ao perigo de dano ou 

resultado útil do processo, inexistente qualquer justificativa concernente à 

probabilidade do direito, uma vez que não analisada a legalidade e validade da cessão 

fiduciária constituída no contrato. 

 

 

  Desse modo, a decisão interlocutória proferida, sob a perspectiva 

material, revela-se equivocada, e, sob o viés formal, contrária à ordem processual. 

 

  A cessão fiduciária de direitos creditórios constitui uma espécie de 

negócio fiduciário aplicável no âmbito do mercado financeiro e de capitais, 
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regulamentada, especificamente, pelo art. 66-B da Lei nº 4.728/1965, e, 

suplementarmente, pelo Código Civil e artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/1997. 

 

  Com isso, o contrato de cessão fiduciária em garantia, nos termos do 

art. 18 da Lei nº 9.514/1997, a que faz referência o § 4º do art. 66-B da Lei nº 

4.728/1965, deve conter: i) o total da dívida ou sua estimativa; ii) o local, a data e a 

forma de pagamento; iii) a taxa de juros; e, iv) a identificação dos direitos creditórios 

objeto da cessão fiduciária. 

 

  No que toca ao objeto da cessão, considerando a remissão específica 

descrita no § 4º do art. 66-B da Lei nº 4.728/1965, não se aplicam os artigos 1.361 e 

1.362 do Código Civil, mas, na verdade, a disposição legal inscrita no art. 18, inciso IV, 

da Lei nº 9.514/1997, cujo teor preconiza apenas “a identificação dos direitos 

creditórios objeto da cessão fiduciária”, estabelecendo de forma mais simples a 

descrição da coisa cedida em função da dinamicidade e objetividade das relações 

empresariais. 

 

  Nessas circunstâncias, a Cláusula Garantia – Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios, da Cédula de Crédito Bancário nº 436.201.416, objeto do 

questionamento em tela, identifica e especifica o objeto da cessão: os direitos 

creditórios objeto do Contrato de Prestação de Serviços n.º 0139/2019 firmado em 

16/08/2019, referente a execução das obras de esgotamento sanitário, com prazo de 

validade de 24 meses. 

 

  A despeito disso, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), em recente 

julgado proferido no Pedido de Tutela Provisória nº 434/SP (AgInt no Pedido de Tutela 

Provisória 2017/0085816-5), reconhecendo o ineditismo da discussão, a relevância da 

matéria e a plausibilidade das alegações, concedeu efeito suspensivo à medida 

recursal aviada para salvaguardar os créditos do recorrente. 

 

  Desse modo, se pleiteia a revogação da decisão pelo não 

preenchimento dos requisitos legais do deferimento da tutela de urgência, diante da 

validade da cessão fiduciária constituída no bojo da Cédula de Crédito Bancário 

emitida pela Recuperanda. 
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4 – DOS PEDIDOS 

 

  Ante todo o exposto, requer o Banco Agravante que se 

digne em RECEBER o recurso, acatando o pedido de efeito suspensivo2, a fim de 

sustar a eficácia do decisum ora atacado, a fim de restaurar a garantia contratual 

consistente na trava bancária regularmente contratada pelos motivos expostos. 

 

  Requer, por fim, que seja dado PROVIMENTO ao 

presente agravo de instrumento, no sentido de REFORMAR IN TOTUM a decisão 

agravada. 

 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

João Pessoa (PB), 13 de julho de 2021. 

 

Daviallyson de Brito Capistrano 

  OAB/PB 12.833 

 

 
2 A decisão proferida pelo Eminente Desembargador Romero Marcelo, nos autos do 
agravo de instrumento nº 0808595-29.2021.8.15.0000, por si só, já é o suficiente 
para a concessão de efeito suspensivo ao agravo ora interposto, considerando 
que o deferimento do processamento da Recuperação Judicial não observou os 
ditames da lei, ou seja, sem a realização da perícia prévia prevista no art. 51-A, a 
Lei Federal n.º 11.101/2005. 

Num. 11664445 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: DAVIALLYSON DE BRITO CAPISTRANO - 13/07/2021 17:17:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071317173753100000011622321
Número do documento: 21071317173753100000011622321

Num. 45755491 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: DAVIALLYSON DE BRITO CAPISTRANO - 14/07/2021 16:58:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071416584479600000043478585
Número do documento: 21071416584479600000043478585



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CABEDELO

Juízo da 2ª Vara Mista de Cabedelo
Rodovia BR 230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58310-000

Tel.: (83) 991437231; e-mail: cbd-vmis02@tjpb.jus.br

 

Nº DO PROCESSO: 0801401-16.2021.8.15.0731
CLASSE DO PROCESSO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Administração judicial]
REQUERENTE: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

DECISÃO

 

 

Vistos etc. 

Trata-se de pedido de TUTELA DE URGÊNCIA formulado pela SANCCOL - SANEAMENTO
CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), em petição de ID Num. 45661387, em que
esta requer, com fundamento nos art. 300 e 314 do CPC c/c 6º, §12, da Lei 11.101/05, assim como na jurisprudência do
Colendo STJ e na doutrina especializada, a suspensão de ações e execuções propostas em face da Recuperanda,
determinando ainda o sobrestamento e/ou revogação de eventuais atos constritivos em face de bens e valores a ela
pertencente, visando a preservação dos ativos indispensáveis e extremamente necessários ao reestabelecimento e sucesso do
processo de recuperação judicial, até o julgamento do agravo de instrumento nº 0808595-29.2021.8.15.0000 pelo Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba. 

É o breve relato. DECIDO. 

Conforme consta dos autos, após o deferimento do processamento da recuperação judicial, o Credor
Banco Safra S/A, interpôs o agravo de instrumento nº 0808595-29.2021.8.15.0000, suscitando, em síntese, a necessidade de
realização de perícia prévia para avaliar a viabilidade da recuperação judicial, tendo o Desembargador Relator concedido
efeito suspensivo ao referido agravo de instrumento, “determinando a suspensão da eficácia da Decisão agravada, bem

como o prosseguimento do procedimento da recuperação judicial até o julgamento do presente Agravo ou ulterior

deliberação.” 

Desta forma, considerando o potencial lesivo que a referida decisão pode causa ao processo de
soerguimento, a Recuperanda interpôs Agravo Interno, bem como apresentou contraminuta ao Agravo de Instrumento,
todavia, apesar de ter sido proferido despacho para intimação do Banco tomar conhecimento e apresentar suas
contrarrazões ao agravo interno, não há previsão para inclusão imediata em pauta de julgamento. 

E, diante de tais fatos, requer a tutela ora pretendida. 
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Pois bem. Em relação ao pedido ora formulado, verifica-se que, não obstante eventual manifestação do
Desembargador Relator do recurso de agravo, a intenção ao suspender o processamento da Recuperação Judicial, não foi de
autorizar a retomada de processos individuais de execução, posto que colocaria em risco as chances soerguimento da
empresa Recuperanda, bem como de ser alcançada a melhor solução para os seus credores.

 Ora, a decisão proferida nos autos do agravo, não autorizou a prática de atos expropriatórios ou retomada
do curso de execuções individuais contra a Recuperanda, inclusive, nada abordando quanto a esse ponto específico,
conforme bem salientado. 

De fato, atendendo a pedido do Banco Agravante, o Relator proferiu decisão monocrática limitada a
suspender o PROSSEGUIMENTO DO PROCEDIMENTO, sendo certo que não houve revogação da recuperação judicial,
mas tão somente a suspensão da continuidade de seu procedimento, até o julgamento do mérito do agravo de instrumento
pelo órgão colegiado. 

Assim, a manutenção da suspensão das execuções individuais enquanto pendente de julgamento o
Agravo de Instrumento é medida que beneficia a recuperação da empresa Recuperanda, bem como a coletividade dos
credores, além de evitar a inviabilidade da própria Recuperação, tal como discutido em decisão proferida por este Juízo no
ID Num. 44579091, ora agravada. 

Destarte, eventuais execuções individuais, caso mantida a Recuperação Judicial após o julgamento do
Agravo, prejudicaria o pagamento dos demais credores, implicando em quebra do e colocando empar conditio creditorium 

risco a retomada do presente feito. 

Diante do exposto, salvo determinação expressa em contrário por parte do Desembargador Relator do
agravo de instrumento n. 0808595-29.2021.8.15.0000, entendo que as execuções individuais, no que diz respeito a
expropriação de bens, devem permanecer suspensas, podendo ser dado prosseguimento aos atos de citação, prazo para
embargos, julgamento de embargos, para que não se atrase o andamento dos processos em caso de indeferimento definitivo
do processamento da Recuperação Judicial. 

Na mesma linha de entendimento, entendo que permanece a proibição de alienação de ativos
permanentes por parte das empresas e demais restrições impostas pela Lei. Ressalto que deve a Administradora Judicial dar
continuidade aos trabalhos, apresentando relatórios mensais, garantindo a transparência do processo e realizando a
fiscalização necessária das atividades da empresa Recuperanda e destinação de seus recursos.

Ressalto que cabe à empresa devedora realizar a comunicação da suspensão das execuções aos Juízos
competentes, nos termos do §3º do art. 52 da Lei 11.101/2005. 

Por fim, é de salientar, ainda, que, nos termos do art. 6º da referida Lei, o “gatilho” para a suspensão das
execuções individuais é o deferimento do processamento da Recuperação Judicial e a decisão liminar do agravo de
instrumento, apenas suspendeu o prosseguimento desta ação de Recuperação Judicial.

 Diante de tais fatos, verifico a presença dos requisitos para a concessão da tutela de urgência, vez que
presentes a probabilidade do direito e o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC).

 

Com efeito, a suspensão das execuções individuais é a melhor maneira de garantir a efetividade da
prestação jurisdicional, pelo menos até o julgamento do Agravo de Instrumento mencionado alhures. 

Posto isso, DEFIRO o pedido de tutela de urgência pretendida, com fundamento nos art. 300 e 314
do CPC c/c 6º, §12, da Lei 11.101/05, para determinar a suspensão de ações e execuções propostas em face da
Recuperanda, determinando ainda o sobrestamento e/ou revogação de eventuais atos constritivos em face de bens e
valores a ela pertencente, visando a preservação dos ativos indispensáveis e extremamente necessários ao
reestabelecimento e sucesso do processo de recuperação judicial, até o julgamento do agravo de instrumento nº
0808595-29.2021.8.15.0000 pelo Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba.
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 Intimações necessárias.

  No mais, AGUARDE-SE o julgamento do agravo de instrumento nº 0808595-29.2021.8.15.0000
pelo Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, que suspendeu o prosseguimento da presente recuperação judicial, 
ressaltando, ainda, que deve a Administradora Judicial dar continuidade aos trabalhos, apresentando relatórios mensais,
garantindo a transparência do processo e realizando a fiscalização necessária das atividades da empresa Recuperanda e
destinação de seus recursos.    

 Cabedelo - PB, datado e assinado eletronicamente.

 Juiza de Direito
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Petição e documentos anexos.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE 
CABEDELO/PB 

Processo nº 0801401-16.2021.8.15.0731 
 
 
 
 
 
 
 

 
SANCCOL - SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), já qualificada nos autos do processo de em epígrafe, em tramite 
perante esse MM. Juízo, vem a presença de V. Exa., por seus advogados ao final assinados, 
apresentar o presente PEDIDO TUTELA DE URGÊNCIA, nos termos do artigo 300 e 314 do 
CPC/15 c/c art. 6º, §12 da Lei 11.101/05, o que faz mediante as razões a seguir expostas: 

 
 

DO DEFERIMMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E INTERPOSIÇÃO  
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
A “SANCCOL”, por razões que fogem à vontade dos seus sócios e administradores, passou 

a vivenciar dificuldades econômico-financeira para manter regulares suas atividades empresariais, e, 
tomou a iniciativa de propor pedido de recuperação judicial, que foi distribuído em 12/04/2021, a 
fim de prover sua continuidade, mantendo a realização de sua função social, especialmente a 
preservação dos empregos e geração de riqueza para a sociedade.  
 

Em 19/04/2021, esse o MM. Juízo, deferiu o processamento da recuperação judicial, uma 
vez que realizou minuciosa análise dos documentos que instruíram a petição inicial.   

 
Após o deferimento do processamento da recuperação judicial, o Credor Banco Safra S/A, 

interpôs o agravo de instrumento nº 0808595-29.2021.8.15.0000, suscitando, em síntese, a 
necessidade de realização de perícia prévia para avaliar a viabilidade da recuperação judicial.  

 
O Exmo. Desembargador Relator concedeu efeito suspensivo ao referido agravo de 

instrumento, “determinando a suspensão da eficácia da Decisão agravada, bem como o prosseguimento do 
procedimento da recuperação judicial até o julgamento do presente Agravo ou ulterior 
deliberação.” 

 
Considerando o potencial lesivo que a referida decisão pode causa ao processo de 

soerguimento, a Recuperanda interpôs Agravo Interno, bem como apresentou contraminuta ao 
Agravo de Instrumento, todavia, apesar de ter sido proferido despacho para intimação do Banco 
tomar conhecimento e apresentar suas contrarrazões ao agravo interno, não há previsão para 
inclusão imediata em pauta de julgamento.  
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DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO AUTORIZA RETOMADA DE EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS - DECISÃO QUE SE LIMITOU A SUSPENDER O PROSSEGUIMENTO 

DO PROCEDIMENTO PARA AVALIAR A NECESSIDADE DE PERÍCIA PRÉVIA 

 
Destaca-se, contudo, que Exmo. Desembargador Relator concedeu efeito suspensivo ao 

referido agravo de instrumento, “determinando a suspensão da eficácia da Decisão agravada, bem como o 

prosseguimento do procedimento da recuperação judicial até o julgamento do presente Agravo ou ulterior 

deliberação.” 
 
Como se observa, a referida decisão monocrática proferida nos autos do agravo de 

instrumento, NÃO autoriza a prática de atos expropriatórios ou retomada do curso de execuções 
individuais contra a Executada/Recuperanda (na verdade nada aborda quanto a esse ponto 
específico).   

  
Isto porque, atendendo a pedido do Banco Agravante, o Eminente Relator proferiu decisão 

monocrática limitada a suspender o PROSSEGUIMENTO DO PROCEDIMENTO, sendo 
certo que não houve revogação da recuperação judicial, mas tão somente a suspensão da 
continuidade de seu procedimento, até o julgamento do mérito do agravo de instrumento pelo 
órgão colegiado.  

 
Como principais EFEITOS da decisão que determina o processamento da recuperação 

judicial, tem-se: i) a nomeação de administrador judicial; ii) dispensa da apresentação de certidões 
negativas de débito fiscal, exceto para contratação com o Poder Público, ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais (art. 52, II, LRF); iii) acrescer ao nome empresarial a expressão “EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL” em todos os contratos e documentos firmados pelo Devedor (art. 
69, LRF); iv) apresentação de contas demonstrativas mensais, sob pena de destituição de seus 
administradores (art. 52, IV, LRF) v) suspensão de todas as ações e execuções contra o devedor, 
pelo prazo de 180 dias, permanecendo os autos nos Juízos onde se processam (art.6º, §4º, LRF); 
  

Como PROCEDIMENTOS decorrentes da decisão que determina o processamento da 
recuperação judicial, tem-se: i) publicação de edital com prazo de 15 dias para os credores 
apresentarem divergências de crédito ao administrador judicial (art. 7o, §1º, LRF); ii) curso do prazo 
de 45 dias para o Administrador Judicial publicar edital contendo a segunda lista de credores (art. 7º, 
§2º, LRF); iii) prazo de 60 dias para a Recuperanda apresentar plano de recuperação judicial; iv) 
prazo de 10 dias para credores apresentarem impugnações contra a 2a Lista de Credores (art. 8º, 
LRF); v) publicação de edital com prazo de 30 dias para manifestação de objeções ao Plano de 
Recuperação Judicial pelos Credores (art. 55, LRF); fluência do prazo de 150 dias para convocação 
da Assembleia Geral de Credores (art. 56, § 1º, LRF). 
 

Evidentemente, que ao suspender o prosseguimento do PROCEDIMENTO da 
Recuperação Judicial, o D. Desembargador Relator se limitou a sobrestar o curso dos prazos e 
realização dos procedimentos da recuperação judicial, nada abordando quanto a possibilidade de os 
credores prosseguirem com execuções individuais contra a Executada/Recuperanda. 
 

Destaca-se, ainda, que o pedido de liminar formulado pelo Banco Agravante, nos autos do 
Agravo de Instrumento, se limitou requerer a suspensão do PROSSEGUIMENTO DO 
PROCEDIMENTO e DOS PRAZOS EM CURSO, verbis:    
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(trecho extraído da petição de agravo de instrumento nº 0808595-
29.2021.8.15.0000, proposto pelo Banco Safra S/A) 

 
Assim, ao deferir o pedido liminar requerido pelo Banco Agravante, o relator do aludido 

agravo de instrumento, atribuiu efeito suspensivo ao recurso limitando-se a suspender “o 
prosseguimento do procedimento da recuperação judicial, até ulterior deliberação”. 
 

Para completa compreensão da extensão dos efeitos da r. decisão monocrática proferida no 
agravo de instrumento, cabe analisar o conceito da expressão “prosseguimento” destacada pelo D. 
Desembargador Relator do agravo de instrumento, conforme extraído do Dicionário Brasileiro da 
Língua Portuguesa - Michaelis:     
 

PROSSEGUIMENTO = “Ato ou efeito de prosseguir ou de levar algo adiante; continuação, 
prossecução, prosseguição, sucessão.1” 

 
Evidentemente, a expressão “suspensão do prosseguimento do procedimento” delimita 

a eficácia e alcance da decisão (vedação da prática de novos atos em continuação), sendo certo que 
não houve ordem de invalidação/revogação da recuperação judicial, notadamente porque existiu 
uma mera suspensão do processo (e nem poderia ser diferente porque nada além disso foi requerido 
pelo Agravante).  

 
Ora, considerando o objeto do agravo de instrumento (possibilidade de realização de perícia 

prévia), percebe-se que seria ilógico que a decisão monocrática nele proferida viesse autorizar a 
retomada das execuções individuais, primeiro porque não foi requerido pelo Banco (Agravante) e, 
segundo, porque eventuais determinações de bloqueio de valores e/ou penhora de bens poderiam 
sangrar definitivamente os ativos da Executada/Recuperanda, tornando totalmente ineficaz a 
posterior retomada do curso do processamento da recuperação judicial.   

 
 
 

 
1 Michaelis Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa - Disponível em:  
http://michaelis.uol.com.br/busca?id=3wlna 
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DO RISCO A EFETIVIDADE DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL - AÇÕES DE EXECUÇÃO 
INDIVIDUAIS EM QUE SE PRETENDE DAR ANDAMENTO – INTERESSE 
COLETIVO QUE SE SOBREPÕE AO INTERESSE PRIVADO DE POUCOS 

CREDORES. 

 
Em que pese a r. decisão monocrática proferida nos autos do agravo de instrumento, NÃO 

ter autorizado a prática de atos expropriatórios ou retomada do curso de execuções individuais 
contra a Recuperanda, os Bancos Credores estão se valendo de tal decisão para dar sequência nas 
ações de execução individuais contra as empresas recuperandas.   

 
Tal situação está ocorrendo em ações de execuções de créditos habilitados nestes autos. 

Resta claro que os Bancos estão buscando situação privilegiada em relação aos demais credores para 
antecipar o recebimento dos seus créditos, que estão sujeitos à recuperação judicial.  

 
E, com o seu pedido de recuperação judicial distribuído e instruído com a integralidade dos 

documentos exigidos pela lei, e não sendo conferidos as Recuperandas a CLARA proteção contra 
ações e execuções (ou ainda existindo dúvida quanto a essa proteção legal), elas se tornam um alvo 
fácil aos credores, já que nos autos da recuperação judicial estão disponíveis informações financeira, 
relação de ativos, informações contábeis, informações sobre sócios, dentre outras informações 
relevantes sobre o funcionamento da empresa. 
 

É nesta situação de exposição que a Recuperanda se encontra, com o seu patrimônio 
exposto aos ataques de credores, que poderá levar ao colapso financeiro e possibilidade real de 
falência antes mesmo do julgamento do aludido agravo de instrumento. 

 
A solução definitiva para esta questão, depende do julgamento do agravo de instrumento nº 

0808595-29.2021.8.15.0000, seja para revogar a decisão que atribuiu efeito suspensivo ou para 
determinar a realização da perícia prévia requerida pelo banco agravante. 

 
Destaca-se, contudo, que em nenhuma das hipóteses (provimento ou improvimento do 

agravo), a recuperação judicial deixará de existir, notadamente porque ainda que o E. Tribunal 
determine a realização da perícia prévia conforme requer o Banco Agravante, caberá a V. Exa., 
analisar o resultado do trabalho pericial e decidir quanto a retomada do regular do processamento.  

 
Entretanto, não há previsão para o julgamento imediato do agravo o que poderá, dentro de 

um tramite regulara dos processos de segundo grau, levar alguns meses.  
 
Todavia, se nenhuma medida urgente for adotada, é fato, que a Recuperanda – dado as 

execuções individuais que já foram ajuizadas contra si, assim como outras que ainda estão por serem 
ajuizadas – não terá chances de recuperação.    

 
É notório que a verdadeira pretensão do Banco Safra S/A (agravante), ao buscar a suspensão 

da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial, é promover a satisfação individual 
de seu crédito através de medidas expropriatórias adotadas em execuções individuais, prejudicando a 
universalidade de credores.  
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O argumento de que a recuperação judicial não pode seguir por ausência de viabilidade 
econômica ou ausência de perícia prévia, é falaciosa, propalado com único e exclusivo intuito de 
levar o E. Tribunal a erro.  

 
Ocorre, Exa., que a estratégia rasteira do banco poderá surtir os efeitos por ele desejado, e se 

nada for feito, o banco poderá receber antecipadamente seu crédito levando as Recuperandas à 
falência, tudo baseado em mentiras e alegações desprovidas respaldo legal.  

 
Observe V. Exa., que após a publicação da decisão interlocutória proferida no agravo de 

instrumento, o Banco não tardou em ajuizar a ação de execução de seu crédito que está devidamente 
habilitado nesse processo de recuperação judicial, tendo requerido 

 
Conforme se observa a seguir o Banco Safra, utilizando de argumento inverídico, de que a 

suspensão dos pagamentos se deu por uma suposta “conduta de calote contumaz”, requer o 
deferimento de ARRESTO DE VALORES nas consta bancárias da Recuperanda, verbis:  

 

 

(
Trecho da petição inicial da ação de execução nº 1067497-73.2021.8.26.0100, em curso na 
36ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP) 

 
O referido pedido formulado com base em mentiras, caso venha a ser deferido, ofenderá a 

ordem do E. Tribunal de Justiça da Paraíba, que jamais autorizou retomada das execuções 
individuais.  

 
Ademais, o arresto requerido acarretará um prejuízo de proporções irreparáveis, até mesmo 

pelo valor da execução, que supera R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), de modo que a 
Recuperanda ficaria totalmente paralisada, impedida de cumprir seus compromissos e arcar com as 
despesas ordinárias, em uma violência processual absolutamente desnecessária. 

 

Num. 45661387 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: TIAGO DE FARIAS LINS - 13/07/2021 09:15:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071309152503600000043389952
Número do documento: 21071309152503600000043389952



 

 

  

Existem ainda outros casos de execuções individuais que também podem culminar em 
situação de grave dano ao presente processo de recuperação judicial, a exemplo da ação de execução 
nº 08002135-64.2021.8.15.0731, proposta pelo credor Banco Santander do Brasil S/A. 

 
Assim, é fácil perceber como estão agindo os credores financeiros (especialmente o Banco 

Safra), em manifesto desvirtuamento do que restou decido no agravo de instrumento, propondo 
medidas que irão fulminar a totalidade do patrimônio da Recuperanda e própria possibilidade de 
recuperação.    

 
O pedido acima transcrito comprova quão danosa tem sido a postura dos credores. A cada 

dia em que a Recuperanda estiver desabrigada do seu pedido de recuperação judicial, o seu risco de 
falência fica mais próximo, porquanto restarão constritos valores decorrentes de capital de giro e de 
pagamentos por serviços prestados a seus contratantes, pondo em risco a continuidade das empresas 
e o interesse da coletividade de credores da Recuperação Judicial.  

 
Há, portanto, um risco comprovado de iminente quebra da Recuperanda, se as execuções 

individuais permanecerem em andamento descontrolado, com ordens de penhora e constrição de 
ativos por juízos diversos. 

 
Assim, para que a atual situação de crise econômica não se transforme em um absoluto 

colapso financeiro, necessário que uma decisão seja tomada nestes autos, em caráter de urgência, a 
fim de evitar uma sangria ao patrimônio da Recuperanda, por tratar-se, além de questão de bom 
senso, uma medida de justiça. 
 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DEFERIR 
MEDIDAS CAUTELARES E DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA  

ART. 6º, § 12, LEI 11.101/05 

 
Como sabe V. Exa., a Recuperação Judicial é pautada no princípio da função social da 

empresa, que reflete a necessidade de manutenção da fonte produtora de empregos e interesses dos 
credores, promovendo, ao mesmo tempo, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica, conforme disposto no art. 47 da LRF, verbis: 

 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de 
crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica. 

  
Diante do indiscutível interesse público da preservação da empresa, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de ser exclusiva a competência do Juízo 
Universal da Recuperação Judicial para julgar as causas em que estejam envolvidos os bens e 
interesses da empresa Recuperanda.  
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Ademais, frisa-se, que a existência de agravo de instrumento contra decisão que 
deferiu o processamento da recuperação judicial, não retira a competência do Juízo 
Recuperacional para decidir sobre interesses e bens das Recuperandas, notadamente sobre 
as QUESTÕES URGENTES, como aqui se apresenta. 
 

Destaca-se que, segundo o Colendo STJ, comprovada a interposição de recurso até mesmo 
contra a sentença de encerramento do processo de recuperação judicial, a competência do 
Juízo Recuperacional para deliberar acerca do patrimônio e interesses das empresas em recuperação 
judicial deve ser preservada.  Neste sentido:  

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 1. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. SENTENÇA DE ENCERRAMENTO NÃO TRANSITADA EM 
JULGADO. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM OUTRO JUÍZO. MEDIDAS 
DE CONSTRIÇÃO EM DESFAVOR DA EMPRESA RECUPERANDA. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 2. RECURSO IMPROVIDO.  
1.Comprovada a interposição de recurso de apelação contra a sentença de 
encerramento da recuperação judicial, o qual foi recebido no duplo efeito, de 
rigor a incidência da compreensão desta Corte no sentido de que, não 
transitada em julgado a sentença de encerramento da recuperação judicial, 
permanece a competência do referido juízo para deliberar acerca do 
patrimônio da empresa recuperanda.  
2. Agravo interno a que se nega provimento. 
(AgInt no Resp 1.554.555/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/10/2016, Dje 11/11/2016.) 
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PETIÇÃO NO 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE 
DO CPC/73. INAPLICABILIDADE DO NCPC. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
ENCERRAMENTO. DECISÃO EXTINTIVA. RECURSO INTERPOSTO. 
DUPLO EFEITO. RECEBIMENTO. JUÍZO ATRATIVO DA FALÊNCIA. 
MANUTENÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM 
EFEITOS MODIFICATIVOS. CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  
1. As disposições do NCPC, no que se refere aos requisitos de admissibilidade dos 
recursos, são inaplicáveis ao caso concreto ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos 
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas 
até 17 de março de 2016) devem ser 
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  
2. Está egrégia Corte Superior já proclamou que os embargos de declaração 
constituem a via adequada para sanar omissões, contradições, obscuridades ou erros 
materiais do decisório embargado, admitida a atribuição de efeitos infringentes 
apenas quando esses vícios sejam de tal monta que a sua correção necessariamente 
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infirme as premissas do julgado (Edcl no AgRg no EREsp nº 747.702/PR, Rel. 
Ministro MASSAMI UYEDA, Corte Especial, Dje de 20/9/2012). É o caso.  
3. A interposição de recurso quando da extinção do processo de recuperação 
judicial, recebido no duplo efeito, impede o trânsito em julgado da sentença. 
Logo, permanece a competência do juízo que deferiu o pedido de 
recuperação, para a administração dos bens da empresa recuperanda.  
4. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos com efeitos modificativos. 
Conflito conhecido para declarar a competência do juízo da recuperação judicial para 
praticar quaisquer atos constritivos referentes ao patrimônio da empresa em 
soerguimento. (Edcl no AgRg nos Edcl na PET no CC 139.068/DF, Relator o 
Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, Dje de 29/06/2016, sem grifo 
no original) 
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO 
FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE 
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA DE ENCERRAMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUÍZO ACERCA DA ESSENCIALIDADE 
OU NÃO DO BEM. AO FUNCIONAMENTO DA EMPRESA. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA. OMISSÃO 
CONFIGURADA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS 
MODIFICATIVOS. CONFLITO CONHECIDO.  
1. Depreende-se do art. 535, I e II, do CPC que os embargos de declaração são 
cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição ou omissão 
em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado.  
2. Verificada a presença de omissão no julgamento, possível conferir efeitos 
modificativos aos embargos de declaração a fim de extirpar o vício.  
3. Como ainda não ocorreu o trânsito em julgado da sentença de 
encerramento da recuperação judicial, o Juízo falimentar continua atraindo 
para si as decisões acerca do patrimônio da empresa devedora.  
4. Outrossim, “até que seja editada a Lei prevista no § 3º do art. 155-A do CTN, 
embora as execuções fiscais não sejam suspensas com o deferimento da recuperação 
judicial, os atos de alienação ou de constrição que comprometam o cumprimento do 
plano de reorganização da empresa somente serão efetivados após a anuência do 
Juízo da recuperação judicial”. (AgRg no CC 129.622/ES, SEGUNDA SEÇÃO, Rel. 
Ministro RAUL ARAÚJO, julgado em 24/09/2014, Dje 29/09/2014).  
5. O juízo de valor acerca da essencialidade ou não do bem ao funcionamento 
da empresa cumpre ser realizada pelo Juízo da recuperação judicial, que tem 
acesso a todas as informações sobre a real situação dos bens da empresa em 
recuperação judicial.  
6. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer do 
conflito e declarar competente o Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Várzea 
Grande/MT. (Edcl nos Edcl no CC 128.618/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/3/2015, Dje 16/3/2015.) 
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Ademais, a regra do art. 314 do CPC/15 é de clareza solar ao determinar que apesar da 
suspensão do presente feito, em razão da decisão proferida no agravo de instrumento nº 0808595-
29.2021.8.15.0000, o Juiz pode tomar decisões, em caráter de urgência a fim de evitar dano 
irreparável as partes, verbis: 
 

“Art. 314. Durante a suspensão é vedado praticar qualquer ato processual, 
podendo o juiz, todavia, determinar a realização de atos urgentes a fim de 
evitar dano irreparável, salvo no caso de arguição de impedimento e de 
suspeição.” 

 
Por outro lado, seja qual for o resultado final do agravo de instrumento nº 0808595-

29.2021.8.15.0000, em nenhuma hipótese (provimento ou improvimento do agravo), a recuperação 
judicial deixará de existir, notadamente porque ainda que o E. Tribunal determine a realização da 
perícia prévia conforme requer o Banco Agravante, caberá a V. Exa., analisar o resultado do trabalho 
pericial e decidir quanto a retomada do regular processamento.  

 
Ou seja, na hipótese dos autos, estar-se diante de questão formal que depende o 

processamento da recuperação judicial, onde há de ser aplicada a regra do art. 6º, § 12, da Lei n. 
11.101/05, que autoriza o juiz a antecipar total ou parcialmente os efeitos do deferimento do 
processamento da recuperação judicial, verbis: 

 
Art. 6º - (...) 
§ 12. Observado o disposto no art. 300 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), o juiz poderá antecipar total ou parcialmente os 
efeitos do deferimento do processamento da recuperação judicial. 

 
Sobre o mencionado dispositivo legal, o Dr. DANIEL CARNIO COSTA, Juiz Titular da 1ª Vara 

de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, em sua obra Comentários à Lei de 
Recuperação de Empresas e Falência (atualizado com Lei 14.112/2020), assim se posiciona:   
 

“§ 12 – Antecipação dos efeitos do deferimento do processamento da 
recuperação judicial. 
A lei 11.101/2005, art.6°, § 12 estabelece que o magistrado, quando respeitado o 
contido no CPC/2015, art. 300, poderá deferir tutela de urgência para antecipar, total 
ou parcialmente, os efeitos do processamento da recuperação judicial. Esse 
expediente poderá ser utilizado quando da determinação da constatação prévia, para 
conceder proteção ao devedor enquanto é feita a aferição do cumprimento dos 
requisitos legais para deferimento definitivo do processamento ou indeferimento da 
inicial.  
Essa disposição legal é de essencial importância para a proteção das 
empresas que buscam em juízo a recuperação judicial. Isso porque o simples 
protocolo do pedido acarreta em uma verdadeira corrida ao outro, com o 
ajuizamento de ações pelos credores em busca de seus direitos, antes de o 
juízo conceder a suspensão prevista na Lei 11.101/2005, art. 6°, § 4°. Ao 
possibilitar a suspensão antes mesmo de ser deferido o processamento da 
recuperação judicial a lei protege a devedora e assegura ao juízo a 
tranquilidade de não colocar em processamento recuperação judicial de 
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empresa cuja situação esteja irregular.” 
 
A mesma linha de raciocínio é apresentada pelo Dr. MARCELO BARBOSA SACRAMONE, Juiz 

de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, na sua obra 
Comentários à Lei de Recuperação de Empresas (2021), verbis: 

 
“A TUTELA DE URGÊNCIA  
A alteração legislativa com a inserção do § 12 no art. 6 º da Lei n º 11.101/2005 
ocorreu para expressamente autorizar a concessão de tutelas de urgência para 
antecipar total ou parcialmente os efeitos do deferimento do processamento da 
recuperação judicial. 
Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil, as tutelas de urgência poderão 
ser concedidas quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito 
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.  São necessários, 
portanto, o fumus boni iuris e o periculum in mora. 
Na recuperação judicial, o perigo de dano poderá caracterizar-se com a 
possibilidade imediata de constrição de ativos do devedor por credores 
sujeitos à recuperação judicial e que poderiam comprometer a estruturação de 
uma negociação coletiva para a superação da crise econômico financeira do 
devedor. Mas não apenas. É imprescindível que o devedor demonstre que sequer 
possui prazo hábil para providenciar a documentação do art. 51 e realizar o pedido 
de recuperação judicial. 
O “fumus boni iuris”, por seu turno, consiste na probabilidade do direito 
invocado, ou seja, que teria direito ao futuro deferimento do processamento 
da recuperação judicial e que os efeitos desse processamento impediriam o 
eventual dano de que a parte autora procuraria se proteger.  
Nesse aspecto, na recuperação judicial, imprescindível que o devedor demonstre o 
preenchimento de todos os requisitos do art. 48 da Lei n º 11.101/200. 
A antecipação dos efeitos do deferimento do processamento da recuperação 
judicial poderá ser total ou parcial. Poderão ser suspensa todas as execuções 
em face do devedor e suas medidas constritivas, ou apenas aquelas que 
evidenciem o perigo de dano à coletividade ou risco ao resultado útil ao 
processo. 
(...) 
Nos casos absolutamente urgentes, o pedido de tutela antecipada em caráter 
antecedente deverá exigir o aditamento da petição inicial e a complementação 
da argumentação e da documentação exigida pelo art. 51 no prazo de 15 dias, 
a menos que o prazo maior seja fixado judicialmente (art. 303, § 1º, do CPC). 
O indeferimento do processamento da recuperação judicial permitirá, 
independentemente da reparação por dano processual, a condenação da parte pelos 
prejuízos que a efetivação da tutela de urgência causar aos credores (art. 302 do 
CPC). (SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e 

Falência/ Marcelo Barbosa Sacramone. – 2. Ed. – São Paulo: Saraiva Educação, 2021. Pág. 
92.) 
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Lado outro, permitir a sequência das ações de execução que os credores movem em face da 
Recuperanda, seria rasgar toda a evolução jurisprudencial construída ao longo dos 15 anos de 
vigência da lei 11.101/2005 e, mais grave do que isto, tal situação seguiria em direção absolutamente 
contrária ao princípio da preservação da empresa, previsto no art. 47 da LRF, princípio que rege e dá 
o tom correto à interpretação de todas as demais disposições do sistema Recuperacional. 

 
Neste sentido, com base no art. 300 e 314 do CPC c/c  6º, §12, da Lei 11.101/05, assim 

como na jurisprudência do Colendo STJ e da doutrina especializada, requer-se a concessão da tutela 
de urgência determinando-se a imediata suspensão de ações e execuções propostas em face da 
Recuperanda, bem como o sobrestamento e/ou revogação de atos constritivos em face de bens e 
valores da empresa recuperanda até o julgamento do mérito do agravo de instrumento nº 0808595-
29.2021.8.15.0000, sob pena de inviabilizar o processamento da recuperação judicial da executada.  

 
O pleito ora formulado se reveste de total cautelaridade que deriva do fato inegável de que o 

processo de recuperação judicial como um todo se vê ameaçado de atingir o resultado útil efetivo, já 
que os credores insistem no prosseguimento de execuções individuais, o que, combinada com a atual 
imprevisão econômica, cria um fenômeno endoprocessual específico, fazendo com que a tutela mater 
do processo recuperacional (a recuperação da empresa, em si mesmo) possa ter sua eficácia mitigada 
ou anulada caso não se ofereça a devida cautela. 

 

DOS PEDIDOS 

 
Por todo o exposto, considerando o risco envolvido na sequência das ações de execuções 

distribuída pelos Bancos Credores enquanto suspenso prosseguimento do procedimento da 
Recuperação Judicial por ordem do E. Tribunal, REQUER-SE, a V. Exa., a CONCESSÃO DE 
TUTELA DE URGÊNCIA, fundamentada nos art. 300 e 314 do CPC c/c  6º, §12, da Lei 
11.101/05, assim como na jurisprudência do Colendo STJ e na doutrina especializada, para que se 
determine a suspensão de ações e execuções propostas em face da Recuperanda, determinando 
ainda o sobrestamento e/ou revogação de eventuais atos constritivos em face de bens e valores a ela 
pertencente, visando a preservação dos ativos indispensáveis e extremamente necessários ao 
reestabelecimento e sucesso do processo de recuperação judicial, até o julgamento do agravo de 
instrumento nº 0808595-29.2021.8.15.0000 pelo Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba.  

 

Pede deferimento. 

Cabedelo/PB, 13 de julho de 2021. 

 

 
Tiago de Farias Lins 

Advogado - OAB/PE 25.023 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA     VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 

DA COMARCA DE SÃO PAULO, SP: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  BANCO SAFRA S/A, instituição financeira inscrita 

no CNPJ sob o nº 58.160.789/0001-28, com sede, na Cidade 

de São Paulo - SP, na Avenida Paulista, nº 2.100, Cerqueira 

César, CEP: 01310-200, vem perante V. Exa., por seus 

advogados abaixo assinados (doc. 1), propor 

 
AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA, COM PEDIDO DE TUTELA 

DE URGÊNCIA 

 
contra (1) SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA 

sociedade empresarial inscrita no CNPJ sob o nº 

09.267.923/0001-89, sediada na cidade da Cabedelo/PB, na 

Rodovia BR 230, KM 12, S/N,  Moreira Lima, nº 280, Bairro: 

Jardim Alfa, CEP: 58.130-000; (2) ANTONIO ERIVALDO LIRA, 

brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 

044.638.894-72, residente e domiciliado na Cidade de João 

Pessoa/PB, na Rua Clementina Lindoso, nº 222, Apt. 902, 
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Bairro: Altiplano, CEP: 58.046-460; (3) GIOVANNI GONDIM 

PETRUCCI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 

020.317.604-91, residente e domiciliado na Cidade de João 

Pessoa/PB, na Av. João Cirilo da Silva, nº 240, Bairro: 

Altiplano Cabo Branco, CEP: 58.046-005;(4) GERLANE GRISI 

LIRA, brasileira, empresária, inscrita no CPF sob o nº 

112.190.254-53, residente e domiciliada na Cidade de João 

Pessoa/PB, na Rua Clementina Lindoso, nº 222, Bairro: 

Altiplano, CEP: 58.046-460;e, (5) ANA GUILHERMINA WANDERLEY 

PETRUCCI, brasileira, empresária, inscrita no CPF sob o nº 

058.821.094-34, residente e domiciliada na Cidade de João 

Pessoa/PB, na Av. João Cirilo da Silva, nº 240, Bairro: 

Altiplano Cabo Branco, CEP: 58.046-005, o que faz pelos 

fundamentos de fato e de direito seguintes: 

 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 

MÚTUO INADIMPLIDO 

 

1.  A parte executada deve ao exequente a importância 

total, atualizada até 28.05.21, de R$ 2.050.950,27, 

conforme se verifica dos demonstrativos de saldo devedor 

anexos (doc. 2). 

 

2.  Tal dívida é decorrente do inadimplemento, pela 

parte executada, da Cédula de Crédito Bancário (Mútuo) nº 

1009218 (doc. 3), emitida em 30.07.20, no valor nominal de 

R$ 2.096.611,88 e para ser paga em 48 prestações mensais e 

sucessivas, tendo a última delas o vencimento estipulado 

para o dia 30.07.24.  
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3.  O fato é que, após a parte executada não cumprir 

com o pagamento da prestação de R$ 60.765,58, vencida em 

30.04.21, conforme pormenorizada descrição no instrumento 

firmado (conf. doc. 3, pág. 6), o saldo devedor da sua 

dívida venceu antecipadamente na forma da cláusula 8ª, b e 

j, da CCB exequenda, fazendo gerar o total exequendo. 

 

4.  No mais, diga-se que o título exequendo está 

devidamente revestido das formalidades legais, conforme se 

verifica da norma dos arts. 28 e 29 da Lei nº 10.931/04: 

 
"Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título 
executivo extrajudicial e representa dívida em 

dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela 

soma nela indicada, seja pelo saldo devedor 

demonstrado em planilha de cálculo, ou nos 

extratos da conta corrente, elaborados conforme 
previsto no § 2o. 

 
*   *   * 

 
Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter 
os seguintes requisitos essenciais: 
 
I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário"; 
 
II - a promessa do emitente de pagar a dívida em 
dinheiro, certa, líquida e exigível no seu 
vencimento ou, no caso de dívida oriunda de 
contrato de abertura de crédito bancário, a 
promessa do emitente de pagar a dívida em 
dinheiro, certa, líquida e exigível, 
correspondente ao crédito utilizado; 
 
III - a data e o lugar do pagamento da dívida e, 
no caso de pagamento parcelado, as datas e os 
valores de cada prestação, ou os critérios para 
essa determinação;  
 
IV - o nome da instituição credora, podendo 
conter cláusula à ordem; 
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V - a data e o lugar de sua emissão; e 
 
VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, 
do terceiro garantidor da obrigação, ou de seus 
respectivos mandatários.    (grifou-se) 

 
 

5.  Assim, e porque vencida a dívida sem que a parte 

executada se dignasse de honrar a sua obrigação, não restou 

alternativa ao exequente senão a propositura desta demanda 

para receber o valor mutuado acrescido dos encargos 

pactuados (juros de mora de 1% e multa de 2% - conf. doc. 

2). 

 

6.  A propósito, cumpre esclarecer que, conforme 

previsto na cláusula 27ª da CCB executada, as partes 

elegeram o foro dessa comarca de São Paulo como o único 

competente para conhecer e dirimir quaisquer questões sobre 

a CCB firmada, o que está plenamente autorizado pelo art. 

63 do CPC1.  

 

ARRESTO IMPOSITIVO 

TUTELA DE URGÊNCIA CAUTELAR NECESSÁRIA 

 

7.  Nos termos do art. 300 e seguintes do CPC, é 

possível a concessão de medidas urgentes, a exemplo do 

arresto, quando há nos autos a verossimilhança do direito 

pleiteado e o perigo de dano irreparável ou ao resultado 

útil do processo. 

 

                                                 
1 Art. 63.  As partes podem modificar a competência em razão do valor 
e do território, elegendo foro onde será proposta ação oriunda de 
direitos e obrigações. 
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8.  A propósito, é de se dizer que, tal como já 

consagrado pela doutrina, que admite o “arresto sempre que, 
antes da decisão, for provável a ocorrência de atos capazes 

de causar lesões, de difícil e incerta reparação, ao 

direito de uma das partes”2, a jurisprudência já há muito 
vem entendendo pelo seu cabimento em sede de processo de 

execução, como se verifica do aresto seguinte, que bem 

sintetiza a questão: 

 
ARRESTO. Tutela antecipada. Prova dos autos 

recomenda a concessão da liminar em razão da 

fungibilidade das tutelas de urgência. 

Inadimplemento da primeira ré se encontra provado 

de modo suficiente nos autos. Cabe o arresto 

sempre que houver fundado temor que a garantia 

da futura execução possa desaparecer, frustrando-

lhe a eficácia e utilidade (...) Recurso 

parcialmente provido.  
(TJSP – AI 2060506-20.2014.8.26.0000 – Des. Rel. 
FRANCISCOLOUREIRO - 1ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial – DJe: 08.09.14 – grifou-se) 

 
 
9.  Nesse sentido, o direito do exequente é 

inquestionável tendo em vista a validade do título 

exequendo, que é líquido, certo e exigível, e a 

inadimplência da parte executada.  

 

10.  Por outro lado, veja, V. Exa., que além do débito 

exequendo, a parte executada deixou de pagar as prestações 

oriundas de outras CCBs emitidas com o intuito de fomentar 

a sua atividade econômica, o que lhe gerou um saldo devedor 

                                                 
2 Humberto Theodoro Junior, Processo Cautelar, 22ª.Edição Leud, p. 197; 
no mesmo sentido, Ovídio Baptista da Silva, Doutrina e Prática do 
Arresto e do Embargo, pgs. 60 a 71; Carlos Alberto Álvaro de Oliveira 
e Gal e no Lacerda, Comentários ao CPC, Forense, v. VIII, t. II, p. 
11a14 
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de outros R$ 73.181,69 relativo à CCB (Cheque Empresarial) 

nº 5808433 (doc. 4) e reflete uma conduta de calote contumaz 

da executada, trazendo uma série de prejuízos ao exequente. 

 

11.  Justamente em função disso, faz-se necessário o 

bloqueio e consequente arresto de valores das contas 

correntes e aplicações financeiras mantidas pela parte 

executadas, via SISBAJUD. 

 

PEDIDOS 

 

12.  Diante de todo o exposto, e destacando que opta 

pela não designação de audiência de conciliação, requer o 

exequente se digne V. Exa. de determinar: 

 

a) a citação da parte executada, por via postal 

(art. 247 do novo CPC), para que, no prazo de 3 

dias, pague a dívida líquida, certa e exigível, 

no valor atualizado de R$ 2.050.950,27, acrescida 

de juros legais, correção monetária, custas 

processuais e honorários advocatícios de 20% 

sobre o valor da causa, sob pena de ser-lhe 

penhorados tantos bens quantos bastem à garantia 

da execução; 

 

b) no que se refere a uma eventual penhora, a 

observância da ordem de gradação legal do art. 

835 e ao uso da prerrogativa dos arts. 837 e 854, 

todos do CPC, para que seja procedida a penhora 

online, via SISBAJUD, das contas correntes e/ou 
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aplicações financeiras mantidas pela parte 

executada; 

 

c) em consonância com o artigo 828 do Código de 

Processo Civil, a expedição de certidão 

comprobatória do ajuizamento da presente 

execução, para fins de averbação no registro de 

imóveis, de veículos, ou de outros bens sujeitos 

à penhora ou arresto. 

 

13.   Informando que recebe intimações exclusivamente 

na pessoa do advogado Ian Mac Dowell de Figueiredo, 

inscrito na OAB/PE sob o nº 19.595, e com endereço 

profissional, na cidade do Recife, no endereço constante 

do timbre, o exequente dá à causa o valor de R$ 

2.050.950,27. 

 

Nestes termos,  
P. deferimento.  

Do Recife/PE para São Paulo/SP, 29 de junho de 2021. 
 

 
Marivalda Amandaa Costa da Silva 

OAB/PE 45.659 
Ian Mac Dowell de Figueiredo 

OAB/PE 19.595 

 
Rubens Sampaio Carnelós 

OAB/SP 341.581 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CABEDELO

Juízo da 2ª Vara Mista de Cabedelo
Rodovia BR 230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58310-000

Tel.: (83) 991437231; e-mail: cbd-vmis02@tjpb.jus.br

 

Nº DO PROCESSO: 0801401-16.2021.8.15.0731
CLASSE DO PROCESSO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Administração judicial]
REQUERENTE: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

DECISÃO

 

 

Vistos etc. 

Defiro o pedido de habilitação da ASFALTOS NORDESTE LTDA, devendo ser procedida a sua
inclusão no polo passivo, bem como o cadastramento dos seus advogados, conforme requerido.

Outrossim, deixo para apreciar o pedido de correção quanto ao valor do crédito perseguido, após a
manifestação da Administradora Judicial com tal fim.

Todavia, em face da concessão do efeito suspensivo recursal ao agravo de instrumento interposto sob
o n. 0808595-29.2021.8.15.0000, conforme decisão de ID Num. 44924982, determino a suspensão da eficácia da Decisão
agravada, bem como o prosseguimento do procedimento da recuperação judicial até o julgamento do referido recurso no
Tribunal de Justiça ou ulterior deliberação.

Cumpra-se. 

 Cabedelo - PB, datado e assinado eletronicamente.

Antônio Silveira Neto - Juiz de Direito
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REITERAÇAO de habilitação e impugnação de crédito.
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BANDEIRA & ASSOCIADOS S/S LTDA 

Av. Desembargador Moreira, 2120 – salas 1401-1408 / 1801-1802 – Aldeota – Fortaleza – CE 

Av. Romualdo Galvão, 773 – Sala 1205-1206 – Tirol – Natal – RN 

Pabx: + 55 85 32240444 / + 55 84 3201 4141 

www.bandeiraeassociados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO – PB.  

 

 

 

 

 

PEDIDO DE HABILITAÇÃO NOS AUTOS 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 

 

PROCESSO Nº: 0801401-16.2021.8.15.0731 

 

   

 

ASFALTOS NORDESTE LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.791.741/0001-09, com sede na 

Avenida Parque Sul, nº 1998, Bairro Distrito Industrial CEP: 61939-000, Maracanaú –CE, 

representada neste ato pelo seu responsável, o Sr. Francisco Baima Barbosa, brasileiro, 

devidamente inscrito sob o CPF nº 032.718.893-68, portador da Carteira de Identidade de nº 

2007922881-4, residente e domiciliado no mesmo endereço acima indicado, vem com o 

devido respeito e acatamento, por intermédio de seus advogados in fine assinados, Frederico 

Bandeira Fernandes, devidamente inscrito na OAB-CE Nº 15.888 e Said Gadelha 

Guerra Júnior, devidamente inscrito na OAB-CE Nº 17.631 ambos com endereço 

profissional na Av. Desembargador Moreira, N° 2120, salas 1401/1408 - Edifício 

Equatorial Trade Center – Aldeota - Fortaleza – CE, telefone (85) 3224-0444, onde 

receberão as devidas Citações e Intimações, REITERAR o pedido de HABILITAÇÃO 

NOS AUTOS da presente ação de Recuperação Judicial, bem como IMPUGNAR O 

VALOR DO CRÉDITO devido a esta empresa, realizado tempestivamente no dia 

27/05/2021 (ID nº 43710655) e não apreciado por este r. juízo. 
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BANDEIRA & ASSOCIADOS S/S LTDA 

Av. Desembargador Moreira, 2120 – salas 1401-1408 / 1801-1802 – Aldeota – Fortaleza – CE 

Av. Romualdo Galvão, 773 – Sala 1205-1206 – Tirol – Natal – RN 

Pabx: + 55 85 32240444 / + 55 84 3201 4141 
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Como informado, o valor do crédito informado no Edital 

de credores de R$ R$ 41.980,40 está desatualizado conforme planilha atualizada de débitos da 

empresa SANCCOL. 

 

Desta feita, REQUER a empresa credora ASFALTOS 

NORDESTE LTDA., a correção do valor do crédito devido para R$ 84.750,91 (oitenta e 

quatro mil e setecentos e cinquenta reais e noventa e um centavos), consoante 

documentação em anexo.  

 

Indicamos ainda conta para pagamento do crédito:  

 

ASFALTOS NORDESTE LTDA 

CNPJ: 01.791.741/0001-09 

BANCO: 001 – BRASIL 

AGÊNCIA: 1604-7 

CONTA CORRENTE: 55.135-X – (CASO A 

TRANSFERÊNCIA SEJA REALIZADA DE OUTROS 

BANCOS (DIFERENTE DE BANCO DO BRASIL) 

CONSIDERAR O DÍGITO X = DÍGITO 0) 

 

Declara o Requerente, sob as penas da lei, que os 

documentos acostados ao presente requerimento são autênticos e verdadeiros. 

 

Lado outro, no mesmo prazo, apresenta o Requerente a 

sua divergência quanto crédito apresentado no edital de relação de credores do pedido de 

Recuperação Judicial da SANCCOL. O crédito informado, diverge do real crédito conforme 

planilha em anexo.  

 

À vista do exposto, REITERA e pleiteia o Requerente seja 

seu crédito acima apontado incluído no respectivo quadro geral dos credores da empresa que 

realizou o pedido de recuperação judicial, bem como, seja o respectivo crédito corrigido nos 

parâmetros da memória de cálculo anexa. 
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Por fim, INFORMA, interesse na participação da futura 

Assembleia Geral de Credores (AGC). 

 

À vista do exposto, requer, também, seja determinada a 

inclusão do nome dos subscritores da presente na contra capa dos autos para que possam ser 

regularmente intimados dos atos processuais através de Nota de Expediente, devendo serem 

realizadas as intimações em nome dos procuradores Dr. Frederico Bandeira Fernandes, 

OAB-CE Nº 15.888, e o Dr. Said Gadelha Guerra Junior, OAB-CE Nº 17.63, sob pena de 

nulidade.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Fortaleza, 05 de julho de 2021. 

 

 

 

Frederico Bandeira Fernandes 

OAB-CE N.° 15.888 

 

Said Gadelha 

OAB-CE N.° 17.631 
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05/07/2021

Número: 0801401-16.2021.8.15.0731 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Cabedelo 

 Última distribuição : 12/04/2021 

 Valor da causa: R$ 17.428.588,39 

 Assuntos: Administração judicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO

LTDA (REQUERENTE)

TIAGO DE FARIAS LINS (ADVOGADO)

BANCO DO BRASIL S.A. (REQUERIDO) FRANCISCO HELIOMAR DE MACEDO JUNIOR

(ADVOGADO)

DAVIALLYSON DE BRITO CAPISTRANO (ADVOGADO)

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (REQUERIDO) DAVID SOMBRA PEIXOTO (ADVOGADO)

LRF-LIDERES EM RECUPERACAO JUDICIAL (TERCEIRO

INTERESSADO)

NATALIA PIMENTEL LOPES (ADVOGADO)

ESTADO DA PARAIBA PROCURADORIA GERAL DO

ESTADO (MINISTÉRIO PÚBLICO)

SICRED JOÃO PESSOA (TERCEIRO INTERESSADO) Cicero Pereira de Lacerda Neto (ADVOGADO)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (TERCEIRO INTERESSADO) ISAAC MARQUES CATAO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

43710
672

27/05/2021 11:17 RELAÇÃO TIRULOS SANCCOL 1405 Documento de Comprovação
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Atualizado em: 14/05/2021

TIPO (Vários itens)

COD-DESC 665 - SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA     

 Status Data de EmissãoVenc Prorrog Título Dias Atraso Vlr Principal At. Monet. Juros Atraso Hoje Valor Hoje

Vencido 16/03/2021 15/04/2021 NF - 29561/2021 29 41.980,40    -                 811,35                    42.791,75  

09/04/2021 09/05/2021 NF - 29602/2021 5 41.820,90    -                 138,26                    41.959,16  

Vencido Total 83.801,30    -                 949,61                    84.750,91  

Total Geral 83.801,30    -                 949,61                    84.750,91  

Relação de Títulos vencidos e a vencer 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CABEDELO

Juízo da 2ª Vara Mista de Cabedelo
Rodovia BR 230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58310-000

Tel.: (83) 991437231; e-mail: cbd-vmis02@tjpb.jus.br

 

Nº DO PROCESSO: 0801401-16.2021.8.15.0731
CLASSE DO PROCESSO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Administração judicial]
REQUERENTE: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

DECISÃO

 

 

Vistos etc. 

Ciente do pagamento da terceira parcela das custas pela empresa recuperando.

Outrossim, em face do pedido de habilitação do BANCO SAFRA S.A., no ID Num. 45169646,
proceda-se com o cadastramento dos seus advogados, no sistema, com relação ao presente feito.

Providências necessárias.

Por fim, em face da concessão do efeito suspensivo recursal ao agravo de instrumento interposto sob
o n. 0808595-29.2021.8.15.0000, conforme decisão de ID Num. 44924982, determino a suspensão da eficácia da Decisão
agravada, bem como o prosseguimento do procedimento da recuperação judicial até o julgamento do referido recurso ou
ulterior deliberação.

Cumpra-se.  

 Cabedelo - PB, datado e assinado eletronicamente.

Antônio Silveira Neto - Juiz de Direito
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PETIÇÃO E DOCUMENTO ANEXOS.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE 
CABEDELO/PB 

 
 
Processo nº 0801401-16.2021.8.15.0731 
 
 
 
 
 
 

SANCCOL - SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA., já qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, por seus advogados ao final assinados, vem a presença de V. Exa., 
em atenção a r. decisão que determinou a redução do valor das custas processuais em 50% (cinquenta 
por cento) e pagamento em 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas, requerer a juntada aos autos da 
comprovação do recolhimento da terceira parcela (anexa).  

 
 

Pede deferimento. 
Cabedelo/PB, 01 de junho de 2021. 

 

 
Tiago de Farias Lins 

OAB/PE 25.023 
 

  

 
Luciana Perman de Farias Lins 

OAB/PE 25.827 
 

 
Leandro Henrique de Farias Pedrosa 

OAB/PE 32.178 
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(Via da parte)

Comarca:
Cabedelo

Nº do Processo:
0801401-16.2021.815.0731

Classe Processual:
RECUPERACAO JUDICIAL -  CIVEL - 129

Número do boleto:
073.0.21.01373/03

Data de emissão:
01/06/2021

Data de vencimento:
30/06/2021

UFR vigente:
R$  55,11

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
3/6

Valor total:
R$  8.267,88

Desconto total:
R$  4.133,25

Valor final:
R$  4.134,63

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Cabedelo

Comarca:
0801401-16.2021.815.0731

Classe Processual:

Número do boleto:
073.0.21.01373/03

Data de emissão:
01/06/2021

Data de vencimento:
30/06/2021

UFR vigente:
R$  55,11

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
3/6

Valor total:
R$  8.267,88

Desconto total:
R$  4.133,25

Valor final:
R$  4.134,63

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0801401-16.2021.815.0731

Comarca:
Cabedelo

Classe Processual:
RECUPERACAO JUDICIAL -  CIVEL - 129

Número do boleto:
073.0.21.01373/03

Data de emissão:
01/06/2021

Data de vencimento:
30/06/2021

UFR vigente:
R$  55,11

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
3/6

Valor total:
R$  8.267,88

Desconto total:
R$  4.133,25

Valor final:
R$  4.134,63

866400000414   346309283189   520210630072   302101373033

RECUPERACAO JUDICIAL -  CIVEL - 129

Número da 073.2021.601373 Custas Ocasionais de Complemento de CustasTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 4.133,25
R$ 1,38

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 073.2021.601373 Tipo de Custas Ocasionais de Complemento de
Custas

R$ 4.133,25
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 073.2021.601373 Tipo de Custas Ocasionais de Complemento de Custas

R$ 4.133,25
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866400000414   346309283189   520210630072   302101373033

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: ROL DE CREDORES;Promovente TIAGO DE FARIAS LINS; SANCCOL
SANEAMENTO CONSTRUCAO E

Promovente TIAGO DE FARIAS LINS;
SANCCOL SANEAMENTO

ROL DE CREDORES;Promovido:

TIAGO DE FARIAS LINS;
SANCCOL SANEAMENTO

Promovente

Promovido: ROL DE CREDORES;

Valor da causa: R$  17.428.588,39

Valor da causa: R$  17.428.588,39

Valor da causa: R$  17.428.588,39
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Em anexo.
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 1 

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE 

CABEDELO, PARAÍBA: 

 

 

 

 

 

 

  Recuperação Judicial nº 0801401-16.2021.8.15.0731 

 

  BANCO SAFRA S.A., instituição financeira com 

sede, na Cidade de São Paulo – SP, na Avenida Paulista, nº 

2.100, Cerqueira César, inscrita no CNPJ sob o nº 

58.160.789/0001-28 nos autos do processo em epígrafe, 

movido pela SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA., 

vem perante V. Exa., requerer a habilitação dos seus 

advogados (doc. 1). 

 

  Por oportuno, pugna o peticionante que, sob pena 

de nulidade, todas as suas intimações sejam feitas em nome 

do advogado Ian Mac Dowell de Figueiredo, inscrito na 

OAB/PE 19.595, e com endereço profissional, na cidade do 

Recife, constante do timbre. 

 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Do Recife/PE para Cabedelo/PB, 30 de junho de 2021. 

 

 

Gabrielle Alvarez de A. Nunes 

Acadêmica 

Moacir Ferreira dos Santos Filho 

OAB/PE 43.888 
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Doc. 1 
(Procuração e Atos 

Constitutivos) 
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Cabedelo

Rodovia BR 230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58310-000
 Tel.:  (83) 32503509

Nº DO PROCESSO: 0801401-16.2021.8.15.0731

CLASSE DO PROCESSO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Administração judicial]
REQUERENTE: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.   

CARTA DE INTIMAÇÃO

 

NOME: PROCURADOR FAZENDA NACIONAL

AV. EPITÁCIO PESSOA Nº 1705, 1º ANDAR, BAIRRO DOS ESTADOS

JOÃO PESSOA - PB

CEP: 58030-001

 

De ordem do MM Juiz de Direito desta 2ª Vara mista da Comarca de Cabedelo-PB,  INTIMO: FAZENDA

NACIONAL, através de seu Procurador, a fim de que informem, no prazo de 10 dias considerando as alterações impostas pela

Lei nº 14.112/2020, o relatório do seu passivo fiscal. Seguem documentos anexos.

                                                 CABEDELO-PB, 24 de junho de 2021

ALLIAN PEREIRA CARREIRO DE SOUSA

Técnica Judiciária
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Cabedelo

Rodovia BR 230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58310-000
Tel.: (83) 32503509

 

Nº DO PROCESSO: 0801401-16.2021.8.15.0731

CLASSE DO PROCESSO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Administração judicial]

REQUERENTE: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.   

Advogado: Isaac Marques Catao
Prazo:  05 dias 

INTIMAÇÃO - ADVOGADO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito desta 2ª Vara mista da Comarca de Cabedelo - PB, e através de advogado(s)

acima indicado(s), devidamente cadastrado(s) no PJE, fica(m) a(s) parte(s) fica(m) a(s) parte(s)    INTIMADA  para se manifestar

nos presentes autos, conforme Determinado no Despacho (ID 44821009 - item 5), que segue abaixo:

5. Por fim, diante da apresentação do relatório mensal de atividades do devedor, pela Administradora Judicial, em atendimento ao
artigo 22, inciso II, alínea c, da lei 11.101/2005, dê-se ciência a todos os interessados.

 

, em 24 de junho de 2021 Cabedelo

 

 ALLIAN PEREIRA CARREIRO DE SOUSA
Técnica Judiciária
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Cabedelo

Rodovia BR 230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58310-000
Tel.: (83) 32503509

 

Nº DO PROCESSO: 0801401-16.2021.8.15.0731

CLASSE DO PROCESSO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Administração judicial]

REQUERENTE: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.   

Prazo:  05 dias 

INTIMAÇÃO - ADVOGADO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito desta 2ª Vara mista da Comarca de Cabedelo - PB, e através de advogado(s)

acima indicado(s), devidamente cadastrado(s) no PJE, fica(m) a(s) parte(s) fica(m) a(s) parte(s)    INTIMADA  para se manifestar

nos presentes autos, conforme Determinado no Despacho (ID 44821009 - item 5), que segue abaixo:

5. Por fim, diante da apresentação do relatório mensal de atividades do devedor, pela Administradora Judicial, em atendimento ao
artigo 22, inciso II, alínea c, da lei 11.101/2005, dê-se ciência a todos os interessados.

 

, em 24 de junho de 2021 Cabedelo

 

 ALLIAN PEREIRA CARREIRO DE SOUSA
Técnica Judiciária
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Cabedelo

Rodovia BR 230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58310-000
Tel.: (83) 32503509

 

Nº DO PROCESSO: 0801401-16.2021.8.15.0731

CLASSE DO PROCESSO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Administração judicial]

REQUERENTE: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

Advogado: Cícero Pereira de Lacerda Neto 
Prazo:  05 dias 

INTIMAÇÃO - ADVOGADO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito desta 2ª Vara mista da Comarca de Cabedelo - PB, e através de advogado(s)

acima indicado(s), devidamente cadastrado(s) no PJE, fica(m) a(s) parte(s) fica(m) a(s) parte(s)    INTIMADA  para se manifestar

nos presentes autos, conforme Determinado no Despacho (ID 44821009 - item 5), que segue abaixo:

5. Por fim, diante da apresentação do relatório mensal de atividades do devedor, pela Administradora Judicial, em atendimento ao
artigo 22, inciso II, alínea c, da lei 11.101/2005, dê-se ciência a todos os interessados.

 

, em 24 de junho de 2021 Cabedelo

 

 ALLIAN PEREIRA CARREIRO DE SOUSA
Técnica Judiciária
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Cabedelo

Rodovia BR 230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58310-000
Tel.: (83) 32503509

 

 

Nº DO PROCESSO: 0801401-16.2021.8.15.0731

CLASSE DO PROCESSO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Administração judicial]

REQUERENTE: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 

 

Advogado: : DAVID SOMBRA PEIXOTO OAB: PB16477-A Endereço: , - de 1047/1048 a 2037/2038, FORTALEZA - CE - CEP: 60120-001 

Prazo:  05  dias

INTIMAÇÃO - ADVOGADO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito desta 2ª Vara mista da Comarca de Cabedelo - PB, e através de advogado(s)

acima indicado(s), devidamente cadastrado(s) no PJE, fica(m) a(s) parte(s) fica(m) a(s) parte(s)    INTIMADA  para se manifestar

nos presentes autos, conforme Determinado no Despacho (ID 44821009 - item 5), que segue abaixo:

5. Por fim, diante da apresentação do relatório mensal de atividades do devedor, pela Administradora Judicial, em atendimento ao
artigo 22, inciso II, alínea c, da lei 11.101/2005, dê-se ciência a todos os interessados.

 

, em 24 de junho de 2021 Cabedelo

 

 ALLIAN PEREIRA CARREIRO DE SOUSA
Técnica Judiciária
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Cabedelo

Rodovia BR 230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58310-000
Tel.: (83) 32503509

 

 

Nº DO PROCESSO: 0801401-16.2021.8.15.0731

CLASSE DO PROCESSO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Administração judicial]

REQUERENTE: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 

 

Advogado: FRANCISCO HELIOMAR DE MACEDO JUNIOR OAB: PB25720-B Endereço: JURACI DE CARVALHO LUNA, 68, ED KERINCI AP 301,

BRISAMAR, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58034-240 

Prazo: 05   dias

INTIMAÇÃO - ADVOGADO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito desta 2ª Vara mista da Comarca de Cabedelo - PB, e através de advogado(s)

acima indicado(s), devidamente cadastrado(s) no PJE, fica(m) a(s) parte(s)    INTIMADA  para se manifestar nos presentes autos,

conforme Determinado no Despacho (ID 44821009 - item 5), que segue abaixo:

5. Por fim, diante da apresentação do relatório mensal de atividades do devedor, pela Administradora Judicial, em atendimento ao
artigo 22, inciso II, alínea c, da lei 11.101/2005, dê-se ciência a todos os interessados.

 

, em 24 de junho de 2021 Cabedelo

 

 ALLIAN PEREIRA CARREIRO DE SOUSA
Técnica Judiciária
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2ª Vara Mista de Cabedelo/PB
Fórum Des. Júlio Aurélio Moreira Coutinho, s/n, BR-230, KM 01 - Camalaú,

Tel.: (83)-3250-3191Cabedelo - PB, 58310-000  ;
e-mail: cbd.2vara@tjpb.jus.br 

Nº DO PROCESSO: 0801401-16.2021.8.15.0731

CLASSE DO PROCESSO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Administração judicial]

REQUERENTE: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que,   procedi ao cadastramento/habilitação dos advogados do Banco do Brasil Dr. Daviallyson de

Brito Capistrano OAB/PB 12.833 e Francisco Heliomar de Macedo Júnior OAB/PB 26.915-B, bem como procedi ao
cadastramento do credor Banco Santander S.A e habilitação do advogado Dr. David sombra Peixoto
OAB/PB 16.477-A, conforme determinado no Despacho (ID 44821009). 

Cabedelo/PB, em 24 de junho de 2021

ALLIAN PEREIRA CARREIRO DE SOUSA
Técnica Judiciária
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Cabedelo

Rodovia BR 230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58310-000
Tel.: (83) 32503509

 

Nº DO PROCESSO: 0801401-16.2021.8.15.0731

CLASSE DO PROCESSO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Administração judicial]

REQUERENTE: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 

Advogado: TIAGO DE FARIAS LINS OAB: PE25023 Endereço: desconhecido

Prazo: 15 dias

INTIMAÇÃO - ADVOGADO- PROMOVENTE

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito desta 2ª Vara mista da Comarca de Cabedelo - PB, e através de advogado(s)
acima indicado(s), devidamente cadastrado(s) no PJE, fica(m a(s) parte(s) promovente(s) para se manifestar nos INTIMADA 
presentes autos, conforme determinado no Despacho (ID 43598448 - ITEM 3) que segue abaixo:

3)Por fim, nos termos do art. 53, caput, da LRF, INTIME-SE a empresa recuperanda para apresentar o Plano de Recuperação
Judicial, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da decisão que deferir o processamento da
recuperação judicial.

, em 24 de junho de 2021Cabedelo

 ALLIAN PEREIRA CARREIRO DE SOUSA
Técnica Judiciária
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Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
2ª Vara Mista de Cabedelo

 
RESPOSTA AUTOMÁTICA

: 0801401-16.2021.8.15.0731Nº DO PROCESSO
: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)CLASSE DO PROCESSO

: [Administração judicial]ASSUNTO(S) DO PROCESSO

O usuário CAROLINA MONTENEGRO MENEZES DE ARAUJO registrou ciência da comunicação.

CABEDELO, 24 de junho de 2021.
DOCUMENTO AUTO ASSINADO
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Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba 

: 0808595-29.2021.8.15.0000Nº DO PROCESSO
: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)CLASSE DO PROCESSO

: [Recuperação judicial e Falência]ASSUNTO(S) DO PROCESSO

Ao Exmo. Sr. Juiz de Direito da 2ª Vara de Cabedelo

            

            De ordem do Des. Relator, encaminho a V. Exa cópia da Decisão proferida nos autos
do Agravo de Instrumento. 
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24/06/2021

Número: 0808595-29.2021.8.15.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 Órgão julgador colegiado: 4ª Câmara Cível 
 Órgão julgador: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira 

 Última distribuição : 17/06/2021 

 Valor da causa: R$ 17.428.588,30 

 Processo referência: 0801401-16.2021.8.15.0731 

 Assuntos: Recuperação judicial e Falência 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

BANCO SAFRA S A (AGRAVANTE) IAN COUTINHO MAC DOWELL DE FIGUEIREDO

(ADVOGADO)

SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO

LTDA (AGRAVADO)

LEANDRO HENRIQUE DE FARIAS PEDROSA (ADVOGADO)

LUCIANA PERMAN DE FARIAS LINS (ADVOGADO)

TIAGO DE FARIAS LINS (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

11387
057

23/06/2021 18:20 Decisão Decisão

Num. 44924982 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VANESSA DE MELO LIMA ROCHA - 24/06/2021 09:35:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062409352800000000042701258
Número do documento: 21062409352800000000042701258



 

 Poder Judiciário da Paraíba
4ª Câmara Cível

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira  

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0808595-29.2021.8.15.0000.

ORIGEM: 2ª Vara Mista da Comarca de Cabedelo.

RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

AGRAVANTE: Banco Safra S/A.

ADVOGADO: Ian Mac Dowell de Figueiredo (OAB/PE 19.595).

AGRAVADO: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADOS: Tiago de Farias Lins (OAB/PE 25.023), Luciana Perman de Farias (OAB/PE 25.827) e Leandro Henrique de
Farias Pedrosa (OAB/PE 32.178).

 

 DECISÃO

Vistos.

, na condição de Credor Quirografário, interpôs O Banco Safra S/A  Agravo de Instrumento
contra a Decisão prolatada pelo Juízo da 2ª Vara Mista da Comarca de Cabedelo (Id. 41881669, do
processo principal), nos autos da Ação de Recuperação Judicial n.º 0801401-16.2021.8.15.0731, que
deferiu o processamento da referida Recuperação, consoante art. 52, I, da Lei n.º 11.101/2005, nomeando
administradora judicial a empresa LRF LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, FALÊNCIA E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 16.611.762/0001-64, cuja responsável técnica é sua
Sócia Administradora, Natália Pimentel Lopes (OAB/PE 30.920).

Em suas Razões (Id. 11296944), o Agravante alegou que o Juízo não determinou a realização da
perícia prévia constante do art. 51, II, da Lei n.º 11.101/2005, tendo já deferido o processamento da
Recuperação Judicial.

Sustentou que como o Magistrado não dispõe de formação técnica que viabilize a apreciação da
regularidade da documentação de natureza estritamente contábil apresentada, se faz necessária a
realização da referida perícia prévia para fins de verificar a efetiva viabilidade da Recuperação Judicial.

Aduziu que em julho de 2020, quando firmou com a Agravada a contratação da CCB n.º
1009218, ela demonstrou um estado de liquidez satisfatório, não se justificando o ingresso com a Ação
originária.

Requereu o deferimento do efeito suspensivo recursal e, no mérito, pugnou pelo provimento do
Recurso para que seja determinada a realização de perícia contábil, verificando a destinação que a
Agravada deu aos valores conseguidos por meio de empréstimos garantidos pelo Fundo Garantidor de
Investimentos.
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É o Relatório.

O Agravo é tempestivo e o preparo recursal foi recolhido (Id. 11296994), pelo que, dele conheço
.

O Conselho Nacional de Justiça, por meio da Recomendação n.º 57 , de 22/10/2019, recomendou1

a todos os magistrados responsáveis pelo processamento e julgamento dos processos de recuperação
empresarial, em varas especializadas ou não, que determinem a constatação das reais condições de
funcionamento da empresa requerente, bem como a verificação da completude e da regularidade da
documentação apresentada pela devedora/requerente, previamente ao deferimento do processamento da
recuperação empresarial.

Considerando que o processamento da Recuperação Judicial foi deferido sem a realização da
perícia prévia prevista no art. 51-A, a Lei Federal n.º 11.101/2005, nesta análise perfunctória, entendo que
a Decisão atacada se encontra em dissonância com a referida Recomendação.

Posto isso, , determinando a suspensão dadefiro o efeito suspensivo recursal requestado
eficácia da Decisão agravada, bem como o prosseguimento do procedimento da recuperação judicial até o
julgamento do presente Agravo ou ulterior deliberação. 

Cientifique-se o Agravante e intime-se a Agravada, independentemente do transcurso do prazo
recursal, para oferecer resposta ao Agravo, nos termos art. 1.019, II, do Código de Processo Civil de
2015.

Cientifique-se, através de fluxo próprio no sistema PJE entre instâncias, o Juízo da 2ª Vara Mista
da Comarca de Cabedelo, sobre a presente Decisão.

.Cumpra-se

Gabinete no TJPB em João Pessoa, data do registro eletrônico.

 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

Relator

Art. 1o Recomendar a todos os magistrados responsáveis pelo processamento e julgamento dos processos de recuperação1
empresarial, em varas especializadas ou não, que determinem a constatação das reais condições de funcionamento da empresa
requerente, bem como a verificação da completude e da regularidade da documentação apresentada pela devedora/requerente,
previamente ao deferimento do processamento da recuperação empresarial, com observância do procedimento estabelecido nesta
Recomendação.

Art. 2o Logo após a distribuição do pedido de recuperação empresarial, poderá o magistrado nomear um profissional de sua
confiança, com capacidade técnica e idoneidade para promover a constatação das reais condições de funcionamento da empresa
requerente e a análise da regularidade e da completude da documentação apresentada juntamente com a petição inicial.

Parágrafo único. A remuneração do profissional deverá ser arbitrada posteriormente à apresentação do laudo, observada a
complexidade do trabalho desenvolvido.

Art. 3o O magistrado deverá conceder o prazo máximo de cinco dias para que o perito nomeado apresente laudo de constatação
das reais condições de funcionamento da devedora e de verificação da regularidade documental, decidindo, em seguida, sem a
necessidade de oitiva das partes.
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Art. 4o A constatação prévia consistirá, objetivamente, na análise da capacidade da devedora de gerar os benefícios mencionados
no art. 47, bem como na constatação da presença e regularidade dos requisitos e documentos previstos nos artigos 48 e 51 da Lei
no 11.101/2005.

Art. 5o Não preenchidos os requisitos legais, o magistrado poderá indeferir a petição inicial, sem convolação em falência.

Art. 6o Caso a constatação prévia demonstre que o principal estabelecimento da devedora não se situa na área de competência do
juízo, o magistrado deverá determinar a remessa dos autos, com urgência, ao juízo competente.

Art. 7o Esta Recomendação entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CABEDELO

Juízo da 2ª Vara Mista de Cabedelo
Rodovia BR 230, KM 01, Camalaú, CABEDELO - PB - CEP: 58310-000

Tel.: (83) 991437231; e-mail: cbd-vmis02@tjpb.jus.br

 

Nº DO PROCESSO: 0801401-16.2021.8.15.0731
CLASSE DO PROCESSO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Administração judicial]
REQUERENTE: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

DESPACHO

 

Vistos etc. 

Em face da manifestação da Administradora Judicial em petitório constante do último evento
proceda-se: 

1. Com o cadastramento/habilitação dos advogados do BANCO DO BRASIL (ID 73832125) de
modo que todas as intimações sejam efetuadas em nome do(s) advogado(s), a saber, Daviallyson de Brito Capistrano
OAB/PB 12.833 e Francisco Heliomar de Macedo Júnior OAB/PB 26.915-B.

2. Com a renovação da intimação da UNIÃO/FAZENDA NACIONAL, a fim de que informem, no
prazo de 10 dias considerando as alterações impostas pela Lei n  14.112/2020, o relat rio do seu passivo fiscal, desta feita aº ó
ser realizada na pessoa do Procurador da Fazenda Nacional, localizado no seguinte endereço: GABINETE DA
PROCURADORIA:  Av. Epit cio Pessoa 1705, 1 Andar - Bairro dos Estados, João Pessoa - PB - CEP: 58030-001, (83)á º 
3216-4512, .atendimento.prfn5regiao@pgfn.gov.br  

3. Com a intimação da Recuperanda, no caso, a empresa Requerente, SANCCOL SANEAMENTO
CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA, na pessoa de seu advogado, a saber, Dr. TIAGO DE FARIAS LINS, OAB/PE
25.023, para ciência do Item 3 - do despacho de ID 43598448.

  4. Com o cadastramento do credor BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A (ID 44294134) e
habilitação aos autos, do advogado DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PB nº 16.477- A).

5. Por fim, diante da apresentação do relatório mensal de atividades do devedor, pela Administradora
Judicial, em atendimento ao artigo 22, inciso II, alínea c, da lei 11.101/2005, dê-se ciência a todos os interessados.

Cumpra-se.   

 Cabedelo - PB, datado e assinado eletronicamente.
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Antônio Silveira Neto - Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 2ª VARA DA
COMARCA DE CABEDELO-PB 

 

 

Processo nº 0801401-16.2021.815.0731 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 

 

 

JOÃO SILVESTRE DA SILVA, brasileiro, união estável, servente de obras, CPF nº
146.445.914-24, CTPS nº 8005343 série 00050/PB, residente e domiciliado na Rua
Projetada, s/n, Carrapeta, Lucena, Estado da Paraíba, através de seu advogado, vem
respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer a  de seuHABILITAÇÃO
crédito na Recuperação Judicial da SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUÇÃO

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº COMERCIO LTDA, 
 com sede na , nº 350,09.267.923/0001-89 Rua Hortência Helena de Amorim Brito

Cabedelo-PB, CEP 58.102-660, o que faz conforme segue.

O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na importância de R$ 2.800,00
 conforme Certidão para Habilitação de Crédito(DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS),

emitida nos autos nº 0000286-74.2021.5.13.0027, que tramita na 1ª Vara do Trabalho
de Santa Rita-PB.

Ainda o causídico subscritor é credor da empresa em recuperação judicial na importância
de R$ 1.050,00 (UM MIL E CINQUENTA REAIS), conforme Certidão para Habilitação
de Crédito emitida nos autos nº 0000286-74.2021.5.13.0027, que tramita na 1ª Vara do
Trabalho de Santa Rita-PB.

 

Observando o artigo 9º na Lei nº 11.101/05, passamos a apresentar os dados necessários.

·  JOÃO SILVESTRE DA SILVA;Nome e endereço do credor 1:

·  Rua Projetada, s/n,Endereço para comunicação de qualquer ato do processo:
Carrapeta, Lucena, Estado da Paraíba ; 

·  Valor do crédito atualizado até 23/06/2021: R$ 2.800,00 (DOIS MIL E
 ;OITOCENTOS REAIS)
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·  Certidão para Habilitação de Crédito emitidaDocumentos comprobatórios do crédito:
nos autos nº 0000286-74.2021.5.13.0027, que tramita na 1ª Vara do Trabalho de Santa
Rita-PB

Indicamos ainda conta corrente do requerente para depósito do crédito, conforme poderes
concedidos na procuração:

Titular: JOÃO SILVESTRE DA SILVA

Banco: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Ag. 0039

C/P: 00042506-5

OPERAÇÃO: 013

 

·  FRANCISCO CARLOS MEIRA DA SILVA;Nome e endereço do credor 2:

·  Av. Dom Pedro II, nº 987,Endereço para comunicação de qualquer ato do processo:
sala 203, Centro, João Pessoa-PB ; 

·  Valor do crédito atualizado até 23/06/2021: R$ 1.050,00 (UM MIL E CINQUENTA
 ;REAIS)

·  Certidão para Habilitação de Crédito emitidaDocumentos comprobatórios do crédito:
nos autos nº 0000286-74.2021.5.13.0027, que tramita na 1ª Vara do Trabalho de Santa
Rita-PB

Indicamos ainda conta corrente do requerente para depósito do crédito, conforme poderes
concedidos na procuração:

Titular: FRANCISCO CARLOS MEIRA DA SILVA

Banco: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Ag. 0039

C/C: 1723-0

OPERAÇÃO: 001

 

À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no respectivo quadro
geral dos credores da empresa que realizou o pedido de recuperação judicial, requerendo
que todas as intimações sejam procedidas na pessoa dos advogados signatários da presente,
no endereço indicado anteriormente.
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Requer ainda a concessão ao requerente dos benefícios da justiça gratuita, por não
possuir condições de pagar as custas processuais sem prejuízo do próprio sustento e
de sua família.

Dá-se à presente o valor de R$ 3.850,00 (TRÊS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA
REAIS);

Termos em que

Pede deferimento.

 

Cabedelo, 23 de junho de 2021.

 

 

Francisco Carlos Meira da Silva

Advogado OAB/PB nº 12.053
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0000286-74.2021.5.13.0027

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 05/05/2021 
Valor da causa: R$ 41.353,05 

 
Partes:

AUTOR: JOAO SILVESTRE DA SILVA JUNIOR 
ADVOGADO: FRANCISCO CARLOS MEIRA DA SILVA 
RÉU: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 
ADVOGADO: FILIPE DE MENDONCA PEREIRA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO 
1ª VARA DO TRABALHO DE SANTA RITA 

 ATSum 0000286-74.2021.5.13.0027
AUTOR: JOAO SILVESTRE DA SILVA JUNIOR 
RÉU: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA

 

ALDA WILLA QUEIROZ DE OLIVEIRA FERNANDES, Diretora de Secretaria da

1ª Vara do Trabalho de Santa Rita-PB, CERTIFICA, em cumprimento à

determinação constante em ata de audiência e vinculado à tramitação

de Id.8b0a234, que revendo os autos do processo, interposto pelo(a) 

, em face do AUTOR: JOAO SILVESTRE DA SILVA JUNIOR RÉU: SANCCOL

, verificou-se que a ação foiSANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

proposta em 05/05/2021 13:10:38, tendo como objeto as verbas

elencadas na peça Inicial de Id. que instrui a presente-87e6037 

certidão. Designada a audiência  foi realizado acordo, fixando o

montante devido ao autor JOAO SILVESTRE DA SILVA JUNIOR,, CPF

146.445.914-24, em R$ 2.800,00, e para o advogado  FRANCISCO CARLOS

MEIRA DA SILVA - CPF. 025.343.184-03, restou estabelecida a

importância de R$ 700,00, a título de honorários advocatícios

contratuais. A empresa SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO

LTDA , CNPJ 09.267.923/0001-89, se comprometeu ainda a pagar, a

título de honorários advocatícios sucumbenciais, o valor de R$

350,00, ao causídico FRANCISCO CARLOS MEIRA DA SILVA - CPF.

025.343.184-03.   Pelo que dou Fé à presente certidão e às peças

processuais que à instruem, todas assinadas eletronicamente e

disponíveis à(s) parte(s) interessada(s). Dada e passada nesta

Cidade de Santa Rita-PB, em 09 de junho de 2021. E para constar,

eu, ALDA WILLA QUEIROZ DE OLIVEIRA FERNANDES, Diretora de

Secretaria, lavrei e assino eletronicamente a presente certidão.

SANTA RITA/PB, 10 de junho de 2021.

Assinado eletronicamente por: ALDA WILLA QUEIROZ DE OLIVEIRA FERNANDES - Juntado em: 10/06/2021 09:12:15 - f06eb16
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Petição e documentos anexos.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE 
CABEDELO/PB 

 
 
 
Processo nº 0801401-16.2021.8.15.0731 
 
 
 
 

 
SANCCOL - SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), já qualificada nos autos da ação de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL em epígrafe, vem, tempestivamente, a presença de V. Exa., por seus advogados ao 

final assinados, na forma do art. 53 da Lei nº 11.101/2005, apresentar o seu Plano de Recuperação 

Judicial – PRJ, juntamente com os anexos que o acompanham.  

 

Assim, pugna a Recuperanda, pela publicação do edital previsto no parágrafo único do 

artigo 53 da Lei nº 11.101/05, com a finalidade de cientificar todos os credores quanto ao 

recebimento do referido plano nos presentes autos. 

 
 

Pede deferimento. 
Cabedelo/PB, 22 de junho de 2021. 

 

 
Tiago de Farias Lins 

OAB/PE 25.023 
 

 

 
Luciana Perman de Farias 

Lins 
OAB/PE 25.827 

 

 
Leandro Henrique de Farias Pedrosa 

OAB/PE 32.178 
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ANEXO II – LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

SANCCOL - SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Junho de 2021 
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O presente Laudo Econômico Financeiro (“LAUDO”) é apresentado em atendimento ao que dispõe o art. 53 – 
III1 da Lei. 11.101/05- Lei de Recuperação Judicial e Falências (“LRJF”) e é parte integrante e inseparável do 
Plano de Recuperação Judicial (“PRJ”) da SANCCOL - SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA. (a 
“SANCCOL”), sociedade empresária, do tipo limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.267.923/0001-
89, com sede na Rua Hortência Helena Amorim Brito, 350, Km 230, Quadra 05, Lote A, Jardim Alfa, 
Cabedelo/PB, CEP: 58102-660; doravante denominada como “SANCCOL” ou “RECUPERANDA”, com 
processo que corre junto à 1ª Vara Cível da Comarca de Cabedelo, Poder Judiciário do Estado de Paraiba, 
processo nº 0801401-16.2021.8.15.0731. 
 
O pleno entendimento do presente LAUDO se dará, só e somente só, quando analisado conjuntamente com 
o conteúdo do PRJ. O estudo ora apresentado baseou-se em: (i) Informações públicas relevantes, incluindo 
estudos setoriais, pesquisas e análises econômicas e de mercado; (ii) Demonstrativos financeiros, relatórios 
gerenciais e dados coletados junto à alta administração e quadro gerencial da SANCCOL; e (iii) Consultas a seu 
sistema de informações gerenciais e contábeis. 
 
Pelo que abaixo se demonstra, a SANCCOL e o PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentam viabilidade 
econômica e financeira a partir das premissas apresentadas abaixo. 
 

 

Recife, 22 de Junho de 2021. 
 

 
Gleuber Fernandes Cavalcanti Vilela 
CRC PE 027.532-O/0 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1         Art. 53. O plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias 
da publicação da decisão que deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de convolação em falência, e deverá 
conter: 

... 

        III – laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor, subscrito por profissional legalmente 
habilitado ou empresa especializada. 
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1. Escopo 

Este Laudo Econômico Financeiro tem como objetivo apresentar e atestar as projeções consolidadas de 
resultados e de fluxo de caixa da SANCCOL, fornecendo subsídios ao PRJ nos aspectos das projeções 
econômico-financeiras, conforme preceitua o artigo 53, incisos II e III da LRJF. 

2. Abrangência e Restrição do Trabalho 

A participação e o trabalho técnico desenvolvido pela Risk Assessoria Contábil e Empresarail LTDA. (“RISK 
CONTADORES”) neste Laudo Econômico Financeiro foram realizados a partir da elaboração de estudos em 
conformidade com as informações e premissas fornecidas pela SANCCOL. Essas informações são de 
responsabilidade exclusiva da SANCCOL e foram utilizadas na projeção de resultados econômico-
financeiros. Tais informações indicaram as fontes de recursos e as melhores estimativas possíveis para 
viabilização do PRJ, assim como demonstraram o potencial de geração de caixa da SANCCOL, e, 
consequentemente a capacidade de amortização de suas dívidas a partir das premissas indicadas no PRJ. 

Ressalta-se que a RISK CONTADORES não atua como perita, auditora, contadora, testemunha, conselheira, 
gestora, nem mesmo produz compilação, revisão, validação ou qualquer outra modalidade de trabalho que 
gere responsabilidade pelas informações trazidas neste Laudo Econômico Financeiro, tendo sido as 
projeções elaboradas com base em informações do própria SANCCOL. 

É pressuposto fundamental que todas as informações disponibilizadas para execução dos trabalhos ora 
propostos por parte da SANCCOL, seus diretores e sócios, administradores e empregados, foram 
verdadeiras, precisas e completas. 

Na metodologia utilizada no estudo de viabilidade econômico-financeira, os cenários macro e 
microeconômico são presumidos com base em relatórios e pesquisas de fontes confiáveis e 
criteriosamente analisadas, porém contém estimativas que envolvem riscos e incertezas quanto à sua 
efetiva realização, visto que também são baseadas em fontes externas à gestão da SANCCOL, fora do nosso 
controle e do controle da RECUPERANDA. 

Dessa forma, este LAUDO constitui uma mera estimativa dos seus resultados futuros, cabendo 
esclarecimento de que eventualmente poderão ocorrer divergências entre os resultados projetados e os 
resultados futuros realizados. 

Na sequência do acima exposto, a RISK CONTADORES não se responsabilizará, em nenhuma hipótese, pela 
falta de realização efetiva das referidas projeções, bem como no comportamento das proposições 
consideradas, que refletirão nos resultados apresentados neste LAUDO. 

Salienta-se que não faz parte do escopo dos serviços prestados pela RISK CONTADORES atividades 
relacionadas à gestão da SANCCOL, sendo essa atividade de responsabilidade exclusiva de seus 
administradores. 

Este LAUDO é de âmbito público e foi desenvolvido exclusivamente com a finalidade de dar suporte às 
informações contidas no PRJ do processo em questão. 
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Não é aconselhada a análise parcial ou de trechos isolados deste LAUDO, bem como a utilização do mesmo 
para finalidades diferentes do escopo para o qual ele foi produzido. 

As estimativas constantes neste LAUDO foram aprovadas pela administração e gestão da SANCCOL e 
refletem a expectativa de sua administração quanto ao desempenho futuro dos negócios, dada a estratégia 
a ser adotada nos próximos anos, os quais foram projetados em número suficiente para o atendimento do 
que preceitua o art. 53- incisos II e III da LRJF.  

Caso as premissas e projeções não se realizem (por superestimação ou subestimação), a SANCCOL se 
reserva o direito de rever as premissas aqui expostas, para adequação à nova realidade econômico-
financeira do momento e ao plano de pagamento proposto no PRJ. 

3. Breve Histórico 

Conforme exordial do processo de recuperação judicial ao qual o presente trabalho se destina, 
transcrevemos o que abaixo se segue: 

“3. 1. BREVE HISTÓRICO EMPRESARIAL DA SANCCOL  

 

A SANCCOL é uma tradicional empresa da Paraíba, fundada no ano de 1978, da qual são sócios os 
engenheiros GIOVANNI PETRUCCI, ANTÔNIO ERIVALDO LIRA e WALTER VASCONCELOS, que atua no setor 
de execução de obras e projetos de construção civil, em especial, nas áreas de saneamento, drenagem e 
operação de sistemas distribuidores de água.  

 
A sede social da SANCCOL está localizada na Cidade de Cabedelo/PB, que é também o seu principal 

centro de controle: onde se concentra a gestão, o corpo administrativo e financeiro da empresa.  
  

A primeira obra de maior expressão executada pela SANCCOL, remonta ao ano de 1980, quando foi 
contratada pela CAGEPA - Companhia de Água e Esgotos da Paraíba, para realizar a implantação da Linha 
Adutora do Sistema Integrado de Duas Estradas e Lagoa de Dentro (PB).  

 
Após a conclusão e entrega dessa primeira obra, a SANCCOL passou a se dedicar exclusivamente às 

obras de saneamento e sistemas de distribuição de água, tornando-se, desde então, a maior referência do 
Estado da Paraíba na execução de obras dessa natureza.  

 
Contudo, foi em meados da década de 2000, durante um ciclo de reestruturação das empresas 

prestadoras de serviços às concessionárias de serviços públicos, que a SANCCOL, já definitivamente 
consolidada em seu ramo de atividade, obteve exponencial crescimento do seu negócio, dada a maior 
tendência de terceirização dos serviços pelas concessionárias de serviços públicos (principalmente água e 
energia), onde se ampliou maciçamente os investimentos em saneamento básico. 

  
Durante o período de maior expansão, a SANCCOL foi responsável por realizar a implantação de 

sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário de diversos municípios paraibanos, a exemplo 
de Alhandra, Caaporã, Carneiro, Catolé do Rocha, Cruz das Armas, Guarabira, Mamanguape, Monteiro, 
Santa Rita, São José do Bonfim, Tavares e outros, assim como ampliação do sistema de abastecimento de 
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água nos bairros do Bessa, Valentina Figueiredo, Cidade Recreio, Seixas, Penha, Altiplano, Cabo Branco, 
todos na Cidade de João Pessoa/PB. 

 
A experiência de mais de quatro décadas de atuação no segmento de distribuição de água e 

esgotamento sanitário notabilizou a SANCCOL como a maior prestadora de serviço desta natureza no 
Estado da Paraíba, sendo detentora de invejável acervo técnico, composto por 58 (cinquenta e oito) obras 
especificas dessa modalidade, que já foram entregues a sociedade, propiciando uma vida mais saudável a 
inúmeras famílias paraibanas, que muitas vezes não tinham acesso a água tratada, o que revela o 
importante caráter social dos serviços que são prestados pela SANCCOL, isto sem considerar a gama de 
empregos gerados por uma empresa regional. 

 
Atualmente, a SANCCOL, apesar das dificuldades que adiante serão abordadas, mantém com a 

CAGEPA, contrato para execução das obras do sistema de esgotamento sanitário e contrato de 
manutenção dos coletores de esgotos, ambos na cidade de João Pessoa, cuja as obras se encontram em 
regular andamento, conforme se pode observar nas fotografias de algumas frentes de serviço:   

 
Para atender a demanda atual de serviços, a SANCCOL gera aproximadamente 312 (trezentos e doze) 

empregos diretos. E, isso sem dizer dos inúmeros empregos indiretos gerados na cadeia produtiva da 
construção civil em decorrência das atividades por ela desenvolvidas. Esses dados demonstram a 
importância e a relevância da SANCCOL na geração de emprego e renda para diversas famílias paraibanas. 

 
Nesse contexto, aliás, é importante registrar que a construção civil é um dos setores de maior 

relevância na economia brasileira. Dados do Modelo de Geração de Empregos do BNDES – Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico e Social, apontam o setor como sendo o 9º (nono) maior gerador de 
empregos no país. 

 
A SANCCOL é também responsável por um recolhimento expressivo de tributos municipais (ISS) e 

federais (PIS/COFINS) atrelados a sua operação, conforme bem apontam os balanços patrimoniais que 
instruem o presente pedido recuperatório. 

 
Com efeito, há uma função social clarividente na preservação das atividades da SANCCOL, que 

encontra respaldo na hermenêutica do art. 47 da Lei nº 11.101/2005. Viabilizar a superação da crise que 
hoje se abate sobre a SANCCOL – a respeito da qual se falará mais adiante – é, pois, o meio mais eficiente 
de se permitir a manutenção da fonte produtora, da geração de empregos e receitas tributárias, da função 
social da empresa, aliando-se a isso a preservação dos interesses da maioria dos credores e o necessário 
estímulo à atividade econômica. 

 
 

4.  DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 51, I, DA LEI 11.101/2005 

 
4.1. DA EXPOSIÇÃO DAS CAUSAS INTERNAS E EXTERNAS DA SITUAÇÃO PATRIMONIAL DO DEVEDOR E DA 
CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DA REQUERENTE 
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Ainda cumprindo o ônus estatuído pelo art. 51, I, da Lei nº 11.101, de 2005, a SANCCOL passa a 
explicitar as causas externas que a conduziram à sua atual situação patrimonial, bem como as razões que 
geraram a crise econômico-financeira por que vem passando. 

 
Quando empresas como a SANCCOL chegam à situação de crise econômico-financeira a ensejar um 

pedido de recuperação judicial, há, na maioria das vezes, uma comunhão de fatores – de natureza financeira, 
operacional, administrativa – responsáveis pelo desencadeamento da crise, que tanto pode ser construída 
durante anos de atividade empresarial desajustada, quanto por consequência de eventos econômicos e/ou 
sociais catastróficos. 

 
No presente caso, não é estrutural a crise que acomete a SANCCOL. Trata-se, como já afirmado, de 

empresa com larga tradição em sua área de atuação e crescimento sustentado ao longo de décadas de 
existência, todavia, vem suportando inúmeros desalinhos contratuais ao longo do tempo, notadamente no 
que concerne à ausência de reajustamentos de preços, obras realizadas e não pagas, dentre outras inúmeras 
dificuldades para cumprimento efetivo dos contratos, que provocaram e, ainda provocam,  impacto negativo 
em suas receitas operacionais, comprometendo a rentabilidade. 

 
Dessa forma, a solidez comercial e reputação de anos de atividade, não podem ser entendidas como 

um manto de imunidade às crises conjunturais, tanto aquelas econômicas num dado instante histórico, quanto 
aquelas simplesmente setoriais. Conforme será demonstrado, o desencaixe financeiro foi heroicamente 
suportado pela SANCCOL, na expectativa de uma breve solução que jamais chegou, culminando em discussões 
judiciais em busca da recomposição dos danos sofridos, de modo que, tanto a conjuntura econômica nacional 
quanto a gama de dificuldades contratuais pretéritas, culminaram na situação que atravessa a SANCCOL. 

 
O cenário macroeconômico brasileiro, desde o ano de 2012, atravessa diversas crises recorrentes, 

acumulando, a partir de 2013, resultados pífios de crescimento do Produto Interno Bruto (PIB). E, o que já 
estava ruim, piorou significativamente a partir do ano de 2014, com o aprofundamento da crise política e 
institucional, causando uma paralisia no crescimento do PIB nacional nos anos seguintes até o final de 2018: 

Fonte: IBGE 

 
 
A grave crise econômica nacional, que se verificou durante os anos de 2014 a 2018, resultou na alta 

do desemprego, aumento do endividamento das famílias e, consequentemente, na queda do consumo e 
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produção de bens. As finanças públicas também ingressaram num período de grave crise fiscal, cujos efeitos 
ainda se fazem presentes e têm sido combatidos com medidas de austeridade nos gastos públicos. Tais fatores 
afetaram severamente a indústria da construção civil, setor no qual a SANCCOL atua. 

 
Isto porque, a referida retração, aliada a incapacidade dos governos de realizarem novos 

investimentos em infraestrutura, decorrente do esgotamento da capacidade de endividamento destes, 
atingiram em cheio as companhias atuantes no segmento de construção pesada, inclusive de saneamento 
básico.  

 
Em relação aos investimentos em novos projetos de abastecimento de água e coleta de esgoto, é 

possível observar que o país apresenta uma estagnação em relação ao número de domicílios. O gráfico a seguir 
demonstra que entre os anos de 2016 e 2019 o percentual da população com acesso a rede de esgoto e 
distribuição de água se manteve praticamente imutável, indicando ausência de investimentos relevantes 
nessas áreas: 

Fonte: PNAD 
Domicílios com acesso à rede de abastecimento de água e esgoto 

 
 
Ou seja, mesmo diante de uma enorme carência de fornecimento destes serviços, para uma parcela 

relevante da população, o governo não teve capacidade de investir o suficiente para aumentar o acesso ao 
saneamento básico.  

 
Já no ano de 2020, quando os sinais macroeconômicos indicavam o início da superação do período de 

recessão, o mundo foi acometido pela trágica pandemia da COVID-19, pondo em letargia a atividade 
econômica de maneira geral. Assim, gastos e investimentos foram limitados ou redirecionados para 
essencialidades tanto no ambiente público, quanto no privado e, com efeito, penalizam, desde então, 
investimentos em infraestrutura básica. 

 
Mais especificamente em relação ao segmento de atuação da SANCCOL, a retração de investimentos 

em novos projetos de saneamento básico e distribuição de água potável, causada pela pandemia do novo 
coronavírus (Sars-CoV-2), ocasionou uma escassez nacional dos processos licitatórios para terceirização de 
serviços por parte das companhias de abastecimento de água, de onde a SANCCOL obtém quase que a 
totalidade de sua receita. 
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Ademais, a SANCCOL, vem suportando elevado desequilíbrio econômico-financeiro dos seus 
contratos, já que dada a crise financeira vivenciada por todos os estados da federação (e com a Paraíba não é 
diferente), a CAGEPA (sua principal contratante), tal como outros tomadores de serviço, passaram a atrasar 
os pagamentos das faturas, além de negar realinhamento de preços em diversos contratos.  
 

Entre os anos de 2017 a 2020, a conta de recebíveis de curto prazo no balanço patrimonial – 
correspondente ao fluxo financeiro esperado pela execução de projetos em curso – despencou de R$ 
19.766.701,00 (dezenove milhões, setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e um reais) para R$ 
4.521.850,00 (quatro milhões quinhentos e vinte e um mil, oitocentos e cinquenta reais). Uma queda de 437% 
(quatrocentos e trinta e sete por cento), conforme se observa no gráfico a seguir:  

  

 
Fonte: Sanccol  

 
Aqueda apresentada na conta de recebíveis de curto prazo provocou uma redução das atividades 

operacionais da SANCCOL e veio num período delicado de desmobilização de obras, que naturalmente já 
enseja um crescimento das obrigações sociais e trabalhistas, conforme evolução expressa no gráfico a seguir: 

 

 
Fonte: Sanccol  
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Apenas para exemplificar, do início de 2020 até hoje, a SANCCOL verificando a premente necessidade 
de redução de custos, foi obrigada a cortar significativamente a sua estrutura operacional que era de 564 
(quinhentos e sessenta e quatro) funcionários, todavia, apesar das necessárias rescisões de contrato de 
trabalho, ainda mantém 312 (trezentos e doze) empregados em seu quadro de colaboradores diretos. 

 
Estes dados ilustram de forma clara que a SANCCOL (a despeito de ainda possuir uma enorme 

capacidade de crescimento), sofreu drástica redução em sua operação, que somadas a crise política, 
econômica e sanitária em que o País se inseriu, reverberaram na queda do seu desempenho comercial.  

 
O período de crise econômica nacional e de queda no faturamento da SANCCOL coincidiu também 

com um aumento do custo dos insumos na construção civil, conforme aponta gráfico da FIESP, elaborado a 
partir de dados do IBGE sobre a composição dos custos de construção no Brasil: 

 

 
 
Esse fenômeno foi especialmente agravado em 2020, por causa dos efeitos da pandemia sobre o 

equilíbrio de demanda e oferta no mercado. Dados da Câmara Brasileira da Indústria da Construção (CBIC) 
apontam que as obras ficaram aproximadamente 20% (vinte por cento) mais caras em 20202. A pandemia, 
aliás, tem motivado pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro de contratos públicos da SANCCOL, dada a 
compressão financeira provocada nas margens operacionais de diversos contratos. 
 

A análise da evolução recente dos indicadores de faturamento operacional bruto e de resultado 
líquido da SANCCOL permitem delinear a necessidade de equalização do passivo, a fim de possibilitar o 
soerguimento eficaz do negócio. 

 
Somente entre os anos de 2017 a 2019, o resultado operacional bruto da SANCCOL caiu de R$ 

8.669.236,00 (oito milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, duzentos e trinta e seis reais) para R$ 
3.130.176,00 (três milhões, cento e trinta mil, cento e setenta e seis reais). Em 2020, em meio a todas as 
retrações decorrentes da pandemia da COVID-19, a situação se estabilizou no patamar inferior, alcançando o 

 
2 Disponível em: https://correiodoestado.com.br/economia/obras-ficam-20-mais-caras-e-construcao-civil-temeretracao/ 
377781 
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resultado operacional de apenas R$ 1.041.455,00 (um milhão, quarenta e um mil, quatrocentos e cinquenta 
e cinco reais): 

 

 
Fonte: Sanccol  

 
O resultado líquido, por sua vez, caiu no mesmo período, de R$ 11.069.880,00 (onze milhões, sessenta 

e nove mil, oitocentos e oitenta reais) para R$ 1.791.523,00 (um milhão, setecentos e noventa e um mil, 
quinhentos e vinte e três reais). Situação que se manteve em 2020, chegando a apresentar resultado líquido 
negativo de R$ 2.630.828,00 (dois milhões, seiscentos e trinta mil, oitocentos e vinte e oito reais):  

 

 
Fonte: Sanccol  

 
A perda progressiva de lucratividade e queda constante das operações da SANCCOL se deve, em 

grande parte, à ausência de recomposição de preços e supressão de pagamentos dos custos de administração 
das obras, que, pouco a pouco, foram corroendo toda a lucratividade de diversos contratos firmados com 
CAGEPA, fazendo com que a SANCCOL, tivesse que suportar injustamente todos os custos diretos e indiretos 
relacionados à administração local de cada obra, manutenção do canteiro da obra e os encargos 
complementares. 
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O quadro a seguir demonstra que durante um período de aproximadamente 10 (dez) anos, a SANCOOL 
deixou de receber da CAGEPA recursos que importam em R$ 44.607.236,80 (quarenta e quatro milhões, 
seiscentos e sete mil, duzentos e trinta e seis reais e oitenta centavos):   

 
 

CONTRATO 
 

OBJETO 
 

VALOR SUPRIMIDO 
DA SANCCOL 

 
 

036/2008 
 

Execução das obras de ampliação do sistema de 
abastecimento de água nos Municípios de João Pessoa e 
Santa Rita. 

 
R$ 11.865.065,39 

 
043/2008 

Execução das obras de ampliação do sistema de 
esgotamento sanitário do Município de Cabedelo/PB. 
 

 
R$ 11.028.129,75 

 
 
 

 
0005/2013 

 

Execução de serviços de engenharia para extensões de 
distribuição de água, preparação de valas para a execução 
de ramais prediais de água, preparação de valas para 
tomadas de vazamentos em adutoras, redes de 
distribuição e ramais prediais de água, recuperação de 
pavimentação asfáltica e em paralelepípedos, travessias de 
vias pelo método não destrutivo e outros serviços afins nas 
cidades de JOÃO PESSOA, SANTA RITA, BAYEUX E 
CABEDELO. 

 
 
 

 
R$ 10.871.165,35 

 
 

 
0113/2013 

Implantação do SES [Sistema de Esgotamento Sanitário] de 
Valentina Figueiredo, Praias de Seixas e Penha, José 
Américo, Jardim Colibris e Água Fria – PAC 2 e melhorias 
ETA Gramame e reforço e melhorias no sistema de 
distribuição de água da área de influência dos reservatórios 
R1, R2, R6 e R11 no Município de João Pessoa/PB – PAC 2 

 
 

 
R$ 10.842.876,56 

 TOTAL: R$ 44.607.236,80 
 

 
Tais prejuízos restaram comprovados em 04 (quatro) ações judiciais que a SANCCOL move em face de 

sua contratante, visando ressarcimento dos valores que lhes foram suprimidos na execução dos referidos 
contratos, sendo relevante destacar que em três processos judiciais já foram proferidas sentenças de 
procedência da ação, confirmando o direito ao recebimento do crédito (processos n. 0850721-
47.2017.8.15.2001 – 5ª V. Fazenda Pública da Capital; 0884056-86.2019.8.15.2001 - 6ª V. Fazenda Pública da 
Capital; 0831015-44.2018.8.15.2001 3ª V. Fazenda Pública da Capital – vide DOC. 13). 

 
Somente por isso, já se pode imaginar que grande parte do capital de giro da SANCCOL foi consumido 

no curso do tempo levando a empresa - constantemente - a se socorrer no mercado bancário para conseguir 
manter a regularidade de seu negócio.   
 

Foi exatamente o que, mais recentemente, fez a SANCCOL - confiando no crescimento econômico que 
se esperava para este ano de 2021. Passou a endividar-se, com a contratação de empréstimos bancários, 
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inclusive para cumprir cronograma de obras com flagrante desequilíbrio financeiro dada a ausência de 
realinhamento de preços por parte da contratante - o que acabou por agravar ainda mais a sua capacidade de 
solver as dívidas. 

 
Neste sentido, a SANCCOL chegou a obter empréstimos bancários através do PEAC - Programa 

Emergencial de Acesso a Crédito, com garantia do FGI – Fundo Garantidor de Investimentos, criado para 
atender a política governamental de auxílio as sociedades empresárias durante o período de pandemia, 
todavia, os recursos acabaram sendo consumidos em decorrência da elevação dos custos de execução e 
administração das obras, supressão de pagamentos e realinhamento de preços por parte da contratante, além 
de encargos de rescisões de contrato de trabalho, culminando na elevação significativa do endividamento da 
empresa, que diante do contexto atual, não tem condições de suportar as despesas financeiras que estão se 
vencendo mês a mês.     

 
O endividamento bancário da SANCCOL, que no ano de 2017 era de aproximadamente R$ 

3.395.920,00 (três milhões, trezentos e noventa e cinco mil, novecentos e vinte reais), saltou para R$ 
16.225.776,00 (dezesseis milhões, duzentos e vinte e cinco mil, setecentos e setenta e seis reais) em 2021, 
conforme dados indicados no gráfico que apresenta a evolução dos empréstimos e financiamentos bancários 
registrados em seu Balanço Patrimonial:   

 

 
Fonte: Sanccol  

 
Como a SANCCOL tem como maior fonte de receita a contratação com órgãos públicos, não raro, o 

pagamento de suas faturas é postergado, o que significa que a SANCCOL tem o custo para executar o serviço 
e emitir a fatura, mas precisa aguardar o prazo de pagamento, que na prática, pode superar 90 (noventa) dias. 
Isso requer da SANCCOL uma alta alocação de capital de giro, a fim de que não sejam interrompidos os fluxos 
das obras, o que acarretaria prejuízo ainda maior. 

 
Financeiramente, há, na operação da SANCCOL, o que se chama de desencaixe de fluxo de caixa, isto 

é, uma crise financeira relacionada ao caixa, na qual os prazos de recebimento de recursos pela empresa são 
muito mais longos que os prazos de pagamento de obrigações, consumindo capital de giro. 
 

Por fim, não bastasse o quadro de crise financeira acima relatado, a situação foi substancialmente 
agravada com a necessidade de redução do quadro de funcionários, que se tornaram mão-de-obra ociosa, 

3.395.920 
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dada a ausência de novas concorrências para contratação de serviços. Este fato, gerou para SANCOOL uma 
obrigação de R$ 1.354.498,30 (um milhão trezentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e oito 
reais e trinta centavos) decorrente das rescisões de contrato de trabalho de 153 (cento e cinquenta e três) 
funcionários. Contudo, tão logo o cenário de novas contratações dos tomadores de serviços especializados se 
normalize, o quadro de trabalhadores diretos, naturalmente, retomará a realidade necessária para o bom 
cumprimento dos contratos 

 
Assim, diante do atual cenário, não se enxerga outra medida capaz de possibilitar a superação da crise 

pela qual vem passando à SANCCOL, senão a propositura do presente pedido de recuperação judicial, a fim de 
prover sua continuidade e reestruturação, com manutenção da função social e com a expectativa de retomada 
resultados operacionais obtidos outrora. 

 
Por isso e também pela indiscutível viabilidade da reorganização e consequente recuperação da 

Requerente, os seus controladores cumprem o dever indeclinável de requererem a presente medida, uma vez 
que tem condições de ser resgatado das suas graves, porém transponíveis, dificuldades financeiras. 
 

5. Modelagem Econômico-Financeira 

Para evidenciar a viabilidade econômico-financeira da proposta apresentada no PLANO e demonstrar que 
os meios empregados são suficientes para garantir a superação da situação de crise da RECUPERANDA, nos 
termos propostos pelo PRJ do qual o presente Laudo é parte inseparável, foram desenvolvidas projeções 
que demonstram as disponibilidades atuais, quer de caixa e equivalente caixa, quer de provisionamentos 
realizados; e a geração de caixa no período proposto para pagamento de seus passivos, atestando assim 
que haverá recursos suficientes para cumprir com a proposta apresentada aos credores. 

As projeções foram realizadas para um período de 12 (doze) anos com base nas informações históricas e 
nas perspectivas da própria RECUPERANDA em relação ao comportamento de mercado, custos e despesas; 
e contrapostos aos valores do passivo inscrito no processo de recuperação judicial, tomando-se por base 
seu perfil de exigibilidade.  

Dessa forma, procedemos à projeção consolidada dos resultados operacionais e dos fluxos de caixa futuros 
da RECUPERANDA para o período em análise através de variáveis operacionais que afetam o negócio. 
Consideramos um cenário único de projeções, que representa as operações da SANCCOL conforme as suas 
reestruturações operacionais e financeiras e a programação e evolução esperada, nas condições atuais, do 
seu mercado de atuação. 

A gestão da RECUPERANDA afirma estar comprometida com o direcionamento de todos os esforços para 
recuperar-se econômica e financeiramente, bem como, no posicionamento de mercado visando 
potencializar suas atividades através da manutenção ou restabelecimento das relações comerciais com 
seus fornecedores. 

O planejamento estratégico apresentado pela SANCCOL não se restringe ao período em análise, sendo 
certo que o presente trabalho, como acima citado, tem como horizonte a abrangência determinada pelos 
incisos II e III, do art. 53, da LRJF, particularmente minimizado pelo perfil de exigibilidade de seu passivo, 
conforme determinado pelo art. 54 da LRJF. 

Num. 44883998 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: TIAGO DE FARIAS LINS - 23/06/2021 09:52:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062309522671400000042663259
Número do documento: 21062309522671400000042663259



 
 
 
 

15 
 
 
 

Com o objetivo de tornamos inteligível o material aqui apresentado, estamos demonstrando de forma 
sintética o Demonstrativo de Resultado e o Fluxo de Caixa Projetado para o período em análise, sendo certo 
podermos fornecer informações adicionais, desde que, pertinentes e esclarecedoras a qualquer parte 
legitimamente interessada, salvaguardados os aspectos sigilosos da gestão da RECUPERANDA. Para tanto, 
faz-se necessário o envio de e-mail para o administrador judicial do referido processo de recuperação 
judicial, o qual será respondido dentro da maior brevidade possível3. 

6. Premissas 

As seguintes são as premissas utilizadas na modelagem do presente Laudo Econômico Financeiro: 

a) Todos os valores estão apresentados em Reais.  

b) As projeções realizadas não consideram as variações inflacionárias, tanto para os lançamentos 
a crédito como a débito.  

c) As projeções tiveram os centavos ocultados em sua apresentação.  

d) As contas de Receitas, Custos e Despesas foram aglutinadas em seus respectivos grupos 
correspondentes.  

e) Para amortização do passivo sujeito aos efeitos do PRJ em análise, foram utilizados como 
parâmetros aqueles apresentados na proposta de pagamento aos credores de cada uma de 
suas respectivas Classes, tomando-se por base os valores apresentados na 1ª lista de credores 
publicada pelo administrador judicial, a saber: 

I. Classe I – Credores Trabalhistas: 

 - Disposições comuns 
 

 São disposições comuns aos credores desta classe, que estes poderão ser pagos 
em até 12 parcelas mensais e sucessivas, em observância à disponibilidade de 
caixa, priorizando sempre a liquidação do maior número possível de credores, 
sendo que os pagamentos iniciar-se-ão no último dia útil do mês subsequente à 
homologação da concessão da recuperação judicial. 

 
 

 Os créditos acima de de 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos em 
consonância ao disposto no inciso I do art. 83 da Lei 11.101/05, terão o valor que 
exceder esta quantia, classificados como quirografários, por analogia aos termos 
descritos na alínea “c” do inciso VI do art. 83 da mesma Lei, submetendo-se às 
determinações aplicáveis àquela classe de credores. 
 
 

 
3
natalia.pimentel@lrflideres.com.br 
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 Os créditos até 150 salários-mínimos, serão pagos integralmente até o limite 
máximo de 3 (três) salários-mínimos, sendo que, valores superiores a isto 
sofrerão deságio de 85%, sendo devidos neste caso, 3 (três) salários-mínimos 
somados ao percentual de 15% dos valores superiores aos 3 salários-mínimos e 
inferiores à 150 salários-mínimos. 
 

 Se porventura houver credores que se enquadrem no disposto no parágrafo 
único do art. 54 da LRF, estes terão seus créditos liquidados em até 30 dias após 
a homologação da concessão da recuperação judicial. Havendo saldo 
remanescente, aplicar-se-á o disposto no tópico das rescisões. 
 

 Os credores deverão indicar os dados bancários onde desejem receber os seus 
créditos, ou, se preferirem, poderão receber diretamente junto à empresa, desde 
que agendados previamente, mediante assinatura de recibo. 

 
 

 Se, contudo, os credores não informarem conta para crédito, tampouco 
solicitarem os recursos diretamente à empresa, fica facultada as recuperandas 
efetuar os depósitos em juízo ou retê-los no seu caixa. Caso fique no caixa da 
SANCCOL uma vez requisitado pelo credor, as recuperandas terão até 90 dias 
para efetuar o devido pagamento, o qual se dará sem a incidência de juros ou 
encargos moratórios. 
 

 Em continuidade, os credores desta classe derivam de duas situaçōes a saber: 
 

 
- Acordos celebrados na Justiça especializada e rescisões de contrato de 
trabalho não pagas; 
 
- Reclamações trabalhistas. 

 
 

 Desta forma, as disposições expostas anteriormente são aplicáveis a todas as 
situações, contudo, em razão da diversidade verificada, complementarmente se 
aplicam as determinações abaixo: 
 

 - Acordos celebrados na Justiça especializada e Rescisões de Contrato de Trabalho 
não pagas 

 
 

 Serão devidos e pagos 50% dos valores reconhecidos no termo de acordo ou 
termo de recisão, somados ao pagamento integral da multa do FGTS, a qual será 
recolhida diretamente ao Fundo, a fim de se ter a liquidação de tais obrigações. 
 
 

Num. 44883998 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: TIAGO DE FARIAS LINS - 23/06/2021 09:52:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062309522671400000042663259
Número do documento: 21062309522671400000042663259



 
 
 
 

17 
 
 
 

 Havendo disponibilidade de recursos, tais credores poderão \ser pagos antes 
mesmo dos prazos previstos acima, inclusive antes da homologação da concessão 
da recuperação judicial, mediante autorização judicial. 

 
 

 - Reclamações Trabalhistas 
 

 Considerando que se trata de demanda judicial, os pagamentos aos credores que 
se enquadrarem nesta situação, somente se iniciarão uma vez que o crédito 
devido seja líquido e certo, ou seja, após o trânsito em julgado da condenação 
aplicando-se o disposto nas disposições comuns à classe. 

 
 

 Superadas estas questões, o mesmo deverá ser habilitado no processo da 
recuperação judicial conforme determinação legal e, estando homologada a 
concessão da recuperação judicial e já liquidado os créditos com os credores 
detentores das peculiaridades dispostas acima, será pago em até 12 parcelas 
mensais e sucessivas nos termos da lei. 

II. Classe III – Credores Quirografários: 

 Os credores desta classe sofrerão um deságio de 60% (sessenta por cento) sobre 
o valor de seus créditos, sendo que, considerar-se-á como dívida novada e, por 
conseguinte exigível pelo credor, apenas o percentual remanescente de 40% 
(quarenta por cento) e serão pagos em estimadas 120 (cento e vinte) parcelas 
mensais, sucessivas e variáveis através do rateio entre os credores classes de 
credoreres detentores de garantia real, quirografários e de empresas micro e de 
pequeno porte, de acordo com o percentual da dívida detido por cada um em 
relação ao total da dívida das classes mencionadas, dos valores apurados pela 
aplicação do percentual de 3% sobre o faturamento superior a R$ 1.600.000,00 
(um milhão e seiscentos mil reais) do mês anterior ao do pagamento devido. 
 

 Se porventura o faturamento for aquém a R$ 1.600.000,00 (um milhão e 
seiscentos mil reais) de forma mensal, os credores de todas as classes, exceto os 
trabalhistas, ratearão entre si o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), o que 
configurará o pagamento mínimo mensal. 

 
 

 A dívida novada será corrigida anualmente pela TR, ou outro índice que o venha 
substituir, bem como será remunerada com juros de 1% a.a. (hum por cento ao 
ano) a partir do trânsito em julgado da decisão que conceder a recuperação 
judicial. 
 

 Os pagamentos aos credores desta classe, se iniciarão no último dia útil do 
décimo-terceiro mês seguinte ao trânsito em julgado da homologação da 
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concessão da recuperação judicial. 
 

 
 Tais credores serão pagos através de depósito em conta corrente indicada pelo 

titular do crédito, sendo facultado indicarem conta corrente de terceiros para 
recebimento de seus créditos, desde que formalizada tal solicitação perante a 
empresa ou ao administrador judicial.  
 

III. Classe IV – Credores Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte: 

 Aos credores desta classe, aplicam-se as mesmas disposições previstas aos 
credores descritos no item 6.2.3. 
 

 Assim, os créditos desta classe, somar-se-ão aos demais para atribuição do 
percentual detido por cada um em relação à dívida novada total, o qual definirá 
o percentual do rateio mensal. 

 

Para amortização do passivo tributário pretérito a SANCCOL destinará 2% do seu faturamento à 
solução do seu passivo fiscal. 
 

Os parâmetros de projeção de custos e despesas tomaram por base o histórico do SANCCOL, com os 
devidos ajustes a serem implementados e em andamento.  

Os custos e despesas parametrizados estão em valores coincidentes com seu período de apuração.  

Os juros reais para remuneração dos credores foram considerados de acordo com o critério definido 
no PLANO. 

As premissas e pressupostos aqui considerados, foram realizados dentro de uma posição 
conservadora e em consistência com o desempenho histórico do SANCCOL e sua atual situação. 

7. Projeções 

7.1 Receita Total 

A base utilizada para a projeção da receita operacional bruta foi o planejamento comercial, que por sua vez 
se lastreou na receita histórica das unidades em funcionamento e na estratégia de recuperação adotada 
pela SANCCOL. 

7.2 Deduções da Receita 

Sobre as receitas foram utilizadas as respectivas alíquotas de PIS, COFINS e ISS para calcular a incidência 
de tributos indiretos.  
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7.3 Custos 

Os custos foram projetados com base em valores atuais, líquidos de todos os tributos creditáveis e com 
as reduções propostas no plano de reestruturação operacional. 

7.4 Despesas  

As despesas contemplam os seguintes itens do setor administrativo: mão de obra, encargos sociais, 
serviços de terceiros – incluindo os de recuperação judicial, utilidades (água, telefone e internet), seguros, 
energia elétrica, aluguéis, taxas e impostos, softwares, tarifas bancárias, conservação e manutenção, 
material de escritório entre outras. 

7.5 Tributo sobre o lucro 

Sobre o Lucro do período foram utilizadas as respectivas alíquotas de IRPJ e CSLL para calcular a incidência 
dos tributos diretos, em conformidade com os regimes tributários adotados pela RECUPERANDA. 

7.6 Considerações adicionais: 

Cumpre-nos informar ainda que a alta gestão da RECUPERANDA trouxe-nos as considerações abaixo: 

IV. Em 11 de março de 2020, a OMS - Organização Mundial da Saúde 
decretou estado de pandemia para a COVID-19, doença causada pelo 
novo Coronavírus (SARS-CoV-2). 

V. Na sequência do evento acima, iniciou-se uma série de medidas legais 
restritivas a mobilidade social e/ou exercício da atividade empresária em 
diversos estados no segmento da construção civil que afeta severamente 
a RECUPERANDA.  

VI. Até o momento da elaboração do presente PRJ, tais medidas restritivas 
não foram revertidas em sua totalidade, tampouco as consequências da 
mencionada pandemia sobre a atividade econômica foram aquilatadas 
pelos organismos governamentais. 

Com base em todo acima exposto, considerada as incertezas trazidas para a retomada da atividade 
econômica em função das medidas de isolomento social e suspensão de atividade econômica decorrentes 
da pandemia do COVID-19, consideramos cenário de aceitável previsibilidade aquele que se iniciará em 
janeiro de 2023; sem detrimento de ulterior apresentação de projeções que considerem período distinto 
de apuração. 
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7.7 Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

 

 

 

 

 

 

 

ANO PROJEÇÃO ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7

Receita Operacional Bruta 2 0 . 1 1 7 . 7 9 3   2 0 . 4 1 9 . 5 6 0   2 1 . 5 8 2 . 2 5 4   2 1 . 8 2 2 . 6 8 3   2 2 . 2 0 0 . 5 0 6   2 2 . 5 3 3 . 5 1 4   2 2 . 6 0 9 . 8 3 7   

(-) Deduções sobre a Receita 2 7 7 . 4 8 5         2 8 1 . 6 4 7         2 8 5 . 8 7 2         2 9 0 . 1 6 0         2 9 4 . 5 1 2         2 9 8 . 9 3 0         3 0 3 . 4 1 4         
% sobre Receita Bruta 1,38% 1,38% 1,32% 1,33% 1,33% 1,33% 1,34%

Receita Operacional Líquida 2 0 . 3 9 5 . 2 7 8   2 0 . 7 0 1 . 2 0 7   2 1 . 8 6 8 . 1 2 6   2 2 . 1 1 2 . 8 4 3   2 2 . 4 9 5 . 0 1 8   2 2 . 8 3 2 . 4 4 3   2 2 . 9 1 3 . 2 5 1   

(-) Custos (1 5 . 8 7 8 . 9 7 4 ) (1 6 . 1 1 7 . 1 5 9 ) (1 6 . 3 5 8 . 9 1 6 ) (1 6 . 6 0 4 . 3 0 0 ) (1 6 . 8 5 3 . 3 6 5 ) (1 7 . 1 0 6 . 1 6 5 ) (1 7 . 3 6 2 . 7 5 7 ) 

% sobre Receita Líquida -77,86% -77,86% -74,81% -75,09% -74,92% -74,92% -75,78%

(=) Lucro Bruto 4 . 5 1 6 . 3 0 4     4 . 5 8 4 . 0 4 8     5 . 5 0 9 . 2 0 9     5 . 5 0 8 . 5 4 3     5 . 6 4 1 . 6 5 4     5 . 7 2 6 . 2 7 8     5 . 5 5 0 . 4 9 3     
% sobre Receita Líquida 22,14% 22,14% 25,19% 24,91% 25,08% 25,08% 24,22%

(-) Despesas (2 . 6 5 2 . 4 2 8 )    (2 . 6 8 5 . 8 0 3 )    (2 . 7 1 9 . 6 7 9 )    (2 . 7 5 4 . 0 6 4 )    (2 . 7 8 8 . 9 6 4 )    (2 . 6 8 4 . 9 8 7 )    (2 . 7 2 0 . 9 4 2 )    

% sobre Receita Líquida -13,01% -12,97% -12,44% -12,45% -12,40% -11,76% -11,87%

EBITDA 1 . 8 6 3 . 8 7 6     1 . 8 9 8 . 2 4 5     2 . 7 8 9 . 5 3 0     2 . 7 5 4 . 4 7 9     2 . 8 5 2 . 6 9 0     3 . 0 4 1 . 2 9 1     2 . 8 2 9 . 5 5 1     
% sobre Receita Líquida 9,14% 9,17% 12,76% 12,46% 12,68% 13,32% 12,35%

(-) Despesas Financeiras (1 6 6 . 3 0 1 )       (3 2 0 . 1 7 3 )       (2 6 9 . 1 7 9 )       (3 0 9 . 2 7 4 )       (3 3 7 . 8 5 6 )       (3 6 6 . 9 0 2 )       (4 1 4 . 0 8 6 )       
% sobre Receita Líquida -0,82% -1,55% -1,23% -1,40% -1,50% -1,61% -1,81%

(=) Lucro Antes do IRPJ/CSLL 1 . 6 9 7 . 5 7 5     1 . 5 7 8 . 0 7 2     2 . 5 2 0 . 3 5 1     2 . 4 4 5 . 2 0 5     2 . 5 1 4 . 8 3 4     2 . 6 7 4 . 3 8 9     2 . 4 1 5 . 4 6 5     
% sobre Receita Líquida 8,32% 7,62% 11,53% 11,06% 11,18% 11,71% 10,54%

(-) Provisão para IR e CSLL (5 8 4 . 4 3 3 )       (5 9 3 . 2 0 0 )       (6 2 7 . 9 6 1 )       (6 3 4 . 8 6 5 )       (6 4 5 . 9 1 2 )       (6 5 5 . 6 0 1 )       (6 5 7 . 5 3 2 )       
% sobre Lucro Antes do IRPJ/CSLL -2,87% -2,87% -2,87% -2,87% -2,87% -2,87% -2,87%

(=) Resultado do Período 1 . 1 1 3 . 1 4 1     9 8 4 . 8 7 2         1 . 8 9 2 . 3 9 0     1 . 8 1 0 . 3 4 0     1 . 8 6 8 . 9 2 2     2 . 0 1 8 . 7 8 8     1 . 7 5 7 . 9 3 3     

% sobre Receita Líquida 5,46% 4,76% 8,65% 8,19% 8,31% 8,84% 7,67%
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ANO PROJEÇÃO ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14

Receita Operacional Bruta 2 2 . 9 4 8 . 9 8 4   2 3 . 0 2 7 . 6 2 8   2 3 . 1 9 6 . 5 7 8   2 2 . 5 6 9 . 1 2 3   2 2 . 5 6 7 . 1 5 6   2 2 . 7 7 0 . 1 4 2   2 3 . 2 1 4 . 0 4 6   

(-) Deduções sobre a Receita 3 0 7 . 9 6 5         3 1 2 . 5 8 4         3 1 7 . 2 7 3         3 2 2 . 0 3 2         3 2 6 . 8 6 3         3 3 1 . 7 6 6         3 3 6 . 7 4 2         
% sobre Receita Bruta 1,34% 1,36% 1,37% 1,43% 1,45% 1,46% 1,45%

Receita Operacional Líquida 2 3 . 2 5 6 . 9 4 9   2 3 . 3 4 0 . 2 1 2   2 3 . 5 1 3 . 8 5 2   2 2 . 8 9 1 . 1 5 6   2 2 . 8 9 4 . 0 1 8   2 3 . 1 0 1 . 9 0 8   2 3 . 5 5 0 . 7 8 9   

(-) Custos (1 7 . 6 2 3 . 1 9 9 ) (1 7 . 8 8 7 . 5 4 7 ) (1 8 . 1 5 5 . 8 6 0 ) (1 8 . 4 2 8 . 1 9 8 ) (1 8 . 7 0 4 . 6 2 1 ) (1 8 . 9 8 5 . 1 9 0 ) (1 9 . 2 6 9 . 9 6 8 ) 

% sobre Receita Líquida -75,78% -76,64% -77,21% -80,50% -81,70% -82,18% -81,82%

(=) Lucro Bruto 5 . 6 3 3 . 7 5 1     5 . 4 5 2 . 6 6 6     5 . 3 5 7 . 9 9 2     4 . 4 6 2 . 9 5 8     4 . 1 8 9 . 3 9 8     4 . 1 1 6 . 7 1 8     4 . 2 8 0 . 8 2 1     
% sobre Receita Líquida 24,22% 23,36% 22,79% 19,50% 18,30% 17,82% 18,18%

(-) Despesas (2 . 7 5 7 . 4 3 6 )    (2 . 7 9 4 . 4 7 7 )    (2 . 8 3 2 . 0 7 5 )    (2 . 8 7 0 . 2 3 6 )    (2 . 9 0 8 . 9 6 9 )    (2 . 9 4 8 . 2 8 4 )    (2 . 9 8 8 . 1 8 8 )    

% sobre Receita Líquida -11,86% -11,97% -12,04% -12,54% -12,71% -12,76% -12,69%

EBITDA 2 . 8 7 6 . 3 1 5     2 . 6 5 8 . 1 8 8     2 . 5 2 5 . 9 1 7     1 . 5 9 2 . 7 2 2     1 . 2 8 0 . 4 2 8     1 . 1 6 8 . 4 3 4     1 . 2 9 2 . 6 3 2     
% sobre Receita Líquida 12,37% 11,39% 10,74% 6,96% 5,59% 5,06% 5,49%

(-) Despesas Financeiras (1 8 8 . 1 0 5 )       (5 1 . 0 1 8 )          (4 2 . 4 7 3 )          (3 3 . 9 2 9 )          (2 5 . 5 1 2 )          (1 9 . 2 5 3 )          (1 3 . 7 5 6 )          
% sobre Receita Líquida -0,81% -0,22% -0,18% -0,15% -0,11% -0,08% -0,06%

(=) Lucro Antes do IRPJ/CSLL 2 . 6 8 8 . 2 1 0     2 . 6 0 7 . 1 7 1     2 . 4 8 3 . 4 4 4     1 . 5 5 8 . 7 9 3     1 . 2 5 4 . 9 1 6     1 . 1 4 9 . 1 8 1     1 . 2 7 8 . 8 7 7     
% sobre Receita Líquida 11,56% 11,17% 10,56% 6,81% 5,48% 4,97% 5,43%

(-) Provisão para IR e CSLL (6 6 7 . 3 9 5 )       (6 6 9 . 3 8 5 )       (6 7 4 . 0 9 7 )       (6 5 4 . 7 5 1 )       (6 5 4 . 2 8 9 )       (6 6 0 . 0 1 1 )       (6 7 3 . 0 0 2 )       
% sobre Lucro Antes do IRPJ/CSLL -2,87% -2,87% -2,87% -2,86% -2,86% -2,86% -2,86%

(=) Resultado do Período 2 . 0 2 0 . 8 1 4     1 . 9 3 7 . 7 8 5     1 . 8 0 9 . 3 4 7     9 0 4 . 0 4 1         6 0 0 . 6 2 7         4 8 9 . 1 7 0         6 0 5 . 8 7 5         

% sobre Receita Líquida 8,69% 8,30% 7,69% 3,95% 2,62% 2,12% 2,57%
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7.8 Demonstração de Fluxo de Caixa 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANO PROJEÇÃO ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7

Saldo Inicial de Caixa -                  8 6 9 . 3 5 8         6 5 8 . 2 0 0         1 8 9 . 1 3 5         3 3 3 . 7 5 8         9 . 9 5 6             5 1 . 2 1 8           

Lucro Líquido 1.113.141             984.872                 1.892.390             1.810.340             1.868.922             2.018.788             1.757.933             

Ajustes não Envolvendo Caixa

Fluxo de Caixa Operacional 1 . 1 1 3 . 1 4 1     9 8 4 . 8 7 2         1 . 8 9 2 . 3 9 0     1 . 8 1 0 . 3 4 0     1 . 8 6 8 . 9 2 2     2 . 0 1 8 . 7 8 8     1 . 7 5 7 . 9 3 3     

Captação de Recursos Líquidos -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             

Amortização de Dívidas (2 4 3 . 7 8 3 )       (1 . 1 9 6 . 0 2 9 )    (2 . 3 6 1 . 4 5 5 )    (1 . 6 6 5 . 7 1 7 )    (2 . 1 9 2 . 7 2 4 )    (1 . 9 7 7 . 5 2 6 )    (1 . 7 7 9 . 3 6 9 )    

Juros pagos - concursais -                             -                             -                             (65.752)                   (63.232)                   (57.735)                   (52.237)                   

Juros pagos - extraconcursal (54.437)                   (91.833)                   (69.111)                   (46.390)                   (23.668)                   (3.314)                      -                             

Amortização - Classe I -                             -                             (903.450)                -                             -                             -                             -                             

Amortização - Classe II -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             

Amortização - Classe III -                             -                             -                             -                             (541.375)                (541.375)                (541.375)                

Amortização - Classe IV -                             -                             -                             -                             (10.873)                   (10.873)                   (10.873)                   

Amortização - Subordinado -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             

Amortização - Extraconcursal (189.346)                (378.692)                (378.692)                (378.692)                (378.692)                (189.346)                -                             

Amortização  - Tributos -                             (725.504)                (1.010.201)           (1.174.883)           (1.174.883)           (1.174.883)           (1.174.883)           

Saldo Final de Caixa 8 6 9 . 3 5 8         6 5 8 . 2 0 0         1 8 9 . 1 3 5         3 3 3 . 7 5 8         9 . 9 5 6             5 1 . 2 1 8           2 9 . 7 8 2           
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ANO PROJEÇÃO ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12 ANO 13 ANO 14

Saldo Inicial de Caixa 2 9 . 7 8 2           2 7 6 . 7 2 5         4 3 6 . 3 6 1         4 7 6 . 1 0 3         3 0 4 . 4 3 2         3 2 7 . 2 9 8         2 4 4 . 9 6 6         

Lucro Líquido 2.020.814             1.937.785             1.809.347             904.041                 600.627                 489.170                 605.875                 

Ajustes não Envolvendo Caixa

Fluxo de Caixa Operacional 2 . 0 2 0 . 8 1 4     1 . 9 3 7 . 7 8 5     1 . 8 0 9 . 3 4 7     9 0 4 . 0 4 1         6 0 0 . 6 2 7         4 8 9 . 1 7 0         6 0 5 . 8 7 5         

Captação de Recursos Líquidos -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             

Amortização de Dívidas (1 . 7 7 3 . 8 7 1 )    (1 . 7 7 8 . 1 4 9 )    (1 . 7 6 9 . 6 0 5 )    (1 . 0 7 5 . 7 1 2 )    (5 7 7 . 7 6 1 )       (5 7 1 . 5 0 2 )       (5 6 6 . 0 0 4 )       

Juros pagos - concursais (46.740)                   (51.018)                   (42.473)                   (33.929)                   (25.512)                   (19.253)                   (13.756)                   

Juros pagos - extraconcursal -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             

Amortização - Classe I -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             

Amortização - Classe II -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             

Amortização - Classe III (541.375)                (541.375)                (541.375)                (541.375)                (541.375)                (541.375)                (541.375)                

Amortização - Classe IV (10.873)                   (10.873)                   (10.873)                   (10.873)                   (10.873)                   (10.873)                   (10.873)                   

Amortização - Subordinado -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             

Amortização - Extraconcursal -                             -                             -                             -                             -                             -                             -                             

Amortização  - Tributos (1.174.883)           (1.174.883)           (1.174.883)           (489.535)                -                             -                             -                             

Saldo Final de Caixa 2 7 6 . 7 2 5         4 3 6 . 3 6 1         4 7 6 . 1 0 3         3 0 4 . 4 3 2         3 2 7 . 2 9 8         2 4 4 . 9 6 6         2 8 4 . 8 3 7         
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1 SOLICITANTE 
 

Sanccol – Saneamento, Construção e Comércio LTDA. 
 

2 PROPRIETÁRIO 
 

Sanccol – Saneamento, Construção e Comércio LTDA. 

 

3 OBJETIVO DA AVALIAÇÃO  
 

Determinar o valor de mercado das máquinas e veículos para 

atualização patrimonial da empresa.  
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4 IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DAS 
MÁQUINAS E VEÍCULOS 

 

1 RELAÇÃO DE BENS A AVALIAR – SANCCOL 
SANEAMENTO, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
 

a. 01 - CAMINHÃO CARROCERIA – FORD F4000 
b. 01 – CAMINHÃO IRRIGADEIRA – FORD F14000HD 
c. 01 – CAMINHÃO BASCULANTE – FORD F14000HD 
d. 02 – CAMINHÃO BASCULANTE – VOLVO VM270 EURO 5 
e. 02 – CAMINHÃO GUINDASTE – VW CONSTELLATION 13.180E  
f. 04 – CAMINHÃO CARROCERIA – VW DELIVERY 8.150E 
g. 01 – CAMINHÃO BASCULANTE – MB ATRON 2726 
h. 01 – CAMINHÃO GUINDASTE – MB ATRON 2726 
i. 01 – CAMINHÃO SUCÇÃO – MB ATRON 2726 
j. 01 – CAMINHÃO COMBIO – MB ACCELO 1016 
k. 05 – CAMINHÃO CARROCERIA – MB ACCELO 1016 
l. 01 – CAMINHÃO GUINDASTE – MB ATRON 1719 
m. 05 – CAMINHÃO BASCULANTE – MB ATRON 1719 
n. 07 – SAVEIRO – VOLKSWAGEN 
o. 02 – STRADA – FIAT WORKING  
p. 01 – GOL GIV – VOLKSWAGEN 
q. 03 – COMPASS – JEEP LONGITUDE 
r. 02 – TORO – FIAT VOLCANO 
s. 03 – MINIRETROESCAVADEIRA – JCB 1CX 
t. 01 – AUTOBETONEIRA – FIORI 
u. 01 – MINICARREGADEIRA – CASE SR150 
v. 01 – ESCAVADEIRA – FIATALLIS FX 215LC 
w. 01 – ESCAVADEIRA – KOMATSU PC 160LC 
x. 03 – ESCAVADEIRA – CASE CX220B 
y. 21 – RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 
z. 01 – RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 EXTENS. 
aa. 02 – RETROESCAVADEIRA – CASE 580H 4X2  
bb.  01 – RETROESCAVADEIRA – CASE 580SH 4X2 
cc.   04 – RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X2 
dd.  05 – RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X4 
ee.   03 – COMPRESSORES – XAS 125 
ff.   02 – COMPRESSORES – XAS 137 
gg.  05 – COMPRESSORES – XAS 77 
hh.  02 – GERADORES – QAS 85 
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2 CARACTERÍSTICAS DOS BENS 
 
 
 
 

1) CAMINHÃO CARROCERIA – FORD F4000 
 

MARCA / MODELO: FORD / F-4000 TURBO 4BT 
ANO: 1998 
MODELO: 1998 
COR: VERMELHA 
PLACA: KID 3603 
RENAVAN: 698204697 
CHASSI: 9BFL2UJG0WDB25004 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 
2) CAMINHÃO IRRIGADEIRA – FORD F14000HD 

 
MARCA / MODELO: FORD / F-14000 HD – CAMINHÃO PIPA 
ANO: 1998 
MODELO: 1998 
COR: BRANCA 
PLACA: MNI 2469 
RENAVAN: 00709541066 
CHASSI: 9BFXTNSZ2WDB03798 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

3) CAMINHÃO BASCULANTE – FORD F14000HD 
 

MARCA / MODELO: FORD / F-14000 HD 
ANO: 1998 
MODELO: 1998 
COR: BRANCA 
PLACA: MNR 9675 
RENAVAN: 702078468 
CHASSI: 9BFXTNSZ2WDB38377 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 
 

Num. 44884403 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: TIAGO DE FARIAS LINS - 23/06/2021 09:52:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062309522768800000042663264
Número do documento: 21062309522768800000042663264



 
 
 

4) CAMINHÃO BASCULANTE – VOLVO VM270 EURO 5 

 
5) CAMINHÃO BASCULANTE – VOLVO VM270 EURO 5 

 

6) CAMINHÃO GUINDASTE – VW CONSTELLATION 13.180E 
MARCA / MODELO: VW / 13.180 CNM CAMINHÃO MUNCK 
ANO: 2009 
MODELO: 2010 
COR: AZUL 
PLACA: NQG 7080 
RENAVAN: 188616292 
CHASSI: 953467235AR003226 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 
7) CAMINHÃO GUINDASTE – VW CONSTELLATION 13.180E 

MARCA / MODELO: VW / 13.180 CNM CAMINHÃO MUNCK 
ANO: 2012 
MODELO: 2012 
COR: BRANCA 
PLACA: OEY 7355 
RENAVAN: 469411082 
CHASSI: 953467238CR212995 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

MARCA / MODELO: VOLVO / VM 270 6X4R – BASCULANTE 
ANO: 2012 
MODELO: 2013 
COR: BRANCA 
PLACA: OGC 3810 
RENAVAN: 503977942 
CHASSI: 93KKOR1D4DE137647 
COMBUSTÍVEL DIESEL S10 

MARCA / MODELO: VOLVO / VM 270 6X4R - BASCULANTE 
ANO: 2012 
MODELO: 2013 
COR: BRANCA 
PLACA: OFZ 1230 
RENAVAN: 50816836 
CHASSI: 93KKOR1D4DE137646 
COMBUSTÍVEL: DIESEL S10 
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8) CAMINHÃO CARROCERIA – VW DELIVERY 8.150E 

MARCA / MODELO: VW / 8.150E DELIVERY 
ANO: 2008 
MODELO: 2008 
COR: CINZA 
PLACA: MOR 4355 
RENAVAN: 991218752 
CHASSI: 9BWA952P28R853840 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

9) CAMINHÃO CARROCERIA – VW DELIVERY 8.150E 

MARCA / MODELO: VW / 8.150E DELIVERY 
ANO: 2008 
MODELO: 2008 
COR: BRANCA 
PLACA: MOR 4405 
RENAVAN: 991219341 
CHASSI: 9BWA952P08R853576 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

10) CAMINHÃO CARROCERIA – VW DELIVERY 8.150E 

MARCA / MODELO: VW / 8.150E DELIVERY 
ANO: 2008 
MODELO: 2008 
COR: AZUL 
PLACA: MOC 9195 
RENAVAN: 00983292523 
CHASSI: 9BWA952P78R853154 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

 

11) CAMINHÃO CARROCERIA – VW DELIVERY 8.150E 

MARCA / MODELO: VW / 8,150E DELIVERY 
ANO: 2008 
MODELO: 2008 
COR: AZUL  
PLACA: MOU 7526 
RENAVAN: 00981599893 
CHASSI: 9BWA952P48R846274 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 
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12) CAMINHÃO BASCULANTE – MB ATRON 2726 

MARCA / MODELO: M BENZ / 2726 K6X4 BASCULANTE 
ANO: 2011 
MODELO: 2011 
COR: BRANCA 
PLACA: OET 3715 
RENAVAN: 00341985198 
CHASSI: 9BM693388BB799746 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

13) CAMINHÃO GUINDASTE – MB ATRON 2726 

MARCA / MODELO: M BENZ / 2726 6X4 – CAMINHÃO MUNCK 
ANO: 2011 
MODELO: 2011 
COR: BRANCA 
PLACA: OET 5325 
RENAVAN: 359258131 
CHASSI: 9BM693328BB799265 
COMBUSTÍVEL: DIESEL S10 

 

14) CAMINHÃO SUCÇÃO – MB ATRON 2726 

MARCA / MODELO: M BENZ / 2726 K6X4 SUCÇÃO 
ANO: 2011 
MODELO: 2011 
COR: BRANCA 
PLACA: OEU 3136 
RENAVAN: 344051269 
CHASSI: 9BM3328BB799331 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

15) CAMINHÃO COMBIO – MB ACCELO 1016 

MARCA / MODELO: M BENZ / ACCELO 1016 - MELOSA 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: AMARELA 
PLACA: OFZ 6B76 
RENAVAN: 0053501895 
CHASSI: 9BM979078DS011515 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 
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16) CAMINHÃO CARROCERIA – MB ACCELO 1016 

MARCA / MODELO: M BENZ / ACCELO 1016 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: AMARELA 
PLACA: OFZ 0436 
RENAVAN: 00544533518 
CHASSI: 9BM979078DS011518 
COMBUSTÍVEL: DIESEL S10 

 

17) CAMINHÃO CARROCERIA – MB ACCELO 1016 

MARCA / MODELO: M BENZ / ACCELO 1016 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: AMARELA 
PLACA: OFZ 0446 
RENAVAN: 00544534620 
CHASSI: 9BM979078DS011582 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

18) CAMINHÃO CARROCERIA – MB ACCELO 1016 

MARCA / MODELO: M BENZ / ACCELO 1016 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: AMARELA 
PLACA: OFZ 0416 
RENAVAN: 00544531582 
CHASSI: 9BM979078DS011551 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

19) CAMINHÃO CARROCERIA – MB ACCELO 1016 

MARCA / MODELO: M BENZ / ACCELO 1016 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: AMARELA  
PLACA: OFZ 0336 
RENAVAN: 00544522532 
CHASSI: 9BM979078DS011504 
COMBUSTÍVEL: DIESEL S10 
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20) CAMINHÃO CARROCERIA – MB ACCELO 1016 

MARCA / MODELO: M BENZ / ACCELO 1016 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: AMARELA  
PLACA: OFZ 0406 
RENAVAN: 00544527151 
CHASSI: 9BM979078DS011553 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

21) CAMINHÃO GUINDASTE – MB ATRON 1719 

MARCA / MODELO: M BENZ / ATRON 1719 - MUNCK 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: BRANCA 
PLACA: OGC 7876 
RENAVAN: 0055059928 
CHASSI: 9BM693186DB914034 
COMBUSTÍVEL: DIESEL S10 

 

22) CAMINHÃO BASCULANTE – MB ATRON 1719 

MARCA / MODELO: M BENZ / ATRON 1719 K 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: BRANCA 
PLACA: OGB 1157 
RENAVAN: 00555112390 
CHASSI: 9BM693186DB913081 
COMBUSTÍVEL: DIESEL S10 

 

23) CAMINHÃO BASCULANTE – MB ATRON 1719 

MARCA / MODELO: M BENZ / ATRON 1719 K  
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: BRANCA 
PLACA: OGB 1097 
RENAVAN: 0055090841 
CHASSI: 9BM693186DB913634 
COMBUSTÍVEL: DIESEL S10 
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24) CAMINHÃO BASCULANTE – MB ATRON 1719 

MARCA / MODELO: M BENZ / ATRON 1719 K  
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: BRANCA 
PLACA: OGB 1077 
RENAVAN: 0055068870 
CHASSI: 9BM693185DB913640 
COMBUSTÍVEL: DIESEL S10 

 

25) CAMINHÃO BASCULANTE – MB ATRON 1719 

MARCA / MODELO: M BENZ / ATRON 1719 K  
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: BRANCA 
PLACA: OGB 1147 
RENAVAN: 00555105172 
CHASSI: 9BM693185DB913352 
COMBUSTÍVEL: DIESEL S10 

 

26) CAMINHÃO BASCULANTE – MB ATRON 1719 

MARCA / MODELO: M BENZ / ATRON 1719 K  
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: BRANCA 
PLACA: OFZ 9737 
RENAVAN: 00553507044 
CHASSI: 9BM693185DB913616 
COMBUSTÍVEL: DIESEL S10 

 

27) SAVEIRO – VOLKSWAGEN 

MARCA / MODELO: VW / SAVEIRO 1.6 CE  
ANO: 2014 
MODELO: 2015 
COR: BRANCA 
PLACA: OFU 8820 
RENAVAN: 0103572289-2 
CHASSI: 9BWLB45U3FP138082 
COMBUSTÍVEL: FLEX 
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28) SAVEIRO – VOLKSWAGEN 

MARCA / MODELO: VW / NOVA SAVEIRO TL MBVD 1.6  
ANO: 2017 
MODELO: 2017 
COR: BRANCA 
PLACA: QFF 0973 
RENAVAN: 0111455844-0 
CHASSI: 9BWJB45U2HP130307 
COMBUSTÍVEL: FLEX 

 

29) SAVEIRO – VOLKSWAGEN 

MARCA / MODELO: VW / NOVA SAVEIRO TL MBVD 1.6 
ANO: 2017 
MODELO: 2017 
COR: BRANCA 
PLACA: QFF 1033 
RENAVAN: 0111456021-6 
CHASSI: 9BWJB45U0HP130581 
COMBUSTÍVEL: FLEX 

 

30) SAVEIRO – VOLKSWAGEN 

MARCA / MODELO: VW / NOVA SAVEIRO RB MBVS 1.6  
ANO: 2017 
MODELO: 2018 
COR: BRANCA 
PLACA: QFP 2594 
RENAVAN: 0111760787-6 
CHASSI: 9BWKB45U6JP004283 
COMBUSTÍVEL: FLEX 

 

31) SAVEIRO – VOLKSWAGEN 

MARCA / MODELO: VW / NOVA SAVEIRO RB MBVS 1.6  
ANO: 2017 
MODELO: 2018 
COR: BRANCA 
PLACA: QFP 2644 
RENAVAN: 0111761107-5 
CHASSI: 9BWKB45U9JP004682 
COMBUSTÍVEL: FLEX 
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32) SAVEIRO – VOLKSWAGEN 

MARCA / MODELO: VW / NOVA SAVEIRO RB MBVS 1.6  
ANO: 2017 
MODELO: 2018 
COR: BRANCA 
PLACA: QFP 2654 
RENAVAN: 0111761182-2 
CHASSI: 9BWKB45U7JP004938 
COMBUSTÍVEL: FLEX 

 

33) SAVEIRO – VOLKSWAGEN 

MARCA / MODELO: VW / NOVA SAVEIRO RB MBVS 1.6  
ANO: 2017 
MODELO: 2018 
COR: BRANCA 
PLACA: QFP 2664 
RENAVAN: 0111761247-0 
CHASSI: 9BWKB45U1JP004465 
COMBUSTÍVEL: FLEX 

 

34) STRADA – FIAT WORKING 

MARCA / MODELO: FIAT / STRADA 1.4 CE  
ANO: 2017 
MODELO: 2018 
COR: BRANCA 
PLACA: QFU 3855 
RENAVAN: 01119528426 
CHASSI: 9BD57824FHY169605 
COMBUSTÍVEL: FLEX 

 

35) STRADA – FIAT WORKING 

MARCA / MODELO: FIAT / STRADA 1.4 CE  
ANO: 2017 
MODELO: 2018 
COR: BRANCA 
PLACA: QFU 3875 
RENAVAN: 01119530579 
CHASSI: 9BD57824FHY169273 
COMBUSTÍVEL: FLEX 
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36) GOL GIV – VOLKSWAGEN 

MARCA / MODELO: VW / GOL 1.0 GIV  
ANO: 2012 
MODELO: 2013 
COR: BRANCA 
PLACA: OFE 7684 
RENAVAN: 00497064367 
CHASSI: 9BWAA05W1DP089952 
COMBUSTÍVEL: FLEX 

 

37)  COMPASS – JEEP LONGITUDE 

MARCA / MODELO: JEEP / JEEP COMPASS LONGITUDE D  
ANO: 2017 
MODELO: 2018 
COR: BRANCA 
PLACA: QFL 9393 
0113616764-9 0113616764-9 
CHASSI: 988675126JKH60479 
COMBUSTÍVEL: DIESEL S10 

 

38) COMPASS – JEEP LONGITUDE 

MARCA / MODELO: JEEP / JEEP COMPASS LONGITUDE D  
ANO: 2017 
MODELO: 2018 
COR: BRANCA 
PLACA: QFL 9403 
0113616764-9 0113617038-0 
CHASSI: 988675126JKH60492 
COMBUSTÍVEL: DIESEL S10 

 

39) COMPASS – JEEP LONGITUDE 

MARCA / MODELO: JEEP / JEEP COMPASS LONGITUDE D  
ANO: 2017 
MODELO: 2018 
COR: BRANCA 
PLACA: QFL 3413 
RENAVAN: 0113573778-6 
CHASSI: 988675126JKH59038 
COMBUSTÍVEL: DIESEL S10 
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40) TORO – FIAT VOLCANO 

MARCA / MODELO: FIAT / TORO VOLCANO AT  
ANO: 2017 
MODELO: 2018 
COR: CINZA CHUMBO 
PLACA: QFS 0413 
RENAVAN: 0114010318-8 
CHASSI: 988226175JKB74113 
COMBUSTÍVEL: DIESEL S10 

 

41) TORO – FIAT VOLCANO 

MARCA / MODELO: FIAT / TORO VOLCANO AT  
ANO: 2018 
MODELO: 2019 
COR: CINZA CHUMBO 
PLACA: QFV 5773 
RENAVAN: 0114709467-2 
CHASSI: 988226175KKB84246 
COMBUSTÍVEL: DIESEL S10 

 

42) MINIRETROESCAVADEIRA – JCB 1CX 

MARCA / MODELO: MR 001 – JCB1CX - 44417 
ANO: 2014 
MODELO: 2014 
COR: AMARELA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: 1CWST01744417 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

43) MINIRETROESCAVADEIRA – JCB 1CX 

MARCA / MODELO: MR 002 – JCB1CX - 44377 
ANO: 2014 
MODELO: 2014 
COR: AMARELA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: 1CWST01744377 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 
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44) MINIRETROESCAVADEIRA – JCB 1CX 

MARCA / MODELO: MR 003 – JCB1CX - 01744409 
ANO: 2014 
MODELO: 2014 
COR: AMARELA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: 1CWST01744409 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

45) AUTOBETONEIRA – FIORI 

MARCA / MODELO: FIORI / AUTOBETONEIRA DB 260 CBV 
ANO: 2015 
MODELO: 2015 
COR: BRANCA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: BF08M0552 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

46) MINICARREGADEIRA – CASE SR150 

MARCA / MODELO: MC – CASE SR 150  
ANO: 2014 
MODELO: 2014 
COR: LARANJA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: JAFSR150HEM465169 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

47) ESCAVADEIRA – FIATALLIS FX 215LC 

MARCA / MODELO: EH 001 FIATALLIS FX215 LC 
ANO: 2005 
MODELO: 2005 
COR: LARANJA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: N4AA00043 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 
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48) ESCAVADEIRA – KOMATSU PC 160LC 

MARCA / MODELO: EH 003 KOMATSU – PC 160 LC 
ANO: 2004 
MODELO: 2004 
COR: AMARELA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: KMTPCO47P51B20430X 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

49) ESCAVADEIRA – CASE CX220B 

MARCA / MODELO: EH 002 CASE CX 220B  
ANO: 2009 
MODELO: 2009 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: N9AA04155 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

50) ESCAVADEIRA – CASE CX220B 

MARCA / MODELO: EH 004 CASE CX 220B 
ANO: 2014 
MODELO: 2014 
COR: LARANKA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: HBZN220BJEAA01714 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

51) ESCAVADEIRA – CASE CX220B 

MARCA / MODELO: EH 005 CASE CX 220B 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI:  
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 
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52) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 001 – CASE 580N 4X4 - 11741 
ANO: 2014 
MODELO: 2014 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: HBZN580NLEAH11741 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

53) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 002 – CASE 580N 4X4 - 11761 
ANO: 2014 
MODELO: 2014 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: HBZN580NLEAH11761 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

54) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE  004 – CASE 580N 4X4 - 11775 
ANO: 2014 
MODELO: 2014 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: HBZN580NLEAH11775 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

55) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 007 – CASE 580N 4X4 - 05573 
ANO: 2012 
MODELO: 2012 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: HBZN580NNKCAH05573 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 
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56) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 013 – CASE 580N 4X4 - 05561 
ANO: 2012 
MODELO: 2012 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBZN580NNKCAH05561 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

57) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 015 – CASE 580N 4X4 - 11803 
ANO: 2014 
MODELO: 2014 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: HBZN580NVEAH11803 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

58) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 019 – CASE 580N 4X4 - 11863 
ANO: 2014 
MODELO: 2014 
COR: LARANJA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBZN580NJEAH11863 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

59) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 020 – CASE 580N 4X4 - 05321 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: LARANJA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBZN580NNKCAH05321 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 
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60) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 021 – CASE 580N 4X4 - 05445 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: LARANJA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBZN580NNKCAH05445 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

61) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 022 – CASE 580N 4X4 - 05546 
ANO: 2012 
MODELO: 2012 
COR: LARANJA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBZN580NNKCAH05546 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

62) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 023 – CASE 580N 4X4 - 06017 
ANO: 2012 
MODELO: 2012 
COR: LARANJA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBZN580NNKCAH06017 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

63) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 024 – CASE 580N 4X4 - 06086 
ANO: 2012 
MODELO: 2012 
COR: LARANJA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBZN580NNKCAH06086 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

Num. 44884403 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: TIAGO DE FARIAS LINS - 23/06/2021 09:52:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062309522768800000042663264
Número do documento: 21062309522768800000042663264



 

 

64) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 025 – CASE 580N 4X4 - 06023 
ANO: 2012 
MODELO: 2012 
COR: LARANJA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBZN580NNKCAH06023 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

65) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 026 – CASE 580N 4X4 - 09280 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: LARANJA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBZN580NFDAH09280 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

66) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 027 – CASE 580N 4X4 – NDAH09281 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBZN580NCDAH09281 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

67) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 028 – CASE 580N 4X4 - 09320 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: LARANJA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBZN580NCDAH09320 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 
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68) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 029 – CASE 580N 4X4 – NDAH09305 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBZN580NCDAH09305 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

69) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 030 – CASE 580N 4X4 - 09704 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: LARANJA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBZN580NTDAH09704 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

70) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 031 – CASE 580N 4X4 - 09720 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: LARANJA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBZN580NCDAH09720 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

71) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 032 – CASE 580N 4X4 - 09304 
ANO: 2012 
MODELO: 2012 
COR: LARANJA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBZN580NCDAH09304 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 
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72) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 

MARCA / MODELO: RE 033 – CASE 580N 4X4 - 12341 
ANO: 2014 
MODELO: 2014 
COR: LARANJA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBZN580NLEAH12341 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

73) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 EXTENS. 

MARCA / MODELO: RE 034 – CASE 580N 4X4 EXT - 09704 
ANO: 2019 
MODELO: 2019 
COR: LARANJA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBZN580NKAH21395 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

74) RETROESCAVADEIRA – CASE 580H 4X2 

MARCA / MODELO: RE 008 – CASE 580H 4X2 - 84779 
ANO: 1996 
MODELO: 1996 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI:  
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

75) RETROESCAVADEIRA – CASE 580H 4X2 

MARCA / MODELO: RE 003 – CASE 580H - 01861 
ANO: 1998 
MODELO: 1998 
COR: LARANJA CASE 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: JH0001861 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 
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76) RETROESCAVADEIRA – CASE 580SH 4X2 

MARCA / MODELO: RE 009 – CASE SH 4X2 
ANO: 1996 
MODELO: 1996 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: JHF0021611 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

77)  RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X2 

MARCA / MODELO: RE 005 – CASE 580M 4X2 - 14700 
ANO: 2008 
MODELO: 2008 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: N8AH14700 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

78)  RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X2 

MARCA / MODELO: RE 006 – CASE 580M 4X2 – 14690 
ANO: 2008 
MODELO: 2008 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: N8AH14690 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

79)  RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X2 

MARCA / MODELO: RE 010 – CASE 580M 4X2 – 14530  
ANO: 2008 
MODELO: 2008 
COR: LARANJA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: N8AH14530 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 
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80)  RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X2 

MARCA / MODELO: RE 012 – CASE 580M 4X2 - 22284 
ANO: 2009 
MODELO: 2009 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: N9AH22284 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

81)  RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X4 

MARCA / MODELO: RE 011 – CASE 580M 4X4 – 16422 
ANO: 2008 
MODELO: 2008 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: N8AH16422 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

82)  RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X4 

MARCA / MODELO: RE 014- CASE 580M 4X4 - 17545 
ANO: 2009 
MODELO: 2009 
COR: LARANJA  
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: N9AH17545 

 

83)  RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X4 

MARCA / MODELO: RE 016 – CASE 580M 4X4 - 00185 
ANO: 2011 
MODELO: 2011 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBAH00185 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 
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84)  RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X4 

MARCA / MODELO: RE 017 – CASE 580M 4X4 - 00208 
ANO: 2011 
MODELO: 2011 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBAH00208 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

85)  RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X4 

MARCA / MODELO: RE 018 – CASE 580M 4X4 - 00186 
ANO: 2011 
MODELO: 2011 
COR: LARANJA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: NBAH00186 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

86)  COMPRESSORES – XAS 125 

MARCA / MODELO: CO 001 – XAS125 – ATLAS COPCO 
ANO:  
MODELO:  
COR: AMARELA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: 170658 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

87)  COMPRESSORES – XAS 125 

MARCA / MODELO: CO 002 – XAS125 – ATLAS COPCO 
ANO:  
MODELO:  
COR: AMARELA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: 170646 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 
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88)  COMPRESSORES – XAS 125 

MARCA / MODELO: CO S/N – XAS125 – ATLAS COPCO 
ANO:  
MODELO:  
COR: AMARELA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: - 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

89)  COMPRESSORES – XAS 137 

MARCA / MODELO: CO 003 – XAS137 – ATLAS COPCO 
ANO: 2009 
MODELO:  
COR: AMARELA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: BRP071028 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

90)  COMPRESSORES – XAS 137 

MARCA / MODELO: CO 004 – XAS137 – ATLAS COPCO 
ANO: 2013 
MODELO:  
COR: AMARELA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: BRP089665 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

91)  COMPRESSORES – XAS 77 

MARCA / MODELO: CO 005 – XAS77 – ATLAS COPCO 
ANO: 2013 
MODELO:  
COR: AMARELA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: BRP089760 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 
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92)  COMPRESSORES – XAS 77 

MARCA / MODELO: CO 006 – XAS77 – ATLAS COPCO 
ANO: 2013 
MODELO:  
COR: AMARELA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: BRP089762 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

93)  COMPRESSORES – XAS 77 

MARCA / MODELO: CO 007 – XAS77 – ATLAS COPCO 
ANO: 2013 
MODELO:  
COR: AMARELA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: BRP089761 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

94)  COMPRESSORES – XAS 77 

MARCA / MODELO: CO 008 – XAS77 – ATLAS COPCO 
ANO: 2013 
MODELO:  
COR: AMARELA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: BRP089763 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

95)  COMPRESSORES – XAS 77 

MARCA / MODELO: CO 009 – XAS77 – ATLAS COPCO 
ANO: 2013 
MODELO:  
COR: AMARELA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: BRP089764 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 
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96)  GERADORES – QAS 85 

MARCA / MODELO: GE 001 – QAS89 – ATLAS COPCO 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: AMARELA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI:  
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 

 

97)  GERADORES – QAS 85 
 

MARCA / MODELO: GE 002 – QAS89 – ATLAS COPCO 
ANO: 2013 
MODELO: 2013 
COR: AMARELA 
PLACA: - 
RENAVAN: - 
CHASSI: BRP089633 
COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM 
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3 ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
 
01) CAMINHÃO CARROCERIA – FORD F4000 – Veículo em 

funcionamento, aspectos mecânicos em regular estado de 
conservação. Aspectos relativos a carroceria e pneus em mau estado 
de conservação. 
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02) CAMINHÃO IRRIGADEIRA – FORD F14000HD - Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em regular estado de 
conservação. Aspectos relativos ao tanque em mau estado de 
conservação. 
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03) CAMINHÃO BASCULANTE – FORD F14000HD - Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em regular estado de 
conservação. Aspectos relativos ao basculante em mau estado de 
conservação. 
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04) CAMINHÃO BASCULANTE – VOLVO VM270 EURO 5 - Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao basculante em mau estado de conservação. 
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05) CAMINHÃO BASCULANTE – VOLVO VM270 EURO 5 - Veículo em 

funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao basculante em mau estado de conservação. 
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06) CAMINHÃO GUINDASTE – VW CONSTELLATION 13.180E - Veículo 

em funcionamento, aspectos mecânicos em mau estado de 
conservação. Aspectos relativos ao guindaste em mau estado de 
conservação. 
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07) CAMINHÃO GUINDASTE – VW CONSTELLATION 13.180E - Veículo 
em funcionamento, aspectos mecânicos em mau estado de 
conservação. Aspectos relativos ao guindaste e a carroceria em mau 
estado de conservação. 
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08) CAMINHÃO CARROCERIA – VW DELIVERY 8.150E - Veículo não 
funciona. Aspectos relativos a carroceria em mau estado de 
conservação. 
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09) CAMINHÃO CARROCERIA – VW DELIVERY 8.150E - Veículo 
funciona, aspectos mecânicos em mau estado de conservação. 
Aspectos relativos ao pneus em mau estado de conservação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 44884403 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: TIAGO DE FARIAS LINS - 23/06/2021 09:52:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062309522768800000042663264
Número do documento: 21062309522768800000042663264



10) CAMINHÃO CARROCERIA – VW DELIVERY 8.150E - Veículo 
funciona, aspectos mecânicos em mau estado de conservação. 
Aspectos relativos a lataria e a carroceria em bom estado de 
conservação. 
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11) CAMINHÃO CARROCERIA – VW DELIVERY 8.150E - Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em mau estado de conservação. 
Aspectos relativos a carroceria em mau estado de conservação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 44884403 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: TIAGO DE FARIAS LINS - 23/06/2021 09:52:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062309522768800000042663264
Número do documento: 21062309522768800000042663264



12) CAMINHÃO BASCULANTE – MB ATRON 2726 - Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao basculante em regular estado de conservação. 
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13) CAMINHÃO GUINDASTE – MB ATRON 2726 - Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em mau estado de conservação. 
Aspectos relativos a lataria e a carroceria em péssimo estado de 
conservação. 
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14) CAMINHÃO SUCÇÃO – MB ATRON 2726 - Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos a lataria e ao tanque em regular estado de 
conservação. 
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15) CAMINHÃO COMBIO – MB ACCELO 1016 - Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos a lataria em regular estado de conservação. 
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16) CAMINHÃO CARROCERIA – MB ACCELO 1016 - Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos a lataria em bom estado de conservação. 
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17) CAMINHÃO CARROCERIA – MB ACCELO 1016 - Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos a carroceria em mau estado de conservação. 
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18) CAMINHÃO CARROCERIA – MB ACCELO 1016 - Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos a carroceria em ótimo estado de conservação. 
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19) CAMINHÃO CARROCERIA – MB ACCELO 1016 - Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos a carroceria em ótimo estado de conservação. 
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20) CAMINHÃO CARROCERIA – MB ACCELO 1016- Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em regular estado de 
conservação. Aspectos relativos a carroceria em regular estado de 
conservação. 
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21) CAMINHÃO GUINDASTE – MB ATRON 1719 - Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos a carroceria e ao guindaste em regular estado de 
conservação. 
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22) CAMINHÃO BASCULANTE – MB ATRON 1719 - Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em mau estado de conservação. 
Aspectos relativos ao basculante em regular estado de conservação. 
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23) CAMINHÃO BASCULANTE – MB ATRON 1719 - Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em mau estado de conservação. 
Aspectos relativos ao basculante em regular estado de conservação. 
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24) CAMINHÃO BASCULANTE – MB ATRON 1719 – Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao basculante em ótimo estado de conservação. 
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25) CAMINHÃO BASCULANTE – MB ATRON 1719 – Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao basculante em regular estado de conservação. 
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26) CAMINHÃO BASCULANTE – MB ATRON 1719 – Veículo em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao basculante em regular estado de conservação. 
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27) SAVEIRO – VOLKSWAGEN – Veículo em funcionamento, aspectos 
mecânicos em mau estado de conservação. Aspectos relativos ao 
interior do veículo em regular estado de conservação. 
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28) SAVEIRO – VOLKSWAGEN – Veículo em funcionamento, aspectos 
mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos relativos ao 
interior do veículo em bom estado de conservação. 
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29) SAVEIRO – VOLKSWAGEN – Veículo em funcionamento, aspectos 
mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos relativos ao 
interior do veículo em bom estado de conservação. 
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30) SAVEIRO – VOLKSWAGEN – Veículo em funcionamento, aspectos 
mecânicos em regular estado de conservação. Aspectos relativos ao 
interior do veículo em regular estado de conservação. 
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31) SAVEIRO – VOLKSWAGEN – Veículo em funcionamento, aspectos 
mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos relativos ao 
interior do veículo em bom estado de conservação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 44884403 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: TIAGO DE FARIAS LINS - 23/06/2021 09:52:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062309522768800000042663264
Número do documento: 21062309522768800000042663264



32) SAVEIRO – VOLKSWAGEN – Veículo em funcionamento, aspectos 
mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos relativos ao 
interior do veículo em bom estado de conservação. 
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33) SAVEIRO – VOLKSWAGEN – Veículo em funcionamento, aspectos 
mecânicos em mau estado de conservação. Aspectos relativos ao 
interior do veículo em regular estado de conservação. 
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34) STRADA – FIAT WORKING – Veículo em funcionamento, aspectos 
mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos relativos ao 
interior do veículo em regular estado de conservação. 
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35) STRADA – FIAT WORKING – Veículo em funcionamento, aspectos 
mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos relativos ao 
interior do veículo em bom estado de conservação. 
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36) GOL GIV – VOLKSWAGEN – Veículo em funcionamento, aspectos 
mecânicos em regular estado de conservação. Aspectos relativos ao 
interior do veículo em bom estado de conservação. 
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37) COMPASS – JEEP LONGITUDE – Veículo em funcionamento, 
aspectos mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos 
relativos ao interior do veículo em bom estado de conservação. 
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38) COMPASS – JEEP LONGITUDE – Veículo em funcionamento, 
aspectos mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos 
relativos ao interior do veículo em bom estado de conservação. 
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39) COMPASS – JEEP LONGITUDE – Veículo em funcionamento, 
aspectos mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos 
relativos ao interior do veículo em bom estado de conservação. 
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40) TORO – FIAT VOLCANO – Veículo em funcionamento, aspectos 
mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos relativos ao 
interior do veículo em bom estado de conservação. 
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41) TORO – FIAT VOLCANO – Veículo em funcionamento, aspectos 
mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos relativos ao 
interior do veículo em bom estado de conservação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 44884403 - Pág. 70Assinado eletronicamente por: TIAGO DE FARIAS LINS - 23/06/2021 09:52:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062309522768800000042663264
Número do documento: 21062309522768800000042663264



42) MINIRETROESCAVADEIRA – JCB 1CX – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em regular estado de 
conservação. Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em 
regular estado de conservação. 
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43) MINIRETROESCAVADEIRA – JCB 1CX – Máquina sem funcionar, 
aspectos mecânicos em mau estado de conservação. Aspectos 
relativos ao chassi e partes de desgastes em regular estado de 
conservação. 
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44) MINIRETROESCAVADEIRA – JCB 1CX – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em regular estado de 
conservação. Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em 
regular estado de conservação. 
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45) AUTOBETONEIRA – FIORI – Veículo em funcionamento, aspectos 
mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos relativos ao 
chassi e partes de desgastes em regular estado de conservação. 
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46) MINICARREGADEIRA – CASE SR150 – Máquina em funcionamento, 
aspectos mecânicos em regular estado de conservação. Aspectos 
relativos a lataria em bom estado de conservação. 
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47) ESCAVADEIRA – FIATALLIS FX 215LC – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em mau estado de conservação. 
Aspectos relativos a lataria e as partes de desgastes em mau estado 
de conservação. 
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48) ESCAVADEIRA – KOMATSU PC 160LC – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em regular estado 
de conservação. 
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49) ESCAVADEIRA – CASE CX220B – Máquina em funcionamento, 
aspectos mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos 
relativos ao chassi e partes de desgastes em regular estado de 
conservação. 
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50) ESCAVADEIRA – CASE CX220B – Máquina não está funcionando, 
aspectos mecânicos em mau estado de conservação. Aspectos 
relativos ao chassi e partes de desgastes em mau estado de 
conservação. 
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51) ESCAVADEIRA – CASE CX220B – Máquina em funcionamento, 
aspectos mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos 
relativos ao chassi e partes de bom em regular estado de conservação. 
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52) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em bom estado de 
conservação. 
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53) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos a assento, painel e partes de desgastes em bom 
estado de conservação. 
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54) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em bom estado de 
conservação. 
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55) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em bom estado de 
conservação. 
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56) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em mau estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em mau estado de 
conservação. 
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57) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em bom estado de 
conservação. 
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58) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em regular estado 
de conservação. 
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59) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em regular estado de 
conservação. Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em 
regular estado de conservação. 
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60) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em mau estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em regular estado 
de conservação. 
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61) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em regular estado 
de conservação. 
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62) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em regular estado de 
conservação. Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em 
regular estado de conservação. 
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63) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em regular estado 
de conservação. 
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64) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em mau estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em bom estado de 
conservação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 44884403 - Pág. 93Assinado eletronicamente por: TIAGO DE FARIAS LINS - 23/06/2021 09:52:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062309522768800000042663264
Número do documento: 21062309522768800000042663264



65) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em regular estado 
de conservação. 
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66) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em regular estado 
de conservação. 
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67) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em regular estado 
de conservação. 
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68) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em regular estado de 
conservação. Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em 
mau estado de conservação. 
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69) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em regular estado de 
conservação. Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em 
regular estado de conservação. 
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70) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em mau estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em mau estado de 
conservação. 
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71) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em regular estado 
de conservação. 
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72) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em regular estado 
de conservação. 
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73) RETROESCAVADEIRA – CASE 580N 4X4 EXTENS. – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em ótimo estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em ótimo estado de 
conservação. 
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74) RETROESCAVADEIRA – CASE 580H 4X2 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em regular estado 
de conservação. 
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75) RETROESCAVADEIRA – CASE 580H 4X2 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em mau estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em regular estado 
de conservação. 
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76) RETROESCAVADEIRA – CASE 580SH 4X2 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em regular estado de 
conservação. Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em 
regular estado de conservação. 
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77) RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X2 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em mau estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em mau estado de 
conservação. 
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78) RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X2 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em regular estado 
de conservação. 
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79) RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X2 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em mau estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em mau estado de 
conservação. 
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80) RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X2 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em mau estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em mau estado de 
conservação. 
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81) RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em regular estado de 
conservação. Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em 
regular estado de conservação. 
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82) RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em regular estado 
de conservação. 
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83) RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em regular estado de 
conservação. Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em 
regular estado de conservação. 
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84) RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em regular estado 
de conservação. 
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85) RETROESCAVADEIRA – CASE 580M 4X4 – Máquina em 
funcionamento, aspectos mecânicos em bom estado de conservação. 
Aspectos relativos ao chassi e partes de desgastes em regular estado 
de conservação. 
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86) COMPRESSORES – XAS 125 – Equipamento em funcionamento, 
aspectos mecânicos em regular estado de conservação. Aspectos 
relativos a carenagem e a pintura em regular estado de conservação. 
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87) COMPRESSORES – XAS 125 – Equipamento em funcionamento, 
aspectos mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos 
relativos a carenagem e a pintura em regular estado de conservação. 
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88) COMPRESSORES – XAS 125 – Equipamento em funcionamento, 
aspectos mecânicos em mau estado de conservação. Aspectos 
relativos a carenagem e a pintura em regular estado de conservação. 
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89) COMPRESSORES – XAS 137 – Equipamento em funcionamento, 
aspectos mecânicos em mau estado de conservação. Aspectos 
relativos a carenagem e a pintura em regular estado de conservação. 
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90) COMPRESSORES – XAS 137 – Equipamento em funcionamento, 
aspectos mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos 
relativos a carenagem e a pintura em bom estado de conservação. 
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91) COMPRESSORES – XAS 77 – Equipamento em funcionamento, 
aspectos mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos 
relativos a carenagem e a pintura em bom estado de conservação. 
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92) COMPRESSORES – XAS 77 – Equipamento em funcionamento, 
aspectos mecânicos em regular estado de conservação. Aspectos 
relativos a carenagem e a pintura em bom estado de conservação. 
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93) COMPRESSORES – XAS 77 – Equipamento em funcionamento, 
aspectos mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos 
relativos a carenagem e a pintura em bom estado de conservação. 
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94) COMPRESSORES – XAS 77 – Equipamento em funcionamento, 
aspectos mecânicos em regular estado de conservação. Aspectos 
relativos a carenagem e a pintura em mau estado de conservação. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 44884403 - Pág. 123Assinado eletronicamente por: TIAGO DE FARIAS LINS - 23/06/2021 09:52:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062309522768800000042663264
Número do documento: 21062309522768800000042663264



95) COMPRESSORES – XAS 77 – Equipamento em funcionamento, 
aspectos mecânicos em regular estado de conservação. Aspectos 
relativos a carenagem e a pintura em bom estado de conservação. 
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96) GERADORES – QAS 85 – Equipamento em funcionamento, aspectos 
mecânicos em bom estado de conservação. Aspectos relativos a 
carenagem e a pintura em regular estado de conservação. 
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97) GERADORES – QAS 85 – Equipamento em funcionamento, aspectos 
mecânicos em regular estado de conservação. Aspectos relativos a 
carenagem e a pintura em regular estado de conservação. 
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5 MÉTODO DE AVALIAÇÃO 
 

Por se tratar de veículos, equipamentos e máquinas usadas, 

foi utilizado o Método Direto Comparativo de Dados de Mercado, 

baseando-se em valores de revenda praticados por empresas deste 

segmento. 
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6 VALORES MÍNIMO VENAL 
 

Nº MARCA / MODELO ANO VALOR 
ESTIMADO: 

1 FORD / F-4000 TURBO 4BT 1998 R$34.000,00 
2 FORD / F-14000 HD - BASC 1998 R$50.000,00 
3 FORD / F-14000 HD – PIPA 1998 R$55.000,00 
4 VOLVO / VM 270 6X4R- BASC 2012 R$165.000,00 
5 VOLVO / VM 270 6X4R- BASC 2012 R$165.000,00 
6 VW / 13.180 CNM MUNCK 2009 R$125.000,00 
7 VW / 13.180 CNM MUNCK 2012 R$75.000,00 
8 VW / 8.150E DELIVERY  2008 R$15.000,00 
9 VW / 8.150E DELIVERY  2008 R$45.000,00 

10 VW / 8.150E DELIVERY  2008 R$60.000,00 
11 VW / 8.150E DELIVERY  2008 R$60.000,00 
12 M.BENZ / 2726 K6X4 - BASC 2011 R$120.000,00 
13 M.BENZ / 2726 K6X4– MUNCK 2011 R$100.000,00 
14 M.BENZ / 2726 K6X4 - SUCÇÃO 2011 R$145.000,00 
15 M.BENZ / ACCELO 1016 - MELOSA 2013 R$185.000,00 
16 M.BENZ / ACCELO 1016 2013 R$135.000,00 
17 M.BENZ / ACCELO 1016 2013 R$135.000,00 
18 M.BENZ / ACCELO 1016 2013 R$135.000,00 
19 M.BENZ / ACCELO 1016  2013 R$135.000,00 
20 M.BENZ / ACCELO 1016 2013 R$135.000,00 
21 M.BENZ / ATRON 1719 -  MUNCK 2013 R$145.000,00 
22 M.BENZ / ATRON 1719 K - BASC 2013 R$140.000,00 
23 M.BENZ / ATRON 1719 K - BASC 2013 R$140.000,00 
24 M.BENZ / ATRON 1719 K - BASC 2013 R$140.000,00 
25 M.BENZ / ATRON 1719 K - BASC 2013 R$140.000,00 
26 M.BENZ / ATRON 1719 K - BASC 2013 R$140.000,00 
27 VW / SAVEIRO CE TL MB 2014 R$29.000,00 
28 VW / NOVA SAVEIRO TL MBVD 2017 R$52.000,00 
29 VW / NOVA SAVEIRO RB MBVS 2017 R$44.000,00 
30 VW / NOVA SAVEIRO TL MBVD 2017 R$52.000,00 
31 VW / NOVA SAVEIRO RB MBVS 2017 R$44.000,00 
32 VW / NOVA SAVEIRO RB MBVS 2017 R$44.000,00 
33 VW / NOVA SAVEIRO RB MBVS 2017 R$44.000,00 
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34 FIAT STRADA 2017 R$49.000,00 
35 FIAT STRADA 2017 R$49.000,00 
36 VW / GOL 1.0 GIV 2012 R$20.000,00 
37 JEEP COMPASS LONGITUDE D 2017 R$112.000,00 
38 JEEP COMPASS LONGITUDE D 2017 R$112.000,00 
39 JEEP COMPASS LONGITUDE D 2017 R$112.000,00 
40 FIAT / TORO VOLCANO AT  2017 R$112.000,00 
41 FIAT / TORO VOLCANO AT  2018 R$120.000,00 
42 MINI RETROESCAVADEIRA 2014 R$95.000,00 
43 MINI RETROESCAVADEIRA 2014 R$95.000,00 
44 MINI RETROESCAVADEIRA 2014 R$95.000,00 
45 AUTOBETONEIRA 2015 R$240.000,00 
46 MINI CARREGADEIRA 2014 R$80.000,00 
47 ESC.HIDRÁULICA FIAT 2005 R$70.000,00 
48 ESC.HIDRÁULICA KOMATSU 2004 R$100.000,00 
49 ESC. HIDRÁULICA CASE 2009 R$140.000,00 
50 ESC. HIDRÁULICA CASE 2014 R$285.000,00 
51 ESC. HIDRÁULICA CASE 2013 R$280.000,00 
52 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2014 R$145.000,00 
53 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2014 R$145.000,00 
54 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2014 R$145.000,00 
55 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2012 R$130.000,00 
56 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2012 R$70.000,00 
57 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2014 R$145.000,00 
58 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2014 R$145.000,00 
59 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2013 R$140.000,00 
60 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2013 R$140.000,00 
61 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2012 R$130.000,00 
62 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2012 R$130.000,00 
63 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2012 R$130.000,00 
64 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2012 R$130.000,00 
65 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2013 R$140.000,00 
66 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2013 R$140.000,00 
67 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2013 R$140.000,00 
68 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2013 R$60.000,00 
69 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2013 R$140.000,00 
70 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2013 R$140.000,00 
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71 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2012 R$130.000,00 
72 RETROESCAVADEIRA 580N 4X4 2014 R$145.000,00 
73 RETROESCAVADEIRA EXT 580N 2019 R$280.000,00 
74 RETROESCAVADEIRA 580H 4X2 1998 R$50.000,00 
75 RETROESCAVADEIRA 580H 4X2 1996 R$55.000,00 
76 RETROESCAVADEIRA 580SH 4X2 1996 R$60.000,00 
77 RETROESCAVADEIRA 580M 4X2 2008 R$55.000,00 
78 RETROESCAVADEIRA 580M 4X2 2008 R$75.000,00 
79 RETROESCAVADEIRA 580M 4X2 2008 R$45.000,00 
80 RETROESCAVADEIRA 580M 4X2 2009 R$45.000,00 
81 RETROESCAVADEIRA 580M 4X4 2008 R$85.000,00 
82 RETROESCAVADEIRA 580M 4X4 2009 R$90.000,00 
83 RETROESCAVADEIRA 580M 4X4 2011 R$95.000,00 
84 RETROESCAVADEIRA 580M 4X4 2011 R$95.000,00 
85 RETROESCAVADEIRA 580M 4X4 2011 R$95.000,00 
86 COMPRESSOR CO 001 XAS 125   R$28.000,00 
87 COMPRESSOR CO 002 XAS 125   R$28.000,00 
88 COMPRESSOR XAS 125   R$15.000,00 
89 COMPRESSOR CO 003 XAS 137 2009 R$35.000,00 
90 COMPRESSOR CO 004 XAS 137 2013 R$45.000,00 
91 COMPRESSOR CO 005 XAS 77 2013 R$30.000,00 
92 COMPRESSOR CO 006 XAS 77 2013 R$30.000,00 
93 COMPRESSOR CO 007 XAS 77 2013 R$30.000,00 
94 COMPRESSOR CO 008 XAS 77 2013 R$30.000,00 
95 COMPRESSOR CO 009 XAS 77 2013 R$30.000,00 
96 GERADOR GE 001 QAS85 2013 R$55.000,00 
97 GERADOR GE 002 QAS85 2013 R$55.000,00 
        

VARIAÇÃO DO VALOR TOTAL: R$9.700.000,00 
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7 CONCLUSÃO 

Após verificação de preço em alguns sites especializados na 

venda de máquinas e equipamentos do setor de construção, bem 

como verificação do estado de conservação, afirmo que as 

cotações praticadas são as que constam na tabela acima.  

João Pessoa, 21 de Junho de 2021 
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

 

22 de junho de 2021

CLAUDETE PEREIRA MONTEIRO

Num. 44862337 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CLAUDETE PEREIRA MONTEIRO - 22/06/2021 18:01:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062218014381600000042643782
Número do documento: 21062218014381600000042643782



 

Num. 44862339 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CLAUDETE PEREIRA MONTEIRO - 22/06/2021 18:01:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062218014475600000042643784
Número do documento: 21062218014475600000042643784



 

 EXMO. JUIZ DE DIREITO

 

 

 

 

Processo n. 0801401-16.2021.815.0731

 

 

 

 

 

 

 

O ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito público, representado pela Procuradoria-Geral do
Estado, com sede na Avenida Presidente Epitácio Pessoa, 1498, 3º e 4º andares, Torre, Edf. Makadesh,
João Pessoa, Paraíba, vem por meio de seu Procurador, informar que não foram identificados débitos
tributários registrados em nome da empresa autora. 

 

Por essa razão, não se vislumbra interesse do Estado em intervir no feito. 

 

Nesses termos, 

Pede juntada. 

 

João Pessoa, 22 de junho de 2021.

 

 

Eduardo Henrique Videres de Albuquerque

Procurador do Estado

 

 

 

Num. 44854473 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EDUARDO HENRIQUE VIDERES DE ALBUQUERQUE - 22/06/2021 15:48:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062215482831600000042636230
Número do documento: 21062215482831600000042636230
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ
SUBGERÊNCIA DE CONTROLE E COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
SISTEMA DE DÍVIDA ATIVA ESTADUAL

RELATÓRIO DE SALDO DEVEDOR POR DEVEDOR
Data de emissão: 22/06/2021

Parâmetros da Consulta
- Contribuinte: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA(09.267.923/0001-89)

Dados do interessado
- Inscrição estadual: 16.016.147-9
- CPF/CGC: 09.267.923/0001-89
- Razão Social: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA
- Endereço: HORTENCIA HELENA DE AMORIM BRITO, 350, KM 230 12,5 QD 05 LT A JARDIM ALFA
- Bairro: JARDIM AMERICA
- Cidade: CABEDELO
- Estado: PARAIBA
- CEP: 58102-660

Saldo Devedor
Principal Multa Juros/Correção Multa Mora Honorários Total(R$) **

Dívida Original 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Saldo devedor 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE DIVIDAS: 1 EM DEBITO: 0 EXTINTAS: 1 PARCELADAS: 0 SUSPENSAS: 0

Saldo Devedor Corresponsável
Principal Multa Juros/Correção Multa Mora Honorários Total(R$) **

Dívida Original 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Saldo devedor 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE DIVIDAS: 1 EM DEBITO: 0 EXTINTAS: 1 PARCELADAS: 0 SUSPENSAS: 0

** Valores corrigidos até o último IGP-DI/IPCA/SELIC publicado

EM DÉBITO CDAs na fase inscrito e remetido a cobrança.
EXTINTAS CDAs com qualquer tipo de extinção.
PARCELADAS CDAs parceladas independente da situação do parcelamento, em dia e atraso.
SUSPENSAS CDAs que se encontram com a fase suspensa.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ
SUBGERÊNCIA DE CONTROLE E COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
SISTEMA DE DÍVIDA ATIVA ESTADUAL

RELATÓRIO DE SALDO DEVEDOR POR DEVEDOR
Data de emissão: 22/06/2021

- Regional: GERÊNCIA REGIONAL DA PRIMEIRA REGIÃO DA SEFAZ
- Órgão local: 90173006 - UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA SEFAZ - CABEDELO

Dados do interessado
- Inscrição estadual: 16.016.147-9
- CPF/CGC: 09.267.923/0001-89
- Razão Social: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA
- Endereço: HORTENCIA HELENA DE AMORIM BRITO, 350, KM 230 12,5 QD 05 LT A JARDIM ALFA
- Bairro: JARDIM AMERICA
- Cidade: CABEDELO
- Estado: PARAIBA
- CEP: 58102-660

Inscrição na Dívida Ativa
- Número da CDA: 730000520200290
- Fase: 89 - ACAO EXTINTA
- Situação de débito: EXTINCAO POR QUITACAO
- Nº Lançamento : 3021107579
- Nº Processo Administrativo : 0395492020-4
- Nº Processo Judicial :
- Nº Processo Parcelamento :
- Interessado: Devedor

Principal Multa Juros/Correção Multa Mora Honorários Total(R$) **
Dívida Original 3.220,23 0,00 263,72 644,05 412,80 4.540,80
Saldo devedor 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
** Valores corrigidos até o último IGP-DI/IPCA/SELIC publicado
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE CABEDELO/PB

Processo nº 0801401-16.2021.8.15.0731

 

 

 

 

 

SANCCOL - SANEAMENTO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA (EM RECUPERAÇÃO
vem a, já qualificada nos autos do processo de  em epígrafe, JUDICIAL) RECUPERAÇÃO JUDICIAL

presença de V. Exa., por seus advogados ao final assinados, requerer o que segue:

 

Observou a Recuperanda que o ofício dirigido a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA
, intimando-a alterar o domicílio bancário da Recuperanda, para que passe aPARAÍBA – CAGEPA

creditar os valores originados dos serviços por ela prestados na Conta Corrente nº 74162-9; Agência nº 
, .0372-7, mantida junto ao Itaú Unibanco S/A ainda não foi expedido

 

Assim, com o objetivo de conferir maior celeridade a decisão ID. , que deferiu o pedido de44579091
tutela de urgência formulado pela Recuperanda,  que o referido ofício dirigido a sejarequer-se CAGEPA, 
remetido via correspondência eletrônica (e-mail) do seu diretor administrativo financeiro, qual seja:

 

Jorge Gurgel de Souza

Diretor Administrativo e Financeiro da CAGEPA.

jorgegurgel@cagepa.pb.gov.br
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Pede deferimento.

Cabedelo/PB, 22 de junho de 2021.

 

Tiago de Farias Lins

OAB/PE 25.023
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2ª Vara Mista de Cabedelo/PB
Fórum Des. Júlio Aurélio Moreira Coutinho, s/n, BR-230, KM 01 - Camalaú,

Tel.: (83)-3250-3191Cabedelo - PB, 58310-000  ;
e-mail: cbd.2vara@tjpb.jus.br 

Nº DO PROCESSO: 0801401-16.2021.8.15.0731

CLASSE DO PROCESSO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Administração judicial]

REQUERENTE: SANCCOL SANEAMENTO CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei através de e-mail o Ofício nº 640/2021 e cópia da Decisão (ID

44579091), conforme comprovante abaixo. 

Cabedelo/PB, em 22 de junho de 2021

ALLIAN PEREIRA CARREIRO DE SOUSA
Técnica Judiciária
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